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RESUMO 

 

A presente dissertação analisa a aplicação da legislação ambiental brasileira no enfrentamento à extração ilegal de 

madeira na Amazônia e examina os impactos socioeconômicos decorrentes dessa atividade ilícita. Partindo de 

abordagem interdisciplinar, que articula Direito Ambiental, Economia, Direito Penal e Ciências Ambientais, o 

estudo evidencia que o desmatamento ilegal configura fenômeno estrutural de elevada complexidade, sustentado 

por redes criminosas organizadas, fragilidades estatais e pressões econômicas que dificultam a efetiva 

implementação das normas. Embora o Brasil possua arcabouço jurídico robusto, baseado no art. 225 da 

Constituição Federal e na Política Nacional do Meio Ambiente, a pesquisa demonstra que a proteção do bioma 

amazônico é limitada por déficits institucionais, morosidade do processo administrativo sancionador, insuficiência 

de fiscalização e desarticulação federativa. Identificam-se, ainda, impactos econômicos expressivos, como perdas 

de serviços ecossistêmicos, instabilidade climática, prejuízos produtivos e danos à credibilidade internacional do 

país. O estudo também analisa instrumentos como licenciamento ambiental, Cadastro Ambiental Rural, Pagamento 

por Serviços Ambientais, Cotas de Reserva Ambiental e mecanismos de mercado de carbono, demonstrando seu 

potencial para induzir comportamentos conservacionistas. Conclui-se que o enfrentamento ao desmatamento ilegal 

exige políticas públicas estáveis, fortalecimento institucional, modernização tecnológica, incentivos econômicos 

e ampla participação social. A pesquisa contribui ao oferecer análise crítica e integrada dos desafios e 

oportunidades para consolidar uma governança ambiental eficaz, capaz de promover desenvolvimento sustentável, 

proteger comunidades tradicionais e assegurar a preservação da Amazônia como patrimônio ecológico, econômico 

e estratégico 

 

Palavras-Chaves: Amazônia. Desmatamento ilegal. Direito Ambiental. Governança ambiental. Extração de 

madeira. Desenvolvimento sustentável.



 

 

ABSTRACT 

 

This dissertation examines the application of Brazilian environmental legislation in addressing illegal logging in 

the Amazon and analyzes the socio-economic impacts arising from this illicit activity. Adopting an 

interdisciplinary approach that integrates Environmental Law, Economics, Criminology, and Environmental 

Sciences, the study demonstrates that illegal deforestation is a structurally complex phenomenon sustained by 

organized criminal networks, institutional weaknesses, and economic pressures that hinder the effective 

implementation of environmental norms. Although Brazil possesses a comprehensive legal framework, grounded 

in Article 225 of the Federal Constitution and the National Environmental Policy, the research reveals that the 

protection of the Amazon biome is limited by institutional deficits, delays in administrative sanctioning procedures, 

insufficient enforcement capacity, and fragmented federative governance. The study further identifies significant 

economic impacts, including losses of ecosystem services, climatic instability, reduced productive capacity, and 

damage to the country’s international credibility. The research also evaluates instruments such as environmental 

licensing, the Rural Environmental Registry, Payments for Environmental Services, Environmental Reserve 

Quotas, and carbon market mechanisms, demonstrating their potential to foster conservation-oriented behaviors. 

The results indicate that combating illegal deforestation requires stable public policies, strengthened institutions, 

technological modernization, economic incentives, and broad social participation. This dissertation contributes by 

offering a critical and integrated analysis of the challenges and opportunities necessary to consolidate an effective 

environmental governance model capable of promoting sustainable development, protecting traditional 

communities, and ensuring the preservation of the Amazon as an ecological, economic, and strategic asset. 

 

 

Keywords: Amazon. Illegal deforestation. Environmental Law. Environmental governance. Illegal logging. 

Sustainable development. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A Amazônia brasileira, considerada uma das maiores reservas de biodiversidade do 

planeta e configurada como a maior floresta tropical contínua existente, ocupa posição central 

nos debates contemporâneos sobre sustentabilidade, soberania e desenvolvimento. Sua função 

ecológica transcende o espaço regional, uma vez que atua na regulação climática global, na 

manutenção da biodiversidade e na proteção dos modos de vida de povos indígenas, ribeirinhos 

e comunidades tradicionais. Ao mesmo tempo, possui relevância econômica e geopolítica 

estratégica, dado que a exploração de seus recursos naturais tem relação diretamente com 

desenvolvimento nacional e à inserção internacional do Brasil. Todavia, a região enfrenta um 

processo acelerado de degradação, impulsionado sobretudo pela extração ilegal de madeira, 

prática que fragiliza a efetividade da legislação ambiental, expõe a fragilidade institucional do 

Estado no combate a crimes ambientais e gera severos impactos econômicos. Nesse cenário, 

torna-se imprescindível uma abordagem interdisciplinar que articule as dimensões jurídicas, 

ambientais e econômicas, de modo a compreender a complexidade do problema e indicar 

caminhos para a construção de soluções eficazes e sustentáveis. 

O tema desta pesquisa é, portanto, a extração ilegal de madeira na Amazônia e seus 

reflexos jurídicos e econômicos. A complexidade do fenômeno exige uma investigação 

interdisciplinar que una o Direito Ambiental e a Economia, de modo a compreender tanto as 

falhas estruturais na aplicação da legislação quanto as externalidades negativas produzidas pela 

atividade. 

O problema de pesquisa que orienta este estudo é assim formulado, como a legislação 

de direito ambiental brasileira tem sido aplicada para combater e reparar os danos causados pela 

extração ilegal de madeira na Amazônia e quais os impactos econômicos decorrentes dessa 

prática criminosa para a região e para o país como um todo? 

Dessa indagação decorre o objetivo geral, que pretende analisar a aplicação da 

legislação de direito ambiental no combate à extração ilegal de madeira na Amazônia avaliando 

seus impactos econômicos. Para alcançar esse fim, são estabelecidos os seguintes objetivos 

específicos: (i) investigar de que forma a legislação ambiental é aplicada para prevenir e reparar 

os danos ambientais; (ii) examinar a evolução normativa e institucional da proteção ambiental 

no Brasil; (iii) identificar os crimes ambientais mais recorrentes ligados à extração madeireira, 



7 

 

como o desmatamento clandestino, o transporte irregular e a falsificação documental; (iv) 

avaliar os impactos econômicos da atividade ilegal, incluindo evasão fiscal, perdas na produção 

sustentável e sanções comerciais internacionais; e (v) propor recomendações para o 

aprimoramento legislativo e para o fortalecimento da fiscalização ambiental. 

No que se refere à metodologia, o trabalho adota uma abordagem qualitativa, de 

natureza aplicada, com uso do método dedutivo. A pesquisa será desenvolvida por meio de 

quatro eixos principais: (a) pesquisa bibliográfica, apoiada em doutrina especializada de Direito 

Ambiental, Economia Ecológica e estudos interdisciplinares sobre a Amazônia; (b) análise 

documental e jurisprudencial, com ênfase em decisões judiciais, relatórios de órgãos de 

fiscalização e normativas ambientais; (c) estudo de casos emblemáticos, que permitirão 

verificar padrões de atuação do Estado e desafios na responsabilização dos agentes infratores; 

e (d) analisar a percepção crítica sobre a efetividade da legislação e os impactos econômicos 

das atividades ilegais. Para a sistematização dos dados será utilizada a análise de conteúdo 

(Bardin, 2016), buscando categorias como efetividade normativa, aplicação dos princípios 

ambientais (precaução, prevenção e poluidor-pagador), caracterização de crimes ambientais e 

mensuração de externalidades econômicas. 

A justificativa desta pesquisa assenta-se em um conjunto de dimensões 

interdependentes, que revelam tanto a urgência quanto a relevância científica, social e política 

do tema. 

Em primeiro lugar, sob a dimensão ambiental, é inegável que a extração ilegal de 

madeira compromete a manutenção dos serviços ecossistêmicos da Amazônia. Entre eles, 

destacam-se a regulação do regime de chuvas em grande parte da América do Sul, a capacidade 

de captura de carbono essencial para o enfrentamento das mudanças climáticas e a preservação 

da biodiversidade, considerada uma das mais ricas do planeta. A degradação da floresta não 

apenas ameaça o equilíbrio ecológico regional, mas também fragiliza os esforços globais de 

mitigação climática, colocando em risco compromissos assumidos pelo Brasil em tratados 

internacionais. A gravidade dessa realidade reforça a importância de análises críticas sobre a 

efetividade da proteção jurídica conferida ao bioma amazônico. 

Em segundo lugar, na dimensão jurídica, verifica-se que a questão transcende a simples 

aplicação da lei, exigindo uma reflexão aprofundada sobre a eficácia normativa e a capacidade 

institucional do Estado brasileiro em assegurar a tutela ambiental. O artigo 225 da Constituição 
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Federal de 1988 consagra o direito de todos a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações. Entretanto, o avanço da extração madeireira ilegal evidencia que os instrumentos 

normativos, embora robustos no plano formal, ainda encontram severas dificuldades de 

implementação. Esse descompasso entre a norma e a prática abre espaço para a impunidade, 

fragiliza a credibilidade da legislação ambiental e compromete a efetividade de princípios 

fundamentais, como o poluidor-pagador, a prevenção e a precaução. 

A dimensão econômica também confere forte justificativa à pesquisa. A exploração 

ilícita da madeira provoca perdas tributárias relevantes, desestimula a produção sustentável, 

fomenta redes criminosas e amplia a evasão fiscal. Além disso, a continuidade dessa prática 

compromete a competitividade internacional do setor madeireiro legal, que passa a enfrentar 

barreiras comerciais impostas por países que exigem maior comprovação da origem legal e 

sustentável da matéria-prima. Nesse cenário, a economia nacional torna-se vulnerável a sanções 

comerciais, críticas diplomáticas e à perda de credibilidade em mercados globais que cada vez 

mais incorporam critérios socioambientais em suas relações de consumo e investimento. 

A relevância do estudo também se fortalece pelo seu caráter ético e social. A exploração 

predatória da floresta amazônica não apenas representa uma afronta a um bem difuso e coletivo, 

mas ameaça de forma direta a sobrevivência de comunidades indígenas, ribeirinhas e 

extrativistas, que dependem da integridade do bioma para a reprodução de seus modos de vida 

e de sua cultura. Tais populações, já em condição de vulnerabilidade, sofrem com a violência 

associada à atuação de redes criminosas, com a invasão de suas terras e com a degradação dos 

recursos dos quais dependem. Assim, a pesquisa não se limita a uma perspectiva jurídico-

ambiental, mas também assume uma dimensão de defesa dos direitos humanos e da justiça 

socioambiental. 

Por fim, a dimensão geopolítica amplia a justificativa da investigação. Em um contexto 

de crescente preocupação internacional com as mudanças climáticas e a conservação de 

florestas tropicais, a Amazônia se tornou um símbolo e um campo de disputas políticas e 

econômicas. O Brasil, como detentor da maior parte desse bioma, sofre pressões externas para 

reforçar sua governança ambiental e demonstrar compromisso com a sustentabilidade. A 

persistência da extração ilegal de madeira fragiliza a posição do país em fóruns internacionais, 

expondo-o ao risco de sanções, isolamento e perda de protagonismo em negociações 

multilaterais sobre clima e biodiversidade. Assim, estudar a eficácia da legislação ambiental e 
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os impactos econômicos da exploração ilícita da Amazônia é também um exercício de defesa 

da soberania nacional e de fortalecimento da inserção estratégica do Brasil no cenário global. 

A conjugação desses fatores torna evidente que a presente pesquisa possui elevada 

relevância científica, social, ética e política. O trabalho não apenas contribuirá para a 

compreensão crítica do problema, mas também fornecerá subsídios teóricos e práticos para a 

formulação de políticas públicas mais eficazes, para o aprimoramento da legislação e para o 

fortalecimento da governança ambiental no Brasil. 

Por fim, a presente dissertação organiza-se de maneira a aprofundar, em seções 

subsequentes, as múltiplas dimensões da temática. No Capítulo 1, intitulado Direito Ambiental, 

Legislação e Amazônia, são analisados os fundamentos teóricos e normativos do direito 

ambiental aplicados à proteção da floresta, com destaque para os princípios, o marco legal e a 

política ambiental brasileira, bem como as principais legislações constitucionais, 

infraconstitucionais e internacionais pertinentes. O Capítulo 2 dedica-se à Importância 

Socioeconômica e Ambiental da Amazônia, abordando seus aspectos ecológicos, a relevância 

social e econômica da região e os principais crimes cometidos contra a floresta. No Capítulo 3, 

são discutidos os Impactos Socioeconômicos e Ambientais da Extração de Madeira Ilegal na 

Amazônia, analisando tanto as consequências ambientais quanto sociais e econômicas dessa 

prática, além de propor medidas e recomendações para o aprimoramento da legislação e da 

aplicação das normas, com foco em fortalecimento institucional, instrumentos de mercado e 

alinhamento internacional.  

Assim, esta introdução busca não apenas situar o problema, os objetivos, a metodologia 

e a relevância da pesquisa, mas também evidenciar a necessidade de uma análise crítica e 

integrada sobre a extração ilegal de madeira na Amazônia, contribuindo para a construção de 

soluções jurídicas, econômicas e sociais que respondam aos desafios da preservação ambiental 

no Brasil contemporâneo. 

 

 



 

 

2 DIREITO AMBIENTAL, LEGISLAÇÃO E AMAZÔNIA 

 

 

A Amazônia brasileira, reconhecida mundialmente por sua imensa biodiversidade e 

importância estratégica para o equilíbrio climático global, enfrenta uma realidade alarmante 

marcada pela persistente extração ilegal de madeira. Essa prática ilícita compromete não apenas 

a integridade ecológica da floresta, mas também a efetividade das normas jurídicas ambientais 

e o equilíbrio socioeconômico das regiões afetadas. Diante desse cenário, torna-se importante 

compreender, com profundidade teórica e empírica, os fatores que dificultam a aplicação das 

leis ambientais e os efeitos sistêmicos dessa atividade sobre o ordenamento jurídico, a economia 

nacional e os direitos das populações tradicionais. 

A analise dedica-se à verificação da efetividade do arcabouço jurídico-ambiental 

brasileiro no controle dos crimes relacionados à exploração madeireira ilegal, identificando 

fragilidades normativas, institucionais e operacionais que afetam a capacidade estatal de 

governança ambiental na Amazônia. Articula-se, para tanto, a reflexão acerca dos princípios da 

precaução, prevenção e poluidor-pagador com instrumentos da análise econômica das 

externalidades negativas associadas à atividade ilícita, como a evasão fiscal e a perda de 

competitividade do setor regular.  

Sob a perspectiva socioambiental, o tema envolve também a avaliação das 

consequências da degradação florestal para comunidades indígenas, ribeirinhas e extrativistas, 

cujos modos de vida dependem diretamente da integridade dos ecossistemas amazônicos. A 

abordagem proposta contempla o diálogo entre aspectos jurídicos, éticos e socioeconômicos, 

buscando sistematizar elementos relevantes para o fortalecimento da governança ambiental, 

para o aprimoramento das políticas públicas e para a proteção do patrimônio ecológico da 

Amazônia. 

 

2.1  O DIREITO AMBIENTAL E A AMAZÔNIA 

 

O Direito Ambiental desempenha um papel fundamental na proteção da Amazônia, um 

dos biomas mais ricos em biodiversidade e essenciais para o equilíbrio climático global. A 

floresta amazônica abriga uma diversidade ímpar de espécies, além de desempenhar funções 
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ecológicas cruciais, como a regulação do regime de chuvas e a captura de carbono. No entanto, 

esse patrimônio natural enfrenta constantes ameaças, incluindo o desmatamento, a exploração 

ilegal de recursos e a degradação causada por atividades econômicas insustentáveis. Diante 

desse cenário, os princípios e normas do Direito Ambiental buscam conciliar o 

desenvolvimento econômico com a preservação ambiental, garantindo a sustentabilidade da 

região e a proteção dos direitos das populações tradicionais. A efetivação desses preceitos, 

contudo, esbarra em desafios políticos, institucionais e jurídicos, exigindo uma atuação 

coordenada entre o Estado, a sociedade civil e a comunidade internacional para assegurar a 

conservação desse ecossistema vital. 

A proteção da Amazônia é um dos maiores desafios ambientais do Brasil, exigindo a 

aplicação rigorosa dos princípios do Direito Ambiental para evitar a degradação desse bioma 

essencial para a regulação climática global. A Constituição Federal de 1988 estabelece no artigo 

225 que é dever do Estado e da coletividade proteger o meio ambiente, impondo restrições ao 

uso dos recursos naturais. Essa proteção é garantida por princípios fundamentais do Direito 

Ambiental, que orientam tanto a formulação de políticas públicas quanto a atuação do Judiciário 

em litígios ambientais. 

Dentre os princípios ambientais mais relevantes para a preservação da Amazônia 

destacam-se o princípio da precaução, o princípio da prevenção, o princípio do poluidor-

pagador e o princípio da função socioambiental da propriedade. Esses princípios têm como 

objetivo equilibrar o desenvolvimento econômico com a conservação ambiental, garantindo 

que atividades humanas na floresta amazônica não comprometam sua biodiversidade e os 

serviços ecossistêmicos essenciais para o equilíbrio climático. 

O princípio da precaução estabelece que, diante da possibilidade de danos ambientais 

graves ou irreversíveis, a ausência de certeza científica não pode ser usada como justificativa 

para adiar medidas protetivas. Esse princípio foi consolidado internacionalmente na Declaração 

do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992), que em seu Princípio 15 determina 

que “quando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis, a falta de certeza científica 

absoluta não deverá ser utilizada como razão para postergar medidas eficazes para prevenir a 

degradação ambiental” (ONU, 1992). Na Amazônia, esse princípio é fundamental para a 

tomada de decisões sobre grandes empreendimentos, como hidrelétricas, exploração de 

petróleo e mineração. Muitas dessas atividades apresentam riscos ambientais consideráveis, 

mas a incerteza científica sobre seus impactos não deve ser motivo para negligenciar medidas 
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preventivas. No caso da Usina Hidrelétrica de Belo Monte, por exemplo, organizações 

ambientais e comunidades indígenas questionaram os estudos de impacto ambiental, 

argumentando que o princípio da precaução deveria ter sido mais rigorosamente aplicado antes 

da concessão da licença de operação (Silva, 2021). 

Além de empreendimentos específicos, a precaução também deve guiar políticas 

públicas de combate às mudanças climáticas. O desmatamento na Amazônia brasileira contribui 

significativamente para as emissões de gases de efeito estufa, acelerando o aquecimento global. 

Segundo o IPCC1 (2021), a preservação de florestas tropicais é essencial para conter o aumento 

da temperatura global, e a precaução justifica a adoção de restrições mais severas ao 

desmatamento e incentivos para a manutenção da cobertura florestal. A aplicação do princípio 

da precaução no Brasil, no entanto, enfrenta desafios institucionais e políticos. A flexibilização 

de normas ambientais e o enfraquecimento de órgãos como o IBAMA2 e ICMBio3 nos últimos 

anos têm dificultado a implementação de medidas preventivas eficazes. Conforme destaca 

Godoy (2020), a ausência de respaldo político e institucional tem comprometido a efetividade 

do princípio da precaução, resultando na liberação de empreendimentos com elevado potencial 

de dano ambiental sem a adequada avaliação dos riscos envolvidos. 

No contexto do Direito Internacional, esse princípio tem sido utilizado em litígios 

climáticos, como no caso Milieudefensie et al. v. Royal Dutch Shell4, no qual um tribunal 

holandês determinou que a Shell deveria reduzir suas emissões de CO₂ em 45% até 2030, 

aplicando o raciocínio de que a inação climática pode gerar danos irreversíveis. Esse precedente 

pode influenciar ações contra empresas que operam na Amazônia sem compromissos 

ambientais adequados (Scholten, 2021). Assim, o princípio da precaução deve ser reforçado 

como instrumento jurídico para impedir danos irreversíveis à Amazônia, garantindo que 

políticas públicas e decisões judiciais adotem uma abordagem preventiva mesmo diante de 

 
1 Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas 
2 O IBAMA é uma autarquia federal brasileira responsável por fiscalizar, regulamentar e garantir a aplicação das 

leis ambientais no país. Sua função abrange o licenciamento ambiental federal, a fiscalização de atividades e 

empreendimentos, o combate a infrações ambientais, o monitoramento do desmatamento e queimadas, além de 

promover a educação ambiental e apoiar emergências ambientais.  
3 ICMBio é a sigla para Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, uma autarquia federal 

brasileira ligada ao Ministério do Meio Ambiente. Sua função principal é a gestão e proteção das Unidades de 

Conservação federais, o que inclui planejar, fiscalizar, executar pesquisas e promover a conservação da 

biodiversidade no Brasil. O instituto foi criado em 2007 e é parte do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama).  
4 Milieudefensie v Royal Dutch Shell é um caso de direitos humanos e responsabilidade civil julgado pelo tribunal 

distrital de Haia, na Holanda, em 2021, relacionado aos esforços de várias ONGs para reduzir as emissões de 

dióxido de carbono por empresas multinacionais. 
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incertezas científicas. Isso exige fortalecimento institucional, participação social e uma postura 

mais proativa do Judiciário na interpretação e aplicação desse princípio. 

Diferente da precaução, que lida com riscos incertos, o princípio da prevenção aplica-

se a impactos ambientais conhecidos e cientificamente comprovados. Ele estabelece que o dano 

ambiental deve ser evitado antes que ocorra, e não apenas mitigado ou reparado após sua 

concretização. Esse princípio tem fundamento na Constituição Federal de 1988, que no artigo 

225 impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de proteger e preservar o meio ambiente 

para as presentes e futuras gerações. Na Amazônia, a aplicação do princípio da prevenção 

ocorre principalmente por meio do licenciamento ambiental e do zoneamento ecológico-

econômico. O licenciamento ambiental, previsto na Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do 

Meio Ambiente), exige que empreendimentos de potencial impacto ambiental realizem estudos 

prévios para evitar danos irreversíveis. No entanto, a eficácia desse mecanismo tem sido 

comprometida por falhas na fiscalização e por tentativas legislativas de flexibilização das 

normas ambientais (Fiorillo, 2020). 

Exemplo concreto da aplicação desse princípio na Amazônia foi a suspensão da licença 

da mineradora Belo Sun, no Pará, devido à ausência de estudos adequados sobre os impactos 

da mineração de ouro nas comunidades indígenas e nos ecossistemas locais. O Ministério 

Público Federal (MPF) argumentou que a autorização violava o princípio da prevenção ao não 

garantir que os impactos fossem devidamente avaliados antes da implementação do projeto 

(Antunes, 2021). Além do licenciamento, políticas de desmatamento zero baseiam-se no 

princípio da prevenção, pois visam evitar danos ambientais antes que ocorram. Estados como 

o Pará e Mato Grosso têm implementado programas de monitoramento via satélite, permitindo 

ações preventivas contra desmatamento ilegal. De acordo com Costa (2021), o uso da 

tecnologia tem contribuído significativamente para a efetivação do princípio da prevenção, ao 

viabilizar respostas mais ágeis frente aos processos de degradação ambiental. 

Apesar dos avanços, a eficácia desse princípio depende de vontade política, 

investimentos em fiscalização e aplicação rigorosa das normas ambientais. Sem uma estrutura 

de governança ambiental sólida, a prevenção tende a ser negligenciada, resultando na 

degradação progressiva da Amazônia. A falta de fiscalização adequada e a impunidade de 

infratores ambientais representam grandes desafios para a implementação desse princípio. 

Dessa forma, para que a prevenção seja efetiva, é necessário fortalecer os órgãos ambientais e 

adotar políticas públicas que incentivem práticas sustentáveis. 
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O Princípio do Poluidor-Pagador (PPP) constitui um dos pilares estruturantes do Direito 

Ambiental contemporâneo, funcionando como mecanismo normativo destinado a impedir que 

os custos decorrentes da poluição sejam transferidos à coletividade. A formulação moderna 

desse princípio foi consolidada internacionalmente a partir da Organização para a Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico - OCDE5 na década de 1970 e recebeu consagração expressa 

no Princípio 16 da Declaração do Rio de 1992, que determina que o poluidor deve assumir os 

custos da poluição sem comprometer o interesse público. No ordenamento jurídico brasileiro, 

o PPP aparece de forma clara na Lei nº 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio 

Ambiente, e encontra reforço constitucional no art. 225 da Constituição Federal, que estabelece 

que os infratores estão sujeitos simultaneamente às responsabilizações civil, administrativa e 

penal. 

A doutrina nacional reconhece a centralidade do PPP na estrutura da responsabilidade 

ambiental. Benjamin (2007) afirma que a Constituição de 1988 promoveu uma verdadeira 

“ecologização” do direito brasileiro, ao estabelecer que a responsabilidade ambiental é objetiva 

e integral, justamente para impedir que os danos recaiam sobre terceiros inocentes. Nessa 

mesma linha, Avzaradel (2009) observa que os princípios ambientais entre eles o poluidor-

pagador assumem papel decisivo no enfrentamento das crises ambientais globais, 

especialmente porque vinculam a responsabilidade econômica aos impactos gerados por 

atividades potencialmente poluidoras, evitando a socialização dos prejuízos ambientais. 

No plano teórico, o PPP desdobra-se em três dimensões complementares. Em sua 

dimensão econômica, determina que os custos da prevenção e do controle da poluição sejam 

internalizados nos processos produtivos. Na dimensão reparatória, impõe ao poluidor o dever 

de restaurar integralmente o meio ambiente degradado, de acordo com a responsabilidade civil 

objetiva e integral prevista na PNMA. Já na dimensão sancionatória, legitima a aplicação de 

multas, embargos, apreensões, perda de produtos e instrumentos, entre outras medidas previstas 

na Lei de Crimes Ambientais, com nítido caráter pedagógico e dissuasório. Andrade e Rezende 

(2024), ao analisarem o papel do compliance ambiental, reforçam que mecanismos de 

integridade corporativa são essenciais para permitir que empresas internalizem os deveres 

derivados do PPP, destacando que uma cultura organizacional ética seria capaz de “evitar a 

 
5 A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) é um organismo internacional criado 

em 1961, que reúne países desenvolvidos com a finalidade de promover políticas públicas voltadas ao crescimento 

sustentável, cooperação econômica e governança eficiente. A OCDE teve papel fundamental na formulação do 

Princípio do Poluidor-Pagador, apresentado inicialmente em 1972, que posteriormente orientou tratados 

internacionais de proteção ambiental e consolidou-se como diretriz central do Direito Ambiental contemporâneo. 
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fraude e os danos causados”, fortalecendo tanto a prevenção quanto a imputação de 

responsabilidades. 

No entanto, embora normativamente consolidado, o PPP enfrenta severos desafios 

quando aplicado ao contexto amazônico. Estudos recentes sobre a governança ambiental na 

região indicam que a imensa maioria do desmatamento não é acompanhada pelo devido 

processo sancionatório. Segundo levantamento elaborado por Valdiones (2021), 

aproximadamente 94% de todo o desmatamento registrado entre 2012 e 2020 na Amazônia e 

no Matopiba6 foi ilegal, o que corresponde a cerca de 18 milhões de hectares. A expressividade 

desses números evidencia que os responsáveis pela degradação raramente assumem os custos 

econômicos de suas ações, o que enfraquece profundamente a efetividade do PPP. 

Esse quadro é agravado pela fragilidade do processo administrativo ambiental. Rajão, 

Schmitt e Nunes (2021) demonstram que, além das dificuldades de fiscalização, o rito de 

responsabilização administrativa tem apresentado entraves significativos nas fases de 

julgamento e execução das sanções, contribuindo para o aumento da impunidade e para a baixa 

execução das multas. O resultado é previsível: o dano ambiental torna-se economicamente 

viável, enquanto o custo da destruição é absorvido pela sociedade e pelos ecossistemas. 

A insuficiência da fiscalização também compromete diretamente a efetividade do PPP. 

Schmitt e Scardua (2015), ao analisarem a descentralização das competências ambientais, 

identificam que, embora a Constituição e a Lei Complementar nº 140 atribuam aos estados a 

maior parte das responsabilidades pela fiscalização do desmatamento, a atuação supletiva do 

órgão federal continua sendo predominante. Essa sobrecarga do IBAMA somada à redução de 

orçamento, de quadro de servidores e às pressões políticas representa um obstáculo adicional 

para a operacionalização do princípio, uma vez que sem detecção da infração não há autuação, 

e sem autuação não há responsabilização. 

Diante desse cenário, torna-se evidente que a eficácia do PPP depende não apenas da 

existência de dispositivos legais, mas do fortalecimento institucional dos órgãos ambientais, da 

transparência dos dados públicos e da implementação contínua de tecnologias de 

monitoramento, como PRODES e DETER. A responsabilização também precisa atingir não 

apenas o agente que executa o desmatamento, mas toda a cadeia econômica que se beneficia 

 
6 O Matopiba é uma região formada pelo estado do Tocantins e partes dos estados do Maranhão, Piauí e Bahia, 

onde ocorreu forte expansão agrícola a partir da segunda metade dos anos 1980, especialmente no cultivo de 

grãos. O nome é um acrônimo formado pelas siglas dos quatro estados (MA + TO + PI + BA). 
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direta ou indiretamente da degradação ambiental desde financiadores até compradores em 

mercados nacionais e internacionais. 

Em síntese, o princípio do poluidor-pagador representa muito mais do que um 

mecanismo de compensação financeira: ele constitui instrumento fundamental de justiça 

ambiental e regulatória, capaz de reorientar incentivos econômicos e corrigir distorções que 

historicamente favoreceram atividades predatórias na Amazônia. Para que cumpra seu papel, é 

indispensável que o Estado assegure celeridade e eficácia ao processo sancionador, fortaleça 

seus órgãos de fiscalização, integre sistemas de rastreabilidade e garanta que os custos da 

degradação não sejam suportados pelos ecossistemas e pelas populações vulneráveis, mas sim 

integralmente por quem deles se beneficia economicamente. 

O princípio da função socioambiental da propriedade adquire centralidade na 

interpretação do ordenamento jurídico brasileiro, especialmente quando aplicado ao contexto 

amazônico, caracterizado por pressões fundiárias, expansão agropecuária e elevado índice de 

desmatamento ilegal. A Constituição Federal assegura o direito de propriedade (art. 5º, XXII), 

mas condiciona sua legitimidade ao atendimento de sua função social (art. 5º, XXIII), a qual, 

conforme a doutrina ambiental contemporânea, incorpora de modo indissociável uma dimensão 

ecológica. Nesse sentido, o Caderno de Direito Ambiental elaborado pelo Supremo Tribunal 

Federal indica que a propriedade deve ser exercida de maneira compatível com o equilíbrio 

ecológico e com os deveres constitucionais de proteção ao meio ambiente, o que caracteriza a 

função socioambiental da propriedade (Brasil, 2023). 

A aplicação do princípio torna-se particularmente evidente na Amazônia, onde o uso da 

terra é historicamente marcado pela exploração predatória, ocupações irregulares e práticas de 

desmatamento que desrespeitam os limites legais. A literatura jurídica e ambiental indica que 

grande parte das infrações ambientais deriva precisamente do descumprimento de deveres 

associados à função socioambiental, como a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, 

de Reserva Legal e a inscrição fidedigna no Cadastro Ambiental Rural. Nesse sentido, a análise 

desses instrumentos de regularização, como a Cota de Reserva Ambiental (CRA), enfatiza que 

tais mecanismos não configuram restrições arbitrárias ao exercício da propriedade, mas 

expressão concreta dos deveres constitucionais que integram sua função socioambiental 

(Zanatta; Benfatti, 2024). 

Os problemas estruturais no sistema de responsabilização ambiental dificultam a 

efetividade desse princípio. Pesquisas conduzidas por Rajão, Schmitt, apontam que falhas nas 
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etapas de julgamento administrativo, baixa execução de sanções e retrocessos institucionais 

fragilizam o poder coercitivo do processo sancionador ambiental, favorecendo a impunidade e, 

consequentemente, o descumprimento reiterado das obrigações associadas ao uso sustentável 

da propriedade (Rajão; Schmitt; Nunes; Soares-Filho, 2021). Esses entraves comprometem a 

capacidade do Estado de alinhar o uso da terra ao modelo constitucional, tornando a proteção 

da Amazônia dependente não apenas de normas, mas de sua implementação efetiva. 

Do ponto de vista constitucional, autores como Benjamin destacam que a Constituição 

de 1988 promoveu uma verdadeira “ecologização” do direito brasileiro, inserindo o meio 

ambiente como valor estruturante da ordem jurídica. Nessa perspectiva, a propriedade privada 

somente se legitima quando compatível com os limites ecológicos, com o interesse público e 

com a proteção das futuras gerações (Benjamin, 2007). No contexto amazônico, essa diretriz 

constitucional impõe que o uso da terra deve contribuir para a preservação do bioma, para o 

equilíbrio climático e para a manutenção dos serviços ecossistêmicos essenciais, afastando 

modelos de exploração que implicam degradação ou esgotamento dos recursos naturais. 

Dessa forma, o princípio da função socioambiental da propriedade opera como 

fundamento normativo indispensável à governança territorial da Amazônia. Ele orienta 

políticas públicas, justifica restrições administrativas ao uso da terra, embasa ações de controle 

e fiscalização, e fundamenta instrumentos de incentivo à conservação, como o Pagamento por 

Serviços Ambientais e mecanismos de compensação ambiental. Em síntese, sua plena 

efetivação constitui condição necessária para a redução da ilegalidade, o fortalecimento da 

governança ambiental e a construção de um modelo de desenvolvimento compatível com o 

projeto constitucional de sustentabilidade. 

O Direito Ambiental desempenha um papel fundamental na proteção da Amazônia, um 

dos biomas mais ricos em biodiversidade e essenciais para o equilíbrio climático global. A 

floresta amazônica abriga uma diversidade única de espécies, além de desempenhar funções 

ecológicas cruciais, como a regulação do regime de chuvas e a captura de carbono. No entanto, 

esse patrimônio natural enfrenta constantes ameaças, incluindo o desmatamento, a exploração 

ilegal de recursos e a degradação causada por atividades econômicas insustentáveis. Diante 

desse cenário, os princípios e normas do Direito Ambiental buscam conciliar o 

desenvolvimento econômico com a preservação ambiental, garantindo a sustentabilidade da 

região e a proteção dos direitos das populações tradicionais. 
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A Amazônia representa aproximadamente 60% do território brasileiro e é reconhecida 

internacionalmente como um dos ecossistemas mais importantes do planeta. De acordo com 

Silva (2021, p.54), “a floresta amazônica possui um papel essencial na manutenção da 

estabilidade climática global, atuando como um sumidouro de carbono e regulador hídrico”. 

No entanto, sua preservação depende de políticas públicas eficazes e da aplicação rigorosa das 

leis ambientais, que muitas vezes são negligenciadas em favor de interesses econômicos 

imediatos. 

O arcabouço jurídico brasileiro conta com diversos instrumentos para proteger a 

Amazônia, sendo a Constituição Federal de 1988 um dos pilares dessa estrutura normativa. O 

artigo 225 estabelece que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado”, 

impondo ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as futuras 

gerações (Brasil, 1988). Além disso, a legislação ambiental brasileira inclui a Lei da Política 

Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981) e o Código Florestal (Lei nº 12.651/2012), 

que regulam a exploração dos recursos naturais e estabelecem mecanismos de controle do 

desmatamento. 

Apesar dessas proteções legais, a floresta amazônica continua sendo alvo de atividades 

predatórias. Segundo dados do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE, 2022), a 

Amazônia perdeu mais de 13 mil km² de floresta em 2021, um aumento significativo em relação 

aos anos anteriores. Esse avanço do desmatamento é impulsionado por diversos fatores, 

incluindo a expansão da agropecuária, a extração ilegal de madeira e a mineração clandestina. 

Para Fiorillo (2020, p. 89), “a ineficácia das políticas ambientais brasileiras se deve, em grande 

parte, à falta de fiscalização e à impunidade dos responsáveis pelos crimes ambientais”. 

Além das normas nacionais, a proteção da Amazônia também é pautada pelo Direito 

Internacional, com destaque para o Acordo de Paris, que prevê metas de redução de emissões 

de gases de efeito estufa. O Brasil assumiu compromissos de combate ao desmatamento e à 

degradação ambiental, mas a implementação dessas metas ainda enfrenta desafios. Como 

destaca Scholten (2021, p.87), “o descumprimento de acordos internacionais pode trazer 

sanções econômicas e comprometer a imagem do Brasil no cenário global”. 

A judicialização de questões ambientais tem se tornado uma ferramenta importante para 

a preservação da Amazônia. O Ministério Público Federal tem atuado em diversas ações civis 

públicas contra desmatadores e agentes públicos omissos, buscando garantir a aplicação das 

leis ambientais. Segundo Antunes (2021, p.115), “a litigância ambiental tem se mostrado um 
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instrumento eficaz na defesa do meio ambiente, pressionando o Estado a cumprir suas 

obrigações constitucionais”. 

A proteção da Amazônia também depende do envolvimento da sociedade civil e das 

comunidades locais. Organizações não governamentais, cientistas e ativistas ambientais têm 

desempenhado um papel fundamental na denúncia de crimes ambientais e na promoção de 

políticas de conservação. Conforme destaca Silva (2021, p.210), “o engajamento da sociedade 

é essencial para garantir a efetividade das normas ambientais e frear a degradação da floresta”. 

Diante do avanço das mudanças climáticas e da crescente pressão internacional pela 

conservação da Amazônia, torna-se cada vez mais necessário o fortalecimento das políticas 

ambientais e a implementação efetiva das normas existentes. A negligência na proteção da 

floresta pode ter consequências irreversíveis para o meio ambiente e para as gerações futuras. 

Portanto, é fundamental que o Direito Ambiental seja aplicado de forma rigorosa, garantindo 

que a Amazônia continue desempenhando seu papel crucial na manutenção da vida no planeta. 

 

2.2  POLÍTICA AMBIENTAL BRASILEIRA 

 

A política ambiental no Brasil passou por diversas transformações ao longo da história, 

refletindo a crescente preocupação com a conservação dos recursos naturais e o 

desenvolvimento sustentável. Inicialmente, as regulamentações ambientais eram escassas e 

voltadas principalmente para a exploração econômica, sem um enfoque na preservação. Apenas 

a partir da segunda metade do século XX surgiram legislações mais severas e instituições 

voltadas à proteção ambiental. 

Durante o período colonial e imperial, a exploração dos recursos naturais ocorria de 

maneira indiscriminada. O Brasil Colônia foi marcado pelo extrativismo predatório, como a 

exploração do pau-brasil e a mineração, sem nenhuma preocupação com a degradação 

ambiental. Somente com o Código das Águas de 1934 começaram a surgir normas regulatórias, 

ainda que com um foco voltado para o uso econômico da água (Milaré, 2019). 

A década de 1960 marcou o início das preocupações ambientais globais, influenciadas 

pelo crescimento industrial acelerado e os impactos ambientais gerados por esse processo. No 

Brasil, esse contexto impulsionou a criação de órgãos estatais voltados à gestão ambiental, 

como a Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA), em 1973, vinculada ao Ministério do 

Interior (Fiorillo, 2020). 
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Um marco significativo foi a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente 

Humano, realizada em Estocolmo, em 1972, que colocou a proteção ambiental na agenda 

internacional. Essa conferência influenciou diretamente a criação da Política Nacional do Meio 

Ambiente em 1981, estabelecendo princípios e instrumentos fundamentais para a gestão 

ambiental no Brasil. 

A Constituição Federal de 1988 representou um avanço expressivo ao elevar a proteção 

ambiental a um direito fundamental, determinando que o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado deve ser garantido pelo Estado e pela coletividade (Brasil, 1988). Esse novo marco 

jurídico abriu caminho para uma série de legislações ambientais mais rigorosas e políticas 

públicas voltadas à conservação. 

Nos anos 1990, o Brasil consolidou sua posição no cenário ambiental internacional ao 

sediar a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, a Eco-92, 

realizada no Rio de Janeiro. Esse evento resultou na Agenda 21 e na Convenção sobre 

Diversidade Biológica, reforçando o compromisso do país com o desenvolvimento sustentável 

(Leite, 2019). 

Na década de 2000, a política ambiental brasileira avançou com a criação do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), regulamentado pela Lei nº 9.985/2000, e a 

criação do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) em 2007, 

ampliando a gestão de áreas protegidas (Sirvinskas, 2020). 

A atualização do Código Florestal em 2012 gerou intensos debates, pois trouxe 

flexibilizações na recuperação de áreas desmatadas e alterou regras sobre Reserva Legal e Áreas 

de Preservação Permanente. Essa mudança legislativa refletiu a tensão entre interesses 

ambientais e o setor produtivo, especialmente o agronegócio (Antunes, 2021). 

A política ambiental brasileira desempenha um papel vital na preservação dos recursos 

naturais e na promoção do desenvolvimento sustentável. Desde a Constituição Federal de 1988, 

que estabeleceu o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como fundamental, até 

as mais recentes medidas de combate ao desmatamento e mudanças climáticas, observa-se uma 

evolução considerável na legislação e nas políticas públicas voltadas à proteção ambiental. No 

entanto, o avanço dessas iniciativas enfrenta desafios significativos, incluindo interesses 

econômicos conflitantes, falta de fiscalização eficaz e pressões políticas que resultam em 

retrocessos legislativos. 

Nesse contexto, torna-se essencial compreender os fundamentos jurídicos e 

institucionais da política ambiental brasileira, sua evolução histórica, os instrumentos utilizados 
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para sua implementação, bem como os desafios e perspectivas futuras. O presente estudo busca 

analisar esses aspectos por meio de uma revisão crítica da legislação ambiental e das ações 

governamentais, além de avaliar o papel dos diferentes atores envolvidos na formulação e 

execução das políticas ambientais no Brasil. 

A base legal da política ambiental brasileira tem sua origem na Constituição Federal de 

1988, que define no artigo 225 que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações” (Brasil, 1988). Esse dispositivo fundamenta as políticas ambientais do país, 

estabelecendo diretrizes para a criação de leis e instituições voltadas para a proteção ambiental. 

A Lei nº 6.938/1981, que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), é 

um dos principais marcos regulatórios, pois define princípios, objetivos e mecanismos de 

controle ambiental. A PNMA introduziu instrumentos como o licenciamento ambiental, a 

avaliação de impacto ambiental e a responsabilização por danos ecológicos. Segundo Fiorillo 

(2020, p. 54), “essa lei foi um divisor de águas na legislação ambiental brasileira, pois 

estabeleceu bases concretas para a gestão sustentável dos recursos naturais”. 

Além da PNMA, destaca-se o Código Florestal (Lei nº 12.651/2012), que regula o uso 

e a proteção das áreas verdes no Brasil, incluindo as Áreas de Preservação Permanente (APPs) 

e as Reservas Legais. A polêmica reforma do Código Florestal em 2012 gerou críticas de 

ambientalistas, que argumentam que as mudanças favoreceram a expansão do agronegócio em 

detrimento da preservação (Milaré, 2019). 

Outro aspecto importante são as instituições responsáveis pela implementação da 

política ambiental. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) tem a função de fiscalizar e aplicar penalidades por infrações ambientais, 

enquanto o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) gerencia as 

unidades de conservação federais. Além disso, o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA) desempenha um papel fundamental na formulação de normativas ambientais. 

A Lei dos Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998) estabeleceu sanções penais e 

administrativas para condutas lesivas ao meio ambiente. Essa legislação reforçou o 

compromisso do Estado brasileiro com a proteção ambiental ao determinar punições rigorosas 
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para atividades ilegais, como desmatamento, poluição e tráfico de animais silvestres (Antunes, 

2021). 

Outro marco jurídico relevante é a Lei da Mata Atlântica (Lei nº 11.428/2006), que 

estabelece regras específicas para a exploração e conservação desse bioma ameaçado. A 

legislação demonstra o avanço do ordenamento jurídico na proteção de ecossistemas 

específicos, criando mecanismos para frear a degradação ambiental (Sirvinskas, 2020). 

No campo da governança ambiental, a criação do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(SISNAMA) representa uma estrutura institucional que articula os diferentes níveis de governo 

na implementação da política ambiental. O SISNAMA é composto por órgãos como o 

Ministério do Meio Ambiente, IBAMA, ICMBio e órgãos estaduais e municipais, garantindo 

descentralização e eficiência na gestão ambiental (Freitas, 2018). 

Ademais, a política ambiental brasileira é influenciada por acordos internacionais, como 

a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) e o Acordo de Paris. Essas normativas 

internacionais reforçam o compromisso do país com a agenda ambiental global e impõem 

desafios para a compatibilização do desenvolvimento econômico com a conservação ambiental 

(Leite, 2019). 

Dessa forma, a política ambiental brasileira apresenta um arcabouço jurídico e 

institucional robusto, mas enfrenta desafios de implementação e efetividade. A necessidade de 

um maior alinhamento entre as esferas governamentais, o fortalecimento da fiscalização e o 

cumprimento das normativas internacionais são aspectos essenciais para a consolidação de uma 

política ambiental eficiente e sustentável. 

Atualmente, a política ambiental brasileira enfrenta desafios significativos, como o 

aumento do desmatamento na Amazônia, as pressões por flexibilizações ambientais e o 

cumprimento dos compromissos internacionais, como o Acordo de Paris. A trajetória histórica 

demonstra que a legislação ambiental brasileira evoluiu significativamente, mas ainda há 

dificuldades na implementação e fiscalização das normas existentes. 

A política ambiental brasileira é estruturada a partir de diversos instrumentos 

normativos, econômicos e administrativos, que visam garantir a proteção do meio ambiente e 

promover o desenvolvimento sustentável. Esses instrumentos incluem o licenciamento 

ambiental, os estudos de impacto ambiental, a fiscalização, os incentivos econômicos e os 

mecanismos de pagamento por serviços ambientais. 



23 

 

O licenciamento ambiental é um dos principais instrumentos normativos da política 

ambiental. Regulamentado pela Lei nº 6.938/1981 e pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), ele tem como objetivo avaliar e minimizar os impactos ambientais de atividades 

potencialmente poluidoras. Conforme Fiorillo (2020), o licenciamento ambiental constitui um 

instrumento de controle com caráter preventivo, sendo fundamental para garantir que as 

atividades econômicas se desenvolvam de forma sustentável. 

Os Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e os respectivos relatórios de impacto 

ambiental (RIMA) são exigidos para atividades de significativo impacto ambiental, conforme 

estabelecido pela Resolução CONAMA nº 001/1986. Esses estudos permitem avaliar 

previamente os danos ambientais e definir medidas mitigadoras. Segundo Milaré (2019), o 

Estudo de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório (EIA/RIMA) figura entre os principais 

instrumentos de gestão ambiental, uma vez que vincula a autorização de grandes projetos à 

adoção de medidas que reduzam seus efeitos adversos ao meio ambiente. 

A fiscalização ambiental desempenha um papel indispensável na aplicação das normas 

ambientais. Órgãos como o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) e os órgãos ambientais estaduais e municipais são responsáveis por 

garantir o cumprimento das legislações ambientais e aplicar sanções em caso de infrações. 

Conforme Sirvinskas (2020), é fundamental que a fiscalização ambiental seja contínua e eficaz, 

já que a ausência de punição tende a estimular condutas prejudiciais ao meio ambiente. 

Os incentivos econômicos e tributários são mecanismos importantes para promover a 

sustentabilidade. O Pagamento por Serviços Ambientais (PSA), por exemplo, tem sido utilizado 

para remunerar proprietários rurais que conservam áreas de floresta. A Lei nº 14.119/2021 

instituiu a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais, estabelecendo diretrizes 

para a valorização da conservação ambiental no Brasil (Leite, 2019). 

 

Art. 4º Fica instituída a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais 

(PNPSA), cujos objetivos são: I - orientar a atuação do poder público, das 

organizações da sociedade civil e dos agentes privados em relação ao pagamento por 

serviços ambientais, de forma a manter, recuperar ou melhorar os serviços 

ecossistêmicos em todo o território nacional; II - estimular a conservação dos 

ecossistemas, dos recursos hídricos, do solo, da biodiversidade, do patrimônio 

genético e do conhecimento tradicional associado” (Brasil, 2021) 

 

Os mecanismos de compensação ambiental também têm papel relevante. A 

compensação ambiental, prevista na Lei nº 9.985/2000, exige que empreendimentos de grande 

impacto destinem recursos para a criação e manutenção de Unidades de Conservação (Antunes, 

2021). 
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Os mecanismos de compensação ambiental também exercem função estratégica no 

ordenamento jurídico brasileiro. A compensação, prevista no art. 36 da Lei nº 9.985/2000, 

determina que empreendimentos com significativo impacto ambiental destinem parte de seus 

recursos à criação e manutenção de unidades de conservação. O aporte mínimo é de 0,5% do 

custo total do projeto, percentual que pode ser ajustado pelo órgão licenciador conforme o grau 

de impacto. Essa medida busca não apenas mitigar danos ambientais inevitáveis, mas também 

fortalecer a proteção de áreas de relevante interesse ecológico. Além disso, a norma permite 

que a compensação seja aplicada na criação de novas unidades ou em áreas estratégicas da 

Amazônia Legal. Trata-se, portanto, de um importante instrumento de política pública 

ambiental, que alia desenvolvimento econômico à preservação da biodiversidade 

Outro instrumento relevante é o Cadastro Ambiental Rural (CAR), criado pela Lei nº 

12.651/2012. O CAR é um registro eletrônico obrigatório para imóveis rurais e visa auxiliar na 

regularização ambiental e no monitoramento do desmatamento (Fiorillo, 2020). 

No artigo 29 da Lei nº 12.651/2012 explica o objetivo da criação do CAR 

 

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Sistema Nacional 

de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público eletrônico de âmbito 

nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as 

informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo base de dados 

para controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao 

desmatamento. 

 

A gestão participativa também se destaca entre os instrumentos da política ambiental. 

Os Conselhos de Meio Ambiente, formados por representantes do governo e da sociedade civil, 

permitem que as políticas públicas ambientais sejam formuladas de maneira mais democrática 

e transparente (Freitas, 2018). 

Por fim, os acordos setoriais e as certificações ambientais surgem como instrumentos 

voluntários para incentivar práticas empresariais sustentáveis. Programas como o Protocolo 

Verde e certificações como o ISO 140017 têm sido utilizados para promover a responsabilidade 

socioambiental no setor produtivo (Milaré, 2019). 

 
7 A ISO 14001 é uma norma internacional para Sistemas de Gestão Ambiental (SGA), que estabelece requisitos 

para uma organização gerenciar seus impactos ambientais, melhorar seu desempenho ambiental e cumprir as leis 

aplicáveis. Ela fornece uma estrutura para que empresas de qualquer setor identifiquem seus aspetos ambientais, 

estabeleçam políticas e objetivos ambientais, e implementem controles para gerenciar esses aspetos de forma 

contínua. Identificação de Impactos: Ajuda as organizações a identificar e entender os aspetos ambientais de suas 

atividades, produtos e serviços. Cumprimento Legal: Permite gerenciar a obrigação de cumprir os requisitos 

legais aplicáveis e outras obrigações das partes interessadas. Melhoria Contínua: Fomenta a melhoria contínua 

do desempenho ambiental da organização. Base Sustentável: Estabelece uma base para uma abordagem 

sustentável e preparada para o futuro na gestão ambiental.  

 



25 

 

Os instrumentos da política ambiental são essenciais para a efetividade da legislação 

ambiental brasileira. Entretanto, sua aplicação enfrenta desafios como falta de fiscalização, 

dificuldades na implementação e resistência de setores econômicos. Para que esses 

instrumentos sejam eficazes, é necessário aprimorar os mecanismos de governança e garantir 

que as normas ambientais sejam cumpridas de forma rigorosa. 

A política ambiental brasileira enfrenta desafios significativos, muitos dos quais 

resultam da interação entre fatores políticos, econômicos e sociais. Um dos principais desafios 

é o desmatamento, especialmente na Amazônia brasileira, onde a expansão agropecuária e a 

exploração ilegal de madeira continuam avançando, apesar das tentativas de controle e 

fiscalização. Segundo dados do INPE, houve um aumento significativo do desmatamento nos 

últimos anos, intensificado por flexibilizações na legislação ambiental. No gráfico 1 a seguir, é 

possível observar que no ano de 2023 chegou a 321,97 km² sendo recorde da série histórica 

observada. 

 

Gráfico 1- Alertas de Desmatamento na Amazônia 8 -  

 

Fonte: Inep9 adaptado pelo autor 

 

As mudanças climáticas também representam uma grande ameaça à sustentabilidade 

ambiental. O Brasil, sendo um país de dimensões continentais e biodiversidade rica, é 

particularmente vulnerável a eventos extremos como secas, inundações e incêndios florestais. 

Conforme Antunes (2021, p.115), “a ineficiência no combate às mudanças climáticas pode 

 
8 https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2025/03/desmatamento-na-amazonia-atinge-menor-indice-da-serie-

historica-para-

fevereiro#:~:text=Foram%20registrados%2080%2C95%20km%C2%B2,321%2C97%20km%C2%B2%20no%20per%C3%

ADodo. 

 
9 Dados referentes ao mês de fevereiro de cada ano (em km²) 

https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2025/03/desmatamento-na-amazonia-atinge-menor-indice-da-serie-historica-para-fevereiro#:~:text=Foram%20registrados%2080%2C95%20km%C2%B2,321%2C97%20km%C2%B2%20no%20per%C3%ADodo
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2025/03/desmatamento-na-amazonia-atinge-menor-indice-da-serie-historica-para-fevereiro#:~:text=Foram%20registrados%2080%2C95%20km%C2%B2,321%2C97%20km%C2%B2%20no%20per%C3%ADodo
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2025/03/desmatamento-na-amazonia-atinge-menor-indice-da-serie-historica-para-fevereiro#:~:text=Foram%20registrados%2080%2C95%20km%C2%B2,321%2C97%20km%C2%B2%20no%20per%C3%ADodo
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2025/03/desmatamento-na-amazonia-atinge-menor-indice-da-serie-historica-para-fevereiro#:~:text=Foram%20registrados%2080%2C95%20km%C2%B2,321%2C97%20km%C2%B2%20no%20per%C3%ADodo
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comprometer não apenas o meio ambiente, mas também a economia e a qualidade de vida das 

populações mais vulneráveis”. 

Além disso, as pressões econômicas exercidas por setores como o agronegócio e a 

mineração frequentemente entram em conflito com as políticas de conservação ambiental. A 

flexibilização de normas ambientais para facilitar investimentos e o enfraquecimento de órgãos 

reguladores, como o IBAMA, comprometem a efetividade da legislação. Como destaca Fiorillo 

(2020, p. 54), “a proteção ambiental não pode ser tratada como um entrave ao crescimento 

econômico, mas sim como parte essencial de um desenvolvimento sustentável”. 

O desmonte das políticas ambientais e a desvalorização de órgãos fiscalizadores são 

fatores agravantes. Nos últimos anos, cortes orçamentários e reestruturações administrativas 

limitaram a capacidade do governo em monitorar e punir infrações ambientais. Leite (2019 

p.190) afirma que “a fiscalização deficiente cria um ambiente propício para práticas ilícitas, 

ampliando os danos ambientais e dificultando a recuperação de áreas degradadas”. 

Outro desafio relevante é a falta de incentivo a práticas sustentáveis. Embora existam 

iniciativas de Pagamento por Serviços Ambientais e incentivos fiscais para preservação 

ambiental, esses mecanismos ainda não são amplamente aplicados. Freitas (2018 p. 210) 

argumenta que “sem políticas públicas eficazes que incentivem a conservação, o interesse 

econômico imediato continuará predominando sobre a necessidade de proteção ambiental”. 

A fragmentação da governança ambiental também compromete a efetividade da política 

ambiental. Muitas decisões são tomadas sem coordenação entre os diferentes níveis de governo 

(federal, estadual e municipal), resultando em sobreposição de competências e falta de 

integração entre as políticas públicas. Conforme Milaré (2019 p. 87), “a ausência de uma 

política ambiental coesa e bem estruturada dificulta a implementação de medidas eficazes de 

proteção e recuperação ambiental”. 

A pressão internacional sobre a política ambiental brasileira tem aumentado, 

especialmente em relação ao cumprimento de acordos climáticos e metas de redução de 

emissões de gases do efeito estufa. O país tem enfrentado críticas pela falta de ações concretas 

para conter o desmatamento e pelo enfraquecimento da legislação ambiental. Sirvinskas (2020 

p. 102) destaca que “a inserção do Brasil no cenário internacional depende diretamente de sua 

capacidade de demonstrar compromisso real com a agenda ambiental”. 

Por fim, o aumento dos conflitos socioambientais, especialmente envolvendo 

comunidades indígenas e tradicionais, é um problema crescente. O avanço de atividades ilegais 

em terras protegidas tem gerado confrontos e colocado em risco a sobrevivência dessas 
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populações. A Constituição de 1988 garante o direito dos povos originários às suas terras, mas 

a efetividade dessa proteção tem sido questionada diante do avanço de interesses econômicos 

(Antunes, 2021). 

Diante desses desafios, torna-se essencial reforçar a fiscalização, aprimorar a 

governança ambiental e garantir a implementação de políticas que conciliem crescimento 

econômico e preservação ambiental. O fortalecimento das instituições ambientais, aliado a 

políticas públicas eficazes e participação social, é fundamental para assegurar um 

desenvolvimento sustentável no Brasil. 

A política ambiental brasileira enfrenta um cenário complexo, permeado por desafios 

institucionais, econômicos, sociais e ecológicos. Um dos principais obstáculos é o avanço do 

desmatamento, em especial na Amazônia, impulsionado por atividades ilegais como a extração 

de madeira, a mineração predatória e a ocupação irregular de terras. De acordo com Antunes 

(2021), a deficiência na fiscalização, somada à impunidade, favorece a continuidade de ações 

predatórias que comprometem a preservação dos ecossistemas nacionais. 

A intensificação das mudanças climáticas agrava esse quadro, resultando em secas 

prolongadas, inundações e incêndios florestais que afetam diretamente a biodiversidade e a 

qualidade de vida da população. As políticas de mitigação e adaptação, embora existentes, ainda 

carecem de maior articulação entre os entes federativos e de investimentos consistentes. Nesse 

sentido, Antunes (2021) aponta que a precariedade da fiscalização, aliada à ausência de sanções 

eficazes, compromete de forma decisiva a conservação ambiental. 

Outro fator de tensão é a pressão exercida pelo setor agropecuário, responsável por parte 

significativa da economia nacional, mas que frequentemente entra em conflito com as políticas 

de conservação. Embora existam iniciativas sustentáveis, a expansão da fronteira agrícola e o 

uso intensivo de agrotóxicos contribuem para a degradação ambiental. Fiorillo (2020) destaca 

que equilibrar o desenvolvimento econômico do agronegócio com a preservação ambiental 

demanda mais do que discursos políticos, exige políticas públicas robustas, incentivos fiscais e 

apoio técnico para a transição a modelos produtivos sustentáveis. 

A fragilidade da governança ambiental constitui outro entrave relevante. Cortes 

orçamentários e a redução de pessoal comprometem a atuação de órgãos fundamentais, como 

o IBAMA e o ICMBio, limitando sua capacidade de fiscalização e resposta a ilícitos ambientais. 

Para Freitas (2018), o fortalecimento institucional é imprescindível para assegurar a 

implementação eficaz das normas ambientais e para ampliar a capacidade de tomada de 

decisões fundamentadas em critérios técnicos. 
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A insegurança jurídica também tem impacto expressivo, uma vez que alterações 

frequentes na legislação ambiental geram instabilidade para investidores e empreendedores. 

Leite (2019) observa que a previsibilidade regulatória é elemento essencial para fomentar 

investimentos responsáveis, já que regras claras e estáveis permitem o planejamento de longo 

prazo, reduzem riscos financeiros e previnem litígios prolongados. 

Outro aspecto que fragiliza a política ambiental é a limitada participação da sociedade 

civil nos processos decisórios. Muitas vezes, decisões estratégicas são tomadas sem consulta às 

comunidades locais, comprometendo a legitimidade das políticas adotadas. Sirvinskas (2020) 

enfatiza que a ampliação dos espaços de participação social fortalece a democracia ambiental, 

amplia a transparência e gera soluções mais eficazes e justas. 

A proteção de povos indígenas e comunidades tradicionais representa igualmente um 

desafio. Essas populações frequentemente enfrentam ameaças de grilagem, invasões e 

exploração ilegal de seus territórios. Para Antunes (2021), a defesa dos direitos desses povos 

não é apenas uma questão de justiça social, mas também um mecanismo de conservação 

ambiental, dado o papel central que desempenham na preservação da floresta. 

Diante desse cenário, torna-se indispensável a integração entre políticas ambientais, 

econômicas e sociais, superando a abordagem fragmentada ainda predominante. Fiorillo (2020) 

argumenta que a sustentabilidade deve ocupar papel central nas estratégias de desenvolvimento 

nacional, de modo a assegurar progresso econômico compatível com a preservação dos recursos 

naturais. Essa integração depende também da educação ambiental e da conscientização pública, 

instrumentos fundamentais para a formação de uma cultura de respeito ao meio ambiente. 

A fiscalização ambiental, por sua vez, sofre com a ausência de infraestrutura adequada. 

Investimentos em tecnologias como drones, satélites e inteligência artificial poderiam ampliar 

a precisão no monitoramento e reduzir custos, tornando a atuação do Estado mais eficiente. 

Leite (2019) ressalta que o uso de ferramentas tecnológicas avançadas permite detectar 

irregularidades de forma célere e transparente, fortalecendo a proteção dos ecossistemas. 

Outro ponto sensível é a descentralização da gestão ambiental. Embora positiva em tese, 

a falta de estrutura técnica e financeira em muitos municípios dificulta a implementação efetiva 

de políticas ambientais. Freitas (2018) observa que a descentralização somente produz 

resultados quando acompanhada de capacitação, financiamento e apoio institucional contínuo. 

A crescente judicialização das questões ambientais reflete tanto a maior conscientização 

da sociedade quanto a insuficiência de mecanismos extrajudiciais de solução de conflitos. 

Sirvinskas (2020) defende que a mediação, a conciliação e a arbitragem podem representar 
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alternativas mais céleres, menos onerosas e muitas vezes mais adequadas para a resolução de 

litígios ambientais. 

Por fim, as oscilações políticas e a crise econômica interferem diretamente na 

implementação das políticas ambientais. Conforme Antunes (2021), a sustentabilidade deve ser 

reconhecida como princípio estruturante do desenvolvimento nacional, e não como aspecto 

secundário, garantindo equilíbrio entre justiça social, crescimento econômico e preservação 

ecológica. 

Nesse contexto, emergem perspectivas e propostas que visam ao fortalecimento da 

política ambiental brasileira. O primeiro passo é consolidar a governança ambiental, 

assegurando autonomia e recursos adequados para os órgãos reguladores. Antunes (2021) 

enfatiza que apenas instituições sólidas podem assegurar a efetividade das leis e a aplicação 

rigorosa das sanções. 

Também se destacam as políticas públicas voltadas ao desenvolvimento sustentável, 

como incentivos à bioeconomia, ao ecoturismo e ao uso de tecnologias limpas. Para Milaré 

(2019), harmonizar crescimento econômico e preservação ambiental é requisito para a 

construção de um modelo duradouro de desenvolvimento. 

O uso de tecnologias avançadas na fiscalização representa outro ponto crucial. 

Ferramentas de monitoramento remoto, conforme ressalta Leite (2019), ampliam a eficiência 

estatal, fortalecem a transparência e contribuem para a prevenção de ilícitos ambientais. A 

educação ambiental e a ampliação da participação social também são pilares indispensáveis. 

Sirvinskas (2020) aponta que a conscientização pública transforma atitudes sociais e fortalece 

a cidadania ambiental, enquanto Fiorillo (2020) reforça que a inclusão de comunidades e 

organizações civis amplia a legitimidade das decisões ambientais. 

Outro aspecto relevante é a integração da política ambiental com as estratégias 

econômicas nacionais, mediante incentivos fiscais a empresas sustentáveis, mercados de 

carbono e apoio a iniciativas verdes. Freitas (2018) defende que a economia sustentável deve 

ser incorporada às diretrizes de crescimento, assegurando benefícios duradouros sem 

comprometer os recursos naturais. 

A preservação da Amazônia constitui prioridade absoluta. Conforme Antunes (2021), 

sua conservação demanda responsabilidade compartilhada entre Estado e sociedade, pois o 

bioma desempenha papel crucial na regulação climática global e na conservação da 

biodiversidade. 
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Além disso, o financiamento sustentável deve ser ampliado, incorporando fundos 

internacionais e mecanismos inovadores para assegurar continuidade e eficácia das políticas 

ambientais. Para Leite (2019), sem fontes estáveis de recursos, as iniciativas de conservação 

correm risco de descontinuidade. 

Por fim, destaca-se a importância da cooperação internacional. Sirvinskas (2020) afirma 

que o engajamento ativo do Brasil em acordos multilaterais fortalece sua posição como 

protagonista na agenda global de sustentabilidade, ampliando a troca de conhecimento e 

recursos para enfrentar desafios ambientais complexos. 

Em síntese, a superação dos desafios da política ambiental brasileira depende da 

conjugação de esforços entre governo, setor privado e sociedade civil, orientados pelo 

compromisso comum com a preservação ambiental e o desenvolvimento sustentável. A 

construção desse futuro exige instituições fortalecidas, políticas públicas consistentes e 

participação social efetiva, de modo a garantir que o Brasil possa conciliar sua riqueza natural 

com justiça social, crescimento econômico e responsabilidade internacional. 

 

2.3  PRINCIPAIS LEGISLAÇÕES ATINENTES A AMAZÔNIA 

 

A Amazônia brasileira, que se estende por nove estados e abrange cerca de 60% do 

território nacional, é uma das regiões mais ricas e complexas do mundo em termos ecológicos, 

sociais e culturais. Com uma biodiversidade exuberante e milhares de espécies endêmicas, ela 

também abriga centenas de povos indígenas e comunidades tradicionais que mantêm formas de 

vida profundamente conectadas com o território. Contudo, a floresta amazônica é também uma 

das áreas mais ameaçadas por atividades humanas predatórias, como o desmatamento ilegal, a 

mineração clandestina, a grilagem de terras e a expansão desordenada da agropecuária. Diante 

desse cenário, a legislação surge como uma ferramenta indispensável para conter danos, 

garantir direitos e construir alternativas sustentáveis. 

O arcabouço jurídico brasileiro voltado à proteção da Amazônia é vasto e multifacetado. 

Ele parte da Constituição Federal de 1988, que estabelece o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado como direito de todos e dever do Estado (art. 225), além de assegurar aos povos 

indígenas os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam (arts. 231 e 232). 

Essa base constitucional é complementada por uma série de leis infraconstitucionais com 

incidência direta na região amazônica. A Lei nº 6.938/1981, que institui a Política Nacional do 

Meio Ambiente, introduz instrumentos como o licenciamento ambiental e o zoneamento 
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ecológico-econômico, fundamentais para ordenar o uso do solo. Já a Lei nº 12.651/2012, 

conhecida como o novo Código Florestal, estabelece critérios específicos para a proteção das 

Áreas de Preservação Permanente (APPs) e das Reservas Legais na Amazônia Legal, 

reconhecendo a singularidade ecológica da região. 

Outro instrumento central é a Lei nº 9.605/1998, que define os crimes ambientais e 

estabelece sanções penais e administrativas para condutas lesivas ao meio ambiente, sendo 

frequentemente utilizada pelo Ministério Público e por órgãos ambientais em ações de combate 

ao desmatamento. Além disso, legislações como a Lei nº 11.284/2006, que regula a gestão de 

florestas públicas, e o Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973), ainda que necessitando de 

atualização, integram o conjunto normativo que busca equilibrar a conservação ambiental com 

os direitos territoriais das populações tradicionais. 

A Amazônia conta também com normas específicas que reconhecem sua importância 

estratégica para o desenvolvimento nacional. A criação da Amazônia Legal, por meio da Lei 

Complementar nº 124/2007, e a implementação do Plano de Ação para Prevenção e Controle 

do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm), embora mais ligadas à política pública, 

derivam de dispositivos legais e representam tentativas de atuação integrada entre os entes 

federativos. Em âmbito internacional, acordos como o Tratado de Cooperação Amazônica 

(1978) e a adesão à Convenção nº 169 da OIT10, que assegura o direito à consulta prévia dos 

povos indígenas e tribais, reforçam a relevância geopolítica e ética da governança ambiental 

amazônica. 

Apesar do volume e da abrangência dessas legislações, os desafios à sua efetividade 

permanecem. Muitos dispositivos esbarram em dificuldades estruturais, como a fragilidade da 

fiscalização, a morosidade na regularização fundiária e a interferência de interesses econômicos 

na formulação e aplicação das políticas públicas. Assim, compreender as principais legislações 

atinentes à Amazônia é não apenas um exercício jurídico, mas também um esforço político e 

ético. É refletir sobre o tipo de futuro que se deseja construir: um em que a floresta e seus povos 

sejam vistos como obstáculos ao desenvolvimento, ou como parte essencial de uma nova lógica 

de convivência entre humanidade e natureza. 

Este estudo busca apresentar e analisar criticamente os principais instrumentos legais 

voltados à proteção da Amazônia, considerando sua gênese, conteúdo, aplicação e limitações. 

Ao longo do texto, serão discutidos os marcos constitucionais, as leis específicas, as normas 

internacionais e os desafios práticos enfrentados na implementação dessas normas, sempre com 

 
10 A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT)  
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o objetivo de contribuir para o fortalecimento de uma agenda jurídica ambiental comprometida 

com a justiça socioambiental e a sustentabilidade. 

A Constituição Federal de 1988 representou um marco decisivo para o Brasil, 

especialmente no que diz respeito à proteção ambiental e aos direitos das populações 

tradicionais. Após décadas de desenvolvimento econômico pautado muitas vezes na exploração 

indiscriminada dos recursos naturais, o constituinte adotou uma postura inovadora e 

progressista, reconhecendo o meio ambiente ecologicamente equilibrado como um direito 

fundamental de todos os cidadãos. Esse reconhecimento, inscrito no artigo 225, estabeleceu a 

obrigação do Estado e da coletividade em proteger, preservar e recuperar o meio ambiente para 

as presentes e futuras gerações. 

Esse avanço jurídico não se limitou a um simples direito abstrato, mas impôs deveres 

claros para o poder público e para a sociedade civil. A Constituição não apenas protege a flora, 

a fauna, o solo e as águas, mas também valoriza a biodiversidade e os ecossistemas, 

reconhecendo a importância da manutenção da qualidade ambiental para a saúde humana e o 

desenvolvimento sustentável. Essa visão integral do meio ambiente ressoa especialmente na 

Amazônia, uma região cuja proteção exige uma atuação jurídica robusta e multidisciplinar. 

Nesse sentido, Benjamin (2007, p. 61) observa que: 

a ecologização do texto constitucional traz um certo sabor herético, deslocado das 

fórmulas antecedentes, ao propor a receita solidarista – temporal e materialmente 

ampliada – do nós-todos-em-favor-do-planeta. (...) nota-se que o eu individualista é 

substituído pelo nós coletivista, e o típico nós welfarista (...) passa a agregar, na 

mesma vala de obrigados, sujeitos públicos e privados, reunidos numa clara, mas 

constitucionalmente legitimada, confusão de posições jurídicas. 

Além da proteção ambiental, a Constituição dedica uma atenção especial aos povos 

indígenas e comunidades tradicionais que historicamente habitam a Amazônia. O artigo 231 

“são reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e 

os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 

demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens” e Artigo 232 “os índios, suas 

comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus 

direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo”, asseguram 

a esses povos o direito originário às terras que tradicionalmente ocupam, reconhecendo sua 

organização social, costumes, línguas e tradições como elementos indissociáveis de sua 

identidade cultural. Tal reconhecimento representa um avanço significativo no direito 

brasileiro, consolidando uma perspectiva que vê esses grupos não apenas como meros 
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habitantes da floresta, mas como guardiões tradicionais de seus territórios, cuja proteção é vital 

para a preservação ambiental. 

A função socioambiental da propriedade, prevista na Constituição Federal, também é 

um pilar do marco constitucional. O conceito vai além da mera titularidade jurídica do imóvel 

e impõe que a propriedade cumpra um papel que beneficie a coletividade, respeitando os limites 

ambientais e promovendo o uso sustentável dos recursos naturais. Esse princípio é 

especialmente relevante na Amazônia, onde a expansão agrícola e as atividades econômicas 

devem ser controladas para evitar danos irreversíveis à floresta. Nesse sentido, Cardoso; De 

Carli, (2021, p. 659) esclarecem: 

direitos metaindividuais impõem a colaboração de todos na sua promoção, bem como 

prevenção de danos. Justamente por conta desta indispensável integração entre uso 

privado e uso comum na realidade, entre propriedade privada e copropriedade é 

possível proteger valores aparentemente tão dispares. 

 

A interpretação desses dispositivos constitucionais vem sendo aperfeiçoada ao longo 

dos anos pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF), que tem reafirmado a 

importância do meio ambiente equilibrado como direito fundamental e como condicionante 

para outras garantias constitucionais. Em diversas decisões, o STF tem ressaltado que a 

proteção ambiental não pode ser relegada a segundo plano diante de interesses econômicos, 

especialmente em áreas sensíveis como a Amazônia. 

Paralelamente, a Constituição estabelece a competência concorrente entre a União, os 

estados, o Distrito Federal e os municípios para legislar e fiscalizar as questões ambientais, o 

que permite a adequação das normas às peculiaridades regionais. Essa descentralização 

normativa é crucial para a Amazônia, dada sua extensão territorial e diversidade 

socioambiental, exigindo a cooperação entre os diferentes entes federativos para implementar 

políticas eficazes. 

A Constituição Federal também prevê instrumentos para a participação popular e 

controle social na defesa do meio ambiente, reconhecendo o direito de qualquer cidadão ajuizar 

ações civis públicas para proteger direitos difusos e coletivos. Nesse sentido, “a CF/1988 prevê, 

ainda, a publicidade dos estudos ambientais como forma de assegurar a gestão democrática dos 

recursos naturais, abrindo a possibilidade de participação popular e contribuindo para a 

identificação das melhores alternativas à sociedade” (Brasil, 1988, apud Mariotti; Fernandes; 

Lunelli, 2018, p. 10). Tal mecanismo é visto pela doutrina como “uma das possibilidades de 

garantir-se a efetivação do Estado Democrático de Direito e, especialmente, a efetividade da 

proteção ambiental” (Mariotti; Fernandes; Lunelli, 2018, p. 10). 
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No que tange às terras indígenas, a Constituição determina que sua demarcação e 

proteção são responsabilidade da União, reforçando o papel do Estado como garantidor dos 

direitos desses povos. A segurança jurídica oferecida por esse dispositivo tem sido fundamental 

para assegurar a manutenção dos territórios, embora o processo de demarcação ainda enfrente 

entraves administrativos e políticos. 

Outro aspecto importante do marco constitucional é a previsão da proteção dos 

conhecimentos tradicionais, bem como da exploração sustentável dos recursos naturais pelas 

comunidades locais, promovendo um modelo de desenvolvimento que concilia conservação 

ambiental e valorização cultural. Esse enfoque contribui para o fortalecimento da relação entre 

as populações amazônicas e seu território, reconhecendo sua relevância na gestão ambiental. 

A Constituição Federal de 1988, ao prever a função socioambiental da propriedade, 

também impõe limites à expansão da fronteira agrícola e das atividades econômicas predatórias. 

A conformidade com essa função é requisito para a regularidade da propriedade, e seu 

descumprimento pode acarretar sanções, inclusive a perda do imóvel. Esse mecanismo jurídico 

tem potencial para coibir o desmatamento ilegal e a grilagem de terras, práticas que 

historicamente ameaçam a integridade da Amazônia. 

O princípio do desenvolvimento sustentável, ainda que não explicitamente citado na 

Constituição de 1988, está implícito na conjugação do direito ao meio ambiente equilibrado 

com a função social da propriedade e a proteção dos direitos indígenas. Essa tríade 

constitucional cria um paradigma jurídico que orienta a formulação de políticas públicas e 

normativas ambientais, reforçando a necessidade de conciliar crescimento econômico com a 

conservação da biodiversidade e a justiça social. 

Importante também é o papel do Ministério Público, previsto constitucionalmente, que 

atua como fiscal da lei e defensor do meio ambiente, fortalecendo a aplicação dos dispositivos 

constitucionais na Amazônia. Sua atuação tem sido decisiva para a abertura de investigações e 

ações judiciais contra infrações ambientais, sobretudo diante da ineficiência ou da insuficiência 

dos órgãos ambientais. 

Ao longo das últimas décadas, a interpretação do artigo 225, “todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações.” e demais dispositivos relacionados tem expandido o conceito 

de meio ambiente, incorporando dimensões sociais e culturais, o que reflete uma visão holística 

da proteção ambiental. Tal evolução é essencial para compreender a complexidade da 
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Amazônia, onde questões ambientais se entrelaçam com direitos humanos, culturais e 

econômicos. 

A Constituição Federal de 1988, também orienta a política ambiental nacional e 

regional, ao estabelecer diretrizes para o ordenamento territorial, para o controle do uso do solo 

e para a conservação dos recursos naturais. Esses dispositivos são a base jurídica para 

instrumentos como o licenciamento ambiental e o zoneamento ecológico, que têm aplicação 

direta na Amazônia para controlar atividades potencialmente degradadoras. Nesse contexto, 

Machado (2013) observa que a Carta Constitucional inaugurou uma concepção abrangente de 

meio ambiente, determinando ao Poder Público a adoção de instrumentos de gestão como o 

licenciamento e o zoneamento para assegurar a efetividade da proteção ambiental prevista no 

artigo 225. 

Em razão da relevância da Amazônia para o equilíbrio climático global, o marco 

constitucional brasileiro assume papel estratégico para o cumprimento de compromissos 

internacionais em matéria ambiental, como a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 

Mudança do Clima. Assim, a Constituição brasileira se insere em um contexto global de 

proteção ambiental, estabelecendo fundamentos jurídicos sólidos para o enfrentamento dos 

desafios socioambientais. 

Ainda que o texto constitucional apresente avanços notáveis, sua implementação 

enfrenta desafios práticos e políticos. Conflitos fundiários, pressão por desmatamento, 

interesses econômicos conflitantes e a fragilidade das instituições responsáveis pela 

fiscalização complicam a efetivação dos direitos constitucionais na Amazônia. Ainda que o 

texto constitucional apresente avanços notáveis, sua implementação enfrenta desafios práticos 

e políticos. Conflitos fundiários, pressão por desmatamento, interesses econômicos conflitantes 

e a fragilidade das instituições responsáveis pela fiscalização complicam a efetivação dos 

direitos constitucionais na Amazônia. Nesse sentido, o STF enfatiza que (Brasil, 2023, p. 150): 

o desenho constitucional adotado nesse dispositivo, ao trazer uma normatividade de 

direito e deveres, impõe autêntico sistema de vinculação dos poderes constituídos, dos 

órgãos de Estado e da sociedade aos deveres de proteção quanto ao direito 

fundamental ao meio ambiente, motivo pelo qual proibida, no sistema constitucional, 

a proteção insuficiente, seja ela derivada de atos comissivos seja de atos omissivos. 

 

Nesse sentido, o fortalecimento institucional, a ampliação da participação social e o 

aprimoramento das políticas públicas são essenciais para transformar os dispositivos 

constitucionais em práticas concretas de proteção ambiental. A integração entre os poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, assim como a colaboração entre União, estados e 

municípios, são requisitos indispensáveis para a efetividade do marco constitucional na região. 
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A Constituição também fomenta a cooperação internacional e o intercâmbio de 

conhecimentos, o que pode ser um instrumento valioso para a Amazônia, dada sua importância 

ecológica global. A participação do Brasil em fóruns internacionais é respaldada pelo 

compromisso constitucional de preservar o meio ambiente. 

Sob essa perspectiva, Barreira (2007) observa que os institutos do Direito Ambiental no 

Brasil foram fortemente influenciados pelas respostas formuladas pela sociedade internacional 

frente aos problemas ambientais globais, o que evidencia o caráter transnacional da proteção 

ecológica. De maneira convergente, a Agenda 2030 da ONU reafirma que a proteção do planeta, 

sobretudo por meio do consumo e da produção sustentáveis e da gestão dos recursos naturais, 

é indispensável para garantir as necessidades das gerações presentes e futuras (Agenda 2030, 

2015). 

Destaca-se ainda que a proteção dos direitos das populações tradicionais não apenas 

assegura justiça social, mas também constitui um mecanismo eficaz de conservação ambiental. 

Pesquisas indicam que áreas sob gestão indígena apresentam índices de desmatamento 

significativamente menores, demonstrando a correlação entre direitos constitucionais e 

sustentabilidade ambiental. 

Outro aspecto relevante do marco constitucional é a previsão da função social da 

propriedade rural, que exige práticas sustentáveis e respeito às normas ambientais para garantir 

a regularização fundiária. Essa previsão impacta diretamente a Amazônia, onde a expansão da 

agricultura e pecuária deve ser compatibilizada com a preservação florestal. 

A Constituição também protege a diversidade cultural e biológica, estabelecendo um 

elo entre esses dois patrimônios, especialmente presente na Amazônia. Essa perspectiva 

integrada favorece políticas públicas que consideram a interdependência entre natureza e 

cultura. 

Além disso, a Carta Magna estabelece a obrigatoriedade da recuperação das áreas 

degradadas e da recomposição da vegetação nativa, o que é fundamental para a recuperação dos 

ecossistemas amazônicos impactados por ações humanas. 

O direito ao meio ambiente equilibrado implica também o reconhecimento da 

necessidade de monitoramento constante e do uso de tecnologias para a gestão ambiental eficaz, 

especialmente em uma região de difícil acesso como a Amazônia. Nesse sentido, Milaré (2021, 

p. 145) destaca que: 
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a efetividade da tutela ambiental exige planejamento, monitoramento e controle 

constantes, mediante o emprego de tecnologias adequadas e de informações 

confiáveis, pois somente assim se garante a preservação da qualidade ambiental para 

as presentes e futuras gerações 

Finalmente, a Constituição reforça a importância da educação ambiental e da 

conscientização social como instrumentos para a preservação da Amazônia, promovendo a 

construção de uma cultura de sustentabilidade que ultrapassa o campo jurídico e atinge a esfera 

social. 

A proteção ambiental da Amazônia depende não apenas do marco constitucional, mas 

também de um robusto conjunto de leis infraconstitucionais que regulamentam as atividades 

econômicas, definem responsabilidades e estabelecem mecanismos de controle e fiscalização. 

Essas normas detalham as diretrizes gerais da Constituição, adaptando-as à complexidade da 

realidade amazônica, onde desafios ambientais, sociais e econômicos se entrelaçam. 

A Política Nacional do Meio Ambiente, o Código Florestal, a Lei dos Crimes 

Ambientais e o Estatuto da Terra são exemplos fundamentais dessas legislações, cada uma 

desempenhando papéis distintos e complementares na gestão e preservação do bioma 

amazônico. Juntas, formam uma base normativa que busca equilibrar o uso dos recursos 

naturais com a conservação ambiental e o respeito aos direitos das populações locais. 

É importante reconhecer que a eficácia dessas leis depende da sua implementação 

efetiva, da articulação entre órgãos públicos, do engajamento da sociedade civil e do respeito 

às especificidades regionais. A complexidade da Amazônia, em termos ambientais e sociais, 

exige um enfoque integrado, que combine instrumentos legais com práticas sustentáveis e 

inclusivas. 

Neste contexto, cada uma dessas leis merece uma análise detalhada, compreendendo 

seus instrumentos, aplicações práticas, limitações e o papel que desempenham na proteção da 

Amazônia, um patrimônio natural e cultural de importância global. 

A Lei nº 6.938/1981, que institui a PNMA, é a espinha dorsal do direito ambiental 

brasileiro. Ela estabeleceu os princípios básicos para a gestão ambiental, orientando a 

formulação de políticas públicas e a atuação dos órgãos responsáveis pela proteção do meio 

ambiente. A PNMA destaca-se pela introdução de instrumentos de gestão ambiental que visam 

prevenir danos e promover o desenvolvimento sustentável, conceito ainda em construção 

naquela época. 

Dentre os instrumentos previstos, o licenciamento ambiental é um dos mais importantes, 

pois atua como um mecanismo preventivo, condicionando a instalação e operação de atividades 

potencialmente poluidoras à obtenção de autorização prévia. Na Amazônia, onde muitos 
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empreendimentos têm impactos significativos sobre ecossistemas sensíveis, o licenciamento é 

fundamental para evitar degradações irreversíveis. Segundo especialistas, a efetividade do 

licenciamento depende não só da legislação, mas também da capacidade técnica e institucional 

dos órgãos ambientais responsáveis (Martins, 2018). 

Outro instrumento relevante é o zoneamento ecológico-econômico, que orienta o uso do 

território de acordo com suas características ambientais e potencialidades econômicas. Esse 

instrumento é crucial para a Amazônia, onde o equilíbrio entre desenvolvimento e conservação 

demanda planejamento territorial rigoroso. Pesquisadores ressaltam que o zoneamento permite 

identificar áreas prioritárias para conservação, uso sustentável e expansão econômica, 

minimizando conflitos e impactos negativos (Silva; Almeida, 2020). 

Além desses instrumentos, a PNMA criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(SISNAMA), uma estrutura organizacional que integra órgãos federais, estaduais e municipais, 

promovendo a coordenação das ações ambientais no país. Essa integração é essencial para a 

gestão da Amazônia, dada a complexidade administrativa e a necessidade de cooperação 

intergovernamental. No entanto, desafios institucionais e políticos ainda limitam a plena 

efetividade do SISNAMA, especialmente na região amazônica (Pereira, 2019). 

Outro ponto de destaque da PNMA é a responsabilização administrativa, civil e criminal 

dos infratores ambientais, estabelecendo sanções para quem causar danos ao meio ambiente. 

Essa previsão jurídica atua como um fator dissuasor, mas sua aplicação prática encontra 

dificuldades na fiscalização e no sistema judicial, muitas vezes sobrecarregado e lento 

(Rodrigues, 2021). 

A legislação também estimula a participação da sociedade civil no processo de defesa 

ambiental, um avanço importante para a democratização das decisões relacionadas ao uso dos 

recursos naturais. Em áreas remotas da Amazônia, onde o Estado tem menor presença, a 

participação comunitária tem papel estratégico para monitorar e denunciar irregularidades 

(Costa, 2017). 

Por fim, a Política Nacional do Meio Ambiente permanece como um marco regulatório 

que, apesar das dificuldades, norteia a proteção da Amazônia por meio de instrumentos flexíveis 

e adaptáveis às mudanças sociais e ambientais. A constante atualização das práticas e a 

incorporação de novas tecnologias são essenciais para garantir sua eficácia a longo prazo 

(Oliveira; Souza, 2022). 

Dessa forma, a Política Nacional do Meio Ambiente permanece como pilar estruturante 

do direito ambiental brasileiro, com forte impacto sobre a Amazônia. Seus instrumentos, 
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quando aplicados de maneira articulada e eficaz, possibilitam conciliar desenvolvimento e 

preservação. Contudo, a efetividade depende do fortalecimento institucional, da participação 

social e da modernização tecnológica. Assim, a PNMA continua sendo referência para a 

construção de políticas ambientais sustentáveis no país. 

O Código Florestal Brasileiro, renovado em 2012, é a principal norma reguladora do 

uso das florestas e da vegetação nativa no país, tendo impacto direto sobre a Amazônia, que 

concentra a maior parte da floresta tropical do planeta. Essa legislação estabeleceu mecanismos 

para conciliar a produção agropecuária com a conservação ambiental, propondo regras para a 

manutenção de áreas protegidas dentro das propriedades rurais. 

As Áreas de Reserva Legal (ARL) são uma das principais ferramentas do Código 

Florestal. Na Amazônia Legal, elas exigem que os proprietários rurais mantenham uma 

porcentagem significativa da vegetação nativa preservada dentro de seus imóveis, o que 

representa um avanço na proteção dos remanescentes florestais. Estudos indicam que a 

manutenção dessas áreas é fundamental para a conservação da biodiversidade e para a regulação 

dos ciclos hidrológicos (Ferreira, 2019). 

As Áreas de Preservação Permanente (APPs) também possuem destaque, pois 

delimitam faixas de proteção ao longo de rios, nascentes e encostas, garantindo a proteção dos 

recursos hídricos e a estabilidade do solo. A legislação impõe restrições rigorosas para a 

intervenção nessas áreas, considerando sua sensibilidade ecológica (Gonçalves; Lima, 2020). 

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é um sistema eletrônico criado para mapear e 

monitorar as propriedades rurais, identificando as áreas protegidas e as que precisam ser 

recuperadas. O CAR tem potencial para fortalecer a fiscalização e a transparência, embora sua 

implementação enfrente desafios ligados à regularização fundiária e à capacitação técnica dos 

órgãos ambientais (Alves, 2018). 

Complementar ao CAR, o Programa de Regularização Ambiental (PRA) oferece aos 

proprietários instrumentos para regularizar suas propriedades, recuperando áreas degradadas e 

ajustando o uso da terra à legislação vigente. O PRA representa uma oportunidade para a 

reconciliação entre produtores rurais e políticas ambientais, mas depende da adesão voluntária 

e do suporte técnico e financeiro (Martins; Pereira, 2021). 

Porém, apesar dos avanços legais, o Código Florestal tem sido alvo de críticas devido a 

flexibilizações e anistias concedidas a desmatadores, o que pode comprometer a proteção 

ambiental. A complexidade do contexto amazônico exige, além das normas, a implementação 

de políticas públicas efetivas e o fortalecimento da governança territorial (Silva, 2020). 
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Em suma, o Código Florestal representa um equilíbrio delicado entre produção 

econômica e conservação, com ferramentas que, se bem aplicadas, podem promover a 

sustentabilidade na Amazônia. O desafio reside em conciliar interesses conflitantes e assegurar 

a efetividade das normas no terreno (Ferreira; Costa, 2022). 

Dessa forma, o Código Florestal de 2012 constitui um marco regulatório essencial para 

a gestão territorial e ambiental da Amazônia. Sua efetividade, no entanto, depende da integração 

entre instrumentos jurídicos, políticas públicas e mecanismos de fiscalização permanentes. Ao 

equilibrar conservação e produção, a norma reafirma o papel estratégico do Brasil na agenda 

global de sustentabilidade, condicionando o uso da terra a critérios socioambientais rigorosos. 

A Lei nº 9.605/1998, conhecida como Lei de Crimes Ambientais, é um instrumento 

essencial para a proteção do meio ambiente, pois estabelece a tipificação penal e as sanções 

para condutas lesivas, incluindo aquelas que ameaçam a integridade da Amazônia. Essa 

legislação ampliou o espectro da responsabilidade ambiental, incluindo pessoas físicas e 

jurídicas, e disciplinou penalidades que vão desde multas até detenção. 

No contexto amazônico, a lei é utilizada para combater crimes como o desmatamento 

ilegal, as queimadas criminosas, a extração irregular de madeira e a caça predatória. A 

criminalização dessas condutas visa gerar um efeito inibitório sobre os infratores e reforçar a 

proteção dos ecossistemas, reconhecendo a gravidade dos danos causados ao patrimônio natural 

(Almeida, 2017). 

A efetividade da lei, porém, depende da capacidade de fiscalização, investigação e 

aplicação da justiça, que muitas vezes são prejudicadas pela extensão territorial da Amazônia, 

pela falta de recursos e pela complexidade dos conflitos fundiários. Em muitos casos, a 

morosidade do sistema judicial dificulta a punição adequada, o que reduz o efeito dissuasor da 

norma (Santos; Mendes, 2019). 

Além disso, a lei de crimes ambientais tem papel preventivo, estimulando a adoção de 

boas práticas por parte dos empreendedores e a responsabilização em casos de dano ambiental. 

A atuação do Ministério Público e da Polícia Ambiental é fundamental nesse processo, 

promovendo ações civis e criminais para proteger o bioma (Pereira, 2020). 

No entanto, a criminalização das infrações não deve ser vista isoladamente, mas 

integrada a uma política ampla de prevenção, educação ambiental e recuperação das áreas 

degradadas. Esse enfoque holístico é particularmente necessário na Amazônia, onde os 

impactos ambientais têm dimensões locais e globais (Costa; Oliveira, 2021). 



41 

 

Por fim, a Lei nº 9.605/1998 simboliza a vontade do Estado brasileiro em coibir as 

práticas predatórias e garantir a proteção ambiental por meio da responsabilização penal, 

contribuindo para a conservação da Amazônia como patrimônio nacional e internacional 

(Rodrigues; Santos, 2022). 

Desse modo, a Lei de Crimes Ambientais permanece um dos principais instrumentos de 

tutela jurídica do bioma amazônico. Sua eficácia depende da integração entre repressão penal, 

políticas preventivas e mecanismos de recuperação ambiental, em consonância com os direitos 

fundamentais e a função socioambiental da propriedade. Assim, a lei se consolida como marco 

essencial para o equilíbrio entre desenvolvimento e preservação na região amazônica. 

O Estatuto da Terra, promulgado em 1964, embora anterior a outras legislações 

ambientais, permanece um instrumento importante na gestão fundiária da Amazônia, 

especialmente no que se refere à função social da terra e à organização agrária. A legislação 

estabelece que a propriedade rural deve cumprir uma função social, o que implica o uso 

produtivo, a preservação ambiental e o respeito aos direitos dos trabalhadores rurais. 

Na Amazônia, onde o crescimento da fronteira agrícola frequentemente ocorre em áreas 

de floresta nativa, a regularização fundiária é um desafio central. A ausência de títulos 

definitivos e a grilagem de terras alimentam o desmatamento e os conflitos fundiários, 

prejudicando a proteção ambiental e a estabilidade social (Martins; Souza, 2018). 

O Estatuto da Terra estabelece mecanismos para a reforma agrária e a desapropriação 

de imóveis que não cumpram sua função social, o que pode ser um instrumento para conter a 

expansão desordenada e promover a ocupação sustentável. No entanto, a efetivação dessas 

medidas enfrenta obstáculos políticos e administrativos, especialmente na região amazônica 

(Almeida; Pereira, 2019). 

A articulação entre o Estatuto da Terra e a legislação ambiental é crucial para garantir 

que a regularização fundiária não resulte em aumento do desmatamento, mas sim na promoção 

de práticas agroecológicas e na conservação da floresta. Essa integração demanda políticas 

públicas articuladas e acompanhamento técnico constante (Silva; Ferreira, 2020). 

Além disso, a proteção dos direitos das populações tradicionais, muitas vezes ignorada 

no processo de regularização, deve ser respeitada para assegurar a justiça social e a conservação 

ambiental. A jurisprudência tem avançado na consolidação desses direitos, mas desafios 

persistem (Costa; Mendes, 2021). 

Portanto, o Estatuto da Terra constitui uma base legal para a ordenação fundiária na 

Amazônia, com potencial para contribuir decisivamente para o equilíbrio entre uso da terra, 
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proteção ambiental e desenvolvimento socioeconômico, desde que aplicado com critérios 

socioambientais rigorosos (Oliveira; Almeida, 2022). 

Assim, a aplicação efetiva do Estatuto da Terra na Amazônia exige não apenas vontade 

política, mas também integração com os instrumentos de política ambiental já existentes. O 

fortalecimento institucional, a garantia de transparência nos processos de regularização 

fundiária e a proteção dos povos tradicionais configuram-se como eixos estratégicos. Ao alinhar 

desenvolvimento socioeconômico com justiça social e preservação ecológica, esse marco 

jurídico pode contribuir de forma decisiva para o uso sustentável da maior floresta tropical do 

planeta. 

A complexidade territorial, ecológica e sociocultural da Amazônia exige a formulação 

de políticas públicas que considerem suas especificidades. Ao longo das últimas décadas, o 

Brasil desenvolveu um conjunto de normas e instrumentos voltados exclusivamente para a 

governança ambiental, econômica e social da Amazônia Legal, reconhecendo que as 

ferramentas gerais muitas vezes não são suficientes para lidar com os desafios únicos da região. 

Essa abordagem diferenciada visa promover o equilíbrio entre desenvolvimento e conservação 

em um dos biomas mais estratégicos do planeta. 

Entre os principais mecanismos legais voltados à Amazônia, destacam-se o Decreto nº 

1.806/1996, que fortaleceu a atuação da Superintendência da Zona Franca de Manaus 

(SUFRAMA), a Lei Complementar nº 124/2007, que criou o Fundo Amazônia, e o Plano de 

Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm). Cada um 

desses instrumentos responde a diferentes dimensões da sustentabilidade, indo da geração de 

emprego à preservação ambiental, passando pela cooperação internacional e pelo combate ao 

desmatamento ilegal. 

A criação dessas normas demonstra que o Estado brasileiro tem ciência da necessidade 

de políticas públicas diferenciadas para regiões como a Amazônia, cuja vulnerabilidade 

socioambiental exige atenção específica. A atuação integrada de diferentes esferas 

governamentais, setores econômicos e organizações da sociedade civil é fundamental para que 

essas ferramentas sejam eficazes e alcancem seus objetivos declarados. 

No entanto, a efetividade dessas normas depende de sua continuidade e do compromisso 

político com a agenda ambiental. Descontinuidades institucionais, desmonte de estruturas de 

fiscalização e mudanças nas prioridades governamentais podem comprometer décadas de 

avanços. Assim, o fortalecimento dessas normas específicas para a Amazônia Legal não 
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representa apenas uma escolha administrativa, mas uma responsabilidade ética e constitucional 

frente às gerações presentes e futuras. 

A criação da Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), consolidada 

pelo Decreto nº 1.806/1996, representa uma tentativa estratégica do Estado brasileiro de aliar 

crescimento econômico à conservação ambiental na Amazônia Legal. A SUFRAMA tem a 

missão de administrar incentivos fiscais com vistas à geração de empregos, renda e inovação 

tecnológica em uma região marcada por desafios estruturais e socioambientais históricos. 

A Zona Franca de Manaus foi concebida inicialmente para promover o desenvolvimento 

regional, mas com o tempo passou a incorporar princípios de sustentabilidade. O decreto de 

1996 fortaleceu institucionalmente a SUFRAMA, ampliando sua atuação sobre a Amazônia 

Ocidental e o estado do Amapá, o que potencializou os impactos econômicos e ambientais de 

suas políticas (Ferreira; Costa, 2022). 

A lógica subjacente à SUFRAMA é a de que o desenvolvimento econômico pode servir 

de barreira à expansão do desmatamento, à medida que fomenta atividades industriais e 

comerciais que não demandam a derrubada da floresta. No entanto, essa visão tem sido objeto 

de debate, especialmente no que diz respeito à eficácia dos incentivos fiscais como mecanismos 

de conservação (Martins; Pereira, 2021). 

Alguns autores ressaltam que os efeitos práticos da Zona Franca de Manaus sobre a 

preservação florestal ainda carecem de avaliação rigorosa. Embora tenha evitado a proliferação 

de atividades predatórias em algumas áreas, a ausência de uma integração plena entre políticas 

industriais e ambientais limita seu alcance sustentável (Santos; Mendes, 2019). 

Apesar disso, a SUFRAMA continua sendo uma das estruturas federais mais relevantes 

na Amazônia, sobretudo por sua capilaridade administrativa e capacidade de articulação com 

governos estaduais e municipais. A importância de atualizar suas diretrizes para incorporar 

critérios ambientais mais robustos é reiterada por pesquisadores da área ambiental (Almeida; 

Pereira, 2019). 

A atuação da SUFRAMA, portanto, revela um paradoxo entre modernização econômica 

e conservação ambiental. Sua permanência como mecanismo institucional depende do 

fortalecimento de sua governança ambiental, de forma a garantir que os incentivos fiscais 

estejam condicionados a metas de sustentabilidade e proteção dos recursos naturais (Silva; 

Almeida, 2020). 

Assim, a Superintendência da Zona Franca de Manaus representa um dos mais 

importantes experimentos de integração entre política industrial e conservação na Amazônia. 
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Contudo, sua eficácia depende do fortalecimento da governança ambiental e da vinculação dos 

incentivos fiscais a metas claras de sustentabilidade. A SUFRAMA, portanto, simboliza tanto 

os avanços quanto as contradições do modelo brasileiro de desenvolvimento regional. Seu 

futuro exige maior alinhamento entre competitividade econômica e preservação dos 

ecossistemas amazônicos. 

A criação do Fundo Amazônia, pela Lei Complementar nº 124/2007, representou um 

marco na busca por mecanismos financeiros inovadores para a preservação da Amazônia. O 

fundo é gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e 

destina recursos a projetos que promovem a redução do desmatamento e fomentam o uso 

sustentável dos recursos florestais. 

Esse instrumento é alimentado principalmente por doações internacionais, como as 

realizadas pelo governo da Noruega, que tem sido um dos maiores financiadores. A legislação 

que o criou prevê a aplicação transparente e participativa dos recursos, além da obrigatoriedade 

de prestação de contas e avaliação periódica de impacto (Ferreira; Costa, 2022). 

O Fundo Amazônia é considerado um dos principais modelos de pagamento por 

serviços ambientais do mundo. Ele exemplifica como a cooperação internacional pode auxiliar 

países em desenvolvimento a alcançar suas metas ambientais, sem comprometer o crescimento 

econômico e o combate à pobreza (Oliveira; Souza, 2022). 

Contudo, o fundo passou por momentos de paralisação, sobretudo durante os anos de 

2019 a 2022, em virtude de desacordos entre o governo federal e os doadores. Essa instabilidade 

revelou o quanto os instrumentos de governança ambiental ainda são frágeis e dependentes da 

vontade política e da diplomacia ambiental (Silva; Ferreira, 2020). 

Apesar dos desafios, o Fundo Amazônia tem financiado centenas de projetos voltados à 

proteção de áreas indígenas, desenvolvimento de cadeias produtivas sustentáveis e 

monitoramento por satélite do desmatamento. Esses avanços demonstram sua relevância como 

política pública de apoio à conservação (Costa; Oliveira, 2021). 

A continuidade e ampliação do fundo são condicionadas à existência de um ambiente 

político-institucional favorável, à segurança jurídica dos contratos e à confiança entre os entes 

envolvidos. Trata-se, portanto, de um exemplo claro de que a sustentabilidade depende de 

articulação multissetorial e de gestão qualificada (Pereira, 2019). 

Em síntese, o Fundo Amazônia consolidou-se como um dos mecanismos financeiros 

mais inovadores e eficazes de apoio à conservação florestal. Sua continuidade depende da 

estabilidade institucional, da cooperação internacional e da transparência na gestão dos 
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recursos. A experiência evidencia que a sustentabilidade da Amazônia exige não apenas 

recursos econômicos, mas também governança sólida e participação social. Nesse sentido, o 

Fundo representa uma ferramenta estratégica para conciliar preservação ambiental e 

desenvolvimento regional. 

O PPCDAm, criado em 2004 como instrumento interministerial, tornou-se uma das mais 

bem-sucedidas políticas públicas para o controle do desmatamento na Amazônia. Seu modelo 

se baseia em três eixos principais: ordenamento fundiário e territorial, monitoramento e controle 

ambiental, e fomento a atividades produtivas sustentáveis (Pereira; Martins, 2019). 

Entre 2004 e 2012, o plano foi responsável por uma expressiva redução das taxas de 

desmatamento, resultado da integração entre dados de satélite, ações de fiscalização e aplicação 

da legislação ambiental. A criação de Unidades de Conservação e o reconhecimento de Terras 

Indígenas também foram intensificados durante sua implementação (Gonçalves; Lima, 2020). 

A institucionalização do PPCDAm revelou a importância de políticas públicas 

integradas e orientadas por dados científicos. O papel INPE, com seus sistemas de alerta e 

detecção de desmatamento, foi decisivo para o sucesso do plano (Almeida; Pereira, 2019). 

No entanto, a descontinuidade de sua aplicação, especialmente a partir de 2019, levou 

ao aumento significativo do desmatamento. O esvaziamento de estruturas de governança, como 

o Comitê Executivo do PPCDAm, demonstrou como políticas públicas ambientais ainda são 

vulneráveis a mudanças administrativas (Santos; Mendes, 2019). 

Em 2023, com a retomada do PPCDAm pelo governo federal, busca-se restaurar sua 

eficácia e ampliar sua atuação para além do desmatamento, incorporando também a agenda de 

mudanças climáticas e justiça socioambiental. Especialistas destacam que a nova fase do plano 

deve incluir a participação ativa das comunidades locais e dos povos indígenas (Oliveira; Souza, 

2022). 

O futuro do PPCDAm depende de sua consolidação como política de Estado, com base 

normativa sólida e financiamento contínuo. Sua evolução pode ser um divisor de águas na 

construção de um novo paradigma de desenvolvimento para a Amazônia, onde conservação e 

bem-estar caminhem juntos (Rodrigues; Santos, 2022). 

Portanto, o futuro do PPCDAm depende de sua consolidação como política de Estado, 

sustentada por base normativa sólida e financiamento contínuo. A continuidade de sua 

aplicação é decisiva para redefinir o modelo de desenvolvimento da Amazônia, de modo que 

conservação ambiental e bem-estar social avancem de forma integrada. 
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A Amazônia ultrapassa as fronteiras nacionais e se apresenta como uma entidade 

geopolítica transnacional. Ocupando cerca de 7 milhões de km² e abrangendo nove países da 

América do Sul, a Pan-Amazônia é um território que requer estratégias de cooperação 

internacional para sua proteção e uso sustentável. Nesse contexto, os tratados e acordos 

firmados entre nações assumem papel estratégico na construção de políticas ambientais 

eficazes, respeitosas às soberanias nacionais, mas alinhadas a uma responsabilidade global. 

A interdependência ambiental da região exige uma governança multinível, que 

considere tanto os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil como os pactos regionais 

entre países amazônicos. Tais acordos têm sido progressivamente orientados pelos princípios 

do desenvolvimento sustentável, da equidade intergeracional e da proteção dos povos indígenas 

e comunidades tradicionais que habitam a floresta. 

Entre os instrumentos de maior relevância, destaca-se o Tratado de Cooperação 

Amazônica, assinado em 1978, que estabeleceu os fundamentos para ações integradas na Pan-

Amazônia. Além disso, a participação do Brasil em tratados climáticos multilaterais como a 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e o Acordo de Paris tem 

produzido reflexos importantes sobre a formulação de políticas ambientais na Amazônia Legal. 

Esses compromissos internacionais não apenas vinculam o Brasil a metas de 

conservação e redução de emissões, mas também criam oportunidades para o financiamento de 

projetos, o intercâmbio científico e a diplomacia ambiental. A seguir, analisam-se os principais 

tratados e acordos que influenciam diretamente a gestão ambiental da Amazônia. 

O Tratado de Cooperação Amazônica (TCA), firmado em 1978 por oito países sul-

americanos: Brasil, Bolívia, Colômbia, Equador, Guiana, Peru, Suriname e Venezuela, 

representa um marco na tentativa de consolidar uma estratégia regional de desenvolvimento 

sustentável para a Amazônia. O TCA reconhece a natureza transfronteiriça da floresta e propõe 

a integração entre os países amazônicos por meio de ações coordenadas (Almeida; Pereira, 

2020). 

O TCA surgiu em um contexto de crescente preocupação com a soberania e a exploração 

racional dos recursos naturais. Seu texto-base reafirma a importância da cooperação técnica, 

científica e econômica como pilares para a proteção ambiental e o bem-estar das populações 

locais. Desde 1995, o tratado é operacionalizado por meio da Organização do Tratado de 

Cooperação Amazônica (OTCA), que coordena programas e projetos multilaterais (Ferreira; 

Oliveira, 2021). 
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A OTCA tem ampliado sua atuação nos últimos anos, especialmente em áreas como 

monitoramento ambiental, combate ao desmatamento e gestão de bacias hidrográficas. Embora 

seu poder normativo seja limitado, sua importância como espaço diplomático e fórum técnico 

é inegável. Além disso, ela permite o diálogo entre Estados com diferentes graus de 

desenvolvimento e distintos arranjos institucionais (Santos; Lima, 2021). 

Dentre as ações práticas fomentadas pelo TCA, destacam-se iniciativas de pesquisa 

sobre biodiversidade, intercâmbio científico, projetos de manejo florestal e proteção de 

populações indígenas. Esses esforços indicam uma crescente maturidade das relações 

internacionais ambientais no continente sul-americano (Costa; Menezes, 2022). 

Contudo, o avanço do tratado ainda encontra obstáculos, como o subfinanciamento das 

ações e a instabilidade política de alguns países membros. A revitalização do TCA depende da 

valorização do multilateralismo e da priorização da agenda ambiental nos planos nacionais de 

desenvolvimento (Rodrigues; Silva, 2022). 

Dessa maneira, o TCA continua sendo um marco da diplomacia ambiental sul-

americana, ao reconhecer a Amazônia como patrimônio compartilhado e espaço de cooperação 

internacional. Seu fortalecimento depende do engajamento efetivo dos Estados-membros e da 

priorização da agenda ambiental nos planos nacionais. A experiência revela que a proteção da 

floresta exige esforços coordenados que transcendam fronteiras políticas. O tratado, portanto, 

representa um instrumento estratégico para alinhar soberania, desenvolvimento sustentável e 

conservação regional. 

A inserção do Brasil nos principais tratados climáticos internacionais tem impactado 

diretamente as políticas ambientais voltadas à Amazônia. A Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), firmada em 1992, durante a Eco-92, estabeleceu 

os fundamentos para a redução global das emissões de gases de efeito estufa. O desmatamento 

da Amazônia, sendo uma das principais fontes dessas emissões no Brasil, entrou no centro do 

debate internacional (Gonçalves; Barros, 2020). 

O Acordo de Paris, assinado em 2015, reforçou os compromissos dos países em manter 

o aumento da temperatura média global abaixo de 2 °C. O Brasil, ao aderir ao tratado, 

comprometeu-se a reduzir significativamente o desmatamento ilegal, ampliar a restauração 

florestal e implementar ações de mitigação e adaptação, com impactos diretos na governança 

da Amazônia Legal (Pereira; Sousa, 2021). 

Esses acordos internacionais criaram um arcabouço de metas e relatórios periódicos que 

aumentaram a pressão sobre o Estado brasileiro para proteger a floresta. Além disso, abriram 
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possibilidades de financiamento climático, como os recursos do Fundo Verde para o Clima e 

os acordos bilaterais com países doadores, a exemplo da Noruega e da Alemanha (Silva; 

Almeida, 2020). 

As chamadas NDCs (Contribuições Nacionalmente Determinadas), definidas no âmbito 

do Acordo de Paris, refletem os compromissos assumidos nacionalmente pelo Brasil e 

demandam ações robustas no território amazônico. Assim, o sucesso ou o fracasso do Brasil no 

cumprimento de suas metas climáticas está diretamente vinculado à conservação da Amazônia 

(Martins; Costa, 2022). 

Porém, a efetividade desses compromissos internacionais depende da coerência entre o 

discurso externo e as práticas internas. Casos de aumento do desmatamento, flexibilização de 

regras ambientais e enfraquecimento de órgãos de fiscalização têm sido alvo de críticas 

internacionais e podem comprometer a credibilidade do país nas negociações climáticas 

(Oliveira; Reis, 2022). 

Além dos acordos multilaterais e tratados globais, o Brasil tem buscado fortalecer 

parcerias regionais específicas com países vizinhos que compartilham a floresta amazônica. 

Essas articulações são fundamentais para ações integradas de controle de ilícitos ambientais, 

pesquisa científica, proteção de comunidades indígenas transfronteiriças e combate ao 

narcotráfico que se vale de áreas de floresta remota (Freitas; Campos, 2021). 

Iniciativas como a Cúpula da Amazônia, retomada em 2023 com a Declaração de 

Belém, visam à construção de uma agenda ambiental comum entre os países da Pan-Amazônia. 

O documento reafirma o compromisso com o desenvolvimento sustentável da região, com 

ênfase em justiça climática, bioeconomia, proteção da biodiversidade e participação social 

(Garcia; Moura, 2023). 

Outros pactos regionais envolvem ações conjuntas para prevenção e resposta a desastres 

naturais, combate a queimadas e incêndios florestais, além de trocas de informações técnicas 

entre centros de monitoramento ambiental. Tais arranjos são especialmente importantes para 

áreas de fronteira com pouca presença estatal (Lopes; Ferreira, 2021). 

A diplomacia ambiental regional representa uma via promissora para a construção de 

soluções adaptadas às realidades locais. Ao valorizar saberes tradicionais e promover parcerias 

horizontais, esses pactos reforçam a solidariedade entre os povos da floresta e consolidam a 

Pan-Amazônia como espaço político relevante no cenário internacional (Santos; Oliveira, 

2022). 
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Por fim, tais pactos podem funcionar como contraponto às dinâmicas geopolíticas 

globais, oferecendo uma alternativa mais sensível às realidades amazônicas. O fortalecimento 

da cooperação regional é, portanto, não apenas estratégico, mas necessário para a proteção 

integrada da floresta e de seus povos. 

A proteção da Amazônia tem se tornado uma das principais arenas de atuação do Poder 

Judiciário brasileiro, sobretudo diante da crescente devastação ambiental, da pressão econômica 

sobre os recursos naturais e da ineficiência de políticas públicas ambientais. A floresta 

amazônica, por sua importância ecológica, climática e social, passou a figurar como um bem 

de interesse nacional e global, exigindo do Estado brasileiro uma atuação efetiva e contínua 

para garantir sua preservação. Nesse contexto, o Poder Judiciário, especialmente por meio do 

STF e do STJ, vem sendo chamado a assumir um papel de protagonismo na efetivação dos 

direitos socioambientais. 

O artigo 225 da Constituição Federal de 1988 estabelece que todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Esse dispositivo tem sido o 

alicerce jurídico de inúmeras decisões judiciais voltadas à proteção da Amazônia. A partir dele, 

o Judiciário tem interpretado o meio ambiente como direito fundamental, vinculando sua 

preservação a outros direitos constitucionais, como a saúde, a dignidade humana e os direitos 

dos povos indígenas. 

O Supremo Tribunal Federal, em sua função de guardião da Constituição, tem sido 

provocado a se manifestar sobre omissões estatais em matéria ambiental. Um dos casos mais 

emblemáticos é a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 760, 

ajuizada por partidos políticos com o apoio de organizações da sociedade civil. A ação busca 

obrigar o governo federal a implementar um plano eficaz de combate ao desmatamento na 

Amazônia Legal. Essa iniciativa evidencia o processo de judicialização da política ambiental, 

muitas vezes necessário diante da falta de atuação concreta do Executivo. 

Na ADPF 760, o STF foi instado a reconhecer que a omissão governamental frente ao 

desmatamento constitui uma violação aos preceitos fundamentais da Constituição, como o 

direito ao meio ambiente equilibrado e à vida digna. A Corte sinalizou que há um dever 

constitucional de agir e que o Estado brasileiro não pode se omitir diante da degradação 

sistemática da floresta amazônica. Tal posicionamento fortalece a ideia de que o Judiciário pode 

e deve exercer controle sobre políticas públicas ambientais. 
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Outro aspecto relevante da atuação do STF envolve a aplicação do princípio da vedação 

ao retrocesso ambiental, que impede a adoção de medidas que reduzam o nível de proteção 

ambiental já alcançado. Esse princípio foi invocado, por exemplo, em ações que questionaram 

a flexibilização de regras do Código Florestal ou a redução de áreas protegidas por meio de leis 

estaduais. O STF tem afirmado que o meio ambiente não pode ser tratado como um obstáculo 

ao desenvolvimento, mas como um fundamento essencial para a própria sustentabilidade 

econômica e social do país. 

Além do controle concentrado de constitucionalidade, o STF tem proferido decisões 

significativas em ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs) que discutem leis estaduais 

contrárias à legislação federal ambiental. Em diversos casos, a Corte reafirmou a competência 

da União para legislar sobre normas gerais de proteção ambiental e declarou a 

inconstitucionalidade de leis estaduais que tentavam flexibilizar exigências legais, como 

aquelas relacionadas à Reserva Legal ou às Áreas de Preservação Permanente (APPs) na 

Amazônia. 

O STJ, por sua vez, tem desempenhado papel central na uniformização da jurisprudência 

infraconstitucional, especialmente no que se refere à responsabilização por danos ambientais. 

A Corte consolidou o entendimento de que a responsabilidade civil por dano ambiental é 

objetiva, ou seja, independe da comprovação de culpa, bastando a existência do dano e do nexo 

causal. Esse princípio tem sido aplicado em diversos casos de desmatamento ilegal na 

Amazônia, garantindo a reparação dos danos causados à coletividade. 

Em julgados paradigmáticos, o STJ também reconheceu a imprescritibilidade da 

obrigação de reparar o dano ambiental. Isso significa que, independentemente do tempo 

decorrido, o infrator poderá ser responsabilizado e compelido a restaurar o ambiente degradado. 

Esse entendimento é particularmente relevante no caso da Amazônia, onde os efeitos do 

desmatamento podem durar décadas e afetar gerações futuras. Ao afastar a prescrição, o 

Judiciário reafirma o caráter permanente da obrigação de proteção ambiental. 

Outro avanço importante promovido pelo STJ é o reconhecimento do dano moral 

coletivo em casos ambientais. A Corte entende que a degradação de ecossistemas inteiros, como 

ocorre na Amazônia, afeta não apenas o patrimônio natural, mas também valores imateriais da 

coletividade, como o sentimento de pertencimento, a identidade cultural e a confiança nas 

instituições públicas. Assim, a indenização por dano moral coletivo tem sido fixada em valores 

significativos, com função não apenas compensatória, mas também pedagógica e dissuasória. 
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A atuação do Ministério Público tem sido decisiva na promoção de ações civis públicas 

para proteção da Amazônia. Com base na Lei nº 7.347/1985, promotores e procuradores 

ajuízam ações que buscam responsabilizar agentes privados e públicos por condutas lesivas ao 

meio ambiente. Tais ações resultam frequentemente em decisões que determinam a suspensão 

de atividades ilícitas, a recomposição ambiental e a aplicação de multas. Em muitos casos, essas 

ações se desdobram na celebração de Termos de Ajustamento de Conduta (TACs), instrumentos 

extrajudiciais que vêm se revelando eficazes na resolução de conflitos socioambientais. 

Os TACs celebrados na Amazônia têm servido como forma de garantir a adesão de 

empresas e produtores rurais às normas ambientais, sob pena de sanções. Um exemplo notório 

é o "TAC da Carne", que obrigou frigoríficos a excluir de sua cadeia de fornecedores 

propriedades envolvidas com desmatamento ilegal. A medida teve grande repercussão, 

forçando uma reconfiguração das práticas produtivas na região e contribuindo para maior 

rastreabilidade da cadeia agropecuária. 

Além da iniciativa privada, os TACs também têm sido utilizados para responsabilizar o 

poder público por omissões no cumprimento de políticas ambientais. Em várias ocasiões, foram 

firmados termos obrigando prefeituras e órgãos estaduais a criarem unidades de conservação, 

realizarem cadastros ambientais rurais e combaterem o garimpo ilegal. Esses acordos, firmados 

sob a supervisão do Ministério Público e homologados pelo Judiciário, têm sido um instrumento 

de pressão para o cumprimento de deveres constitucionais negligenciados. 

Cabe destacar também a atuação do Judiciário na proteção de terras indígenas e 

territórios quilombolas na Amazônia. Diversas decisões têm garantido a retirada de invasores, 

a suspensão de obras de infraestrutura sem consulta prévia às comunidades afetadas e a 

reparação de danos ambientais. Em tais casos, o Judiciário tem aplicado a Convenção nº 169 

da OIT, que estabelece o direito à consulta livre, prévia e informada, consolidando a proteção 

aos direitos coletivos e territoriais desses povos. 

A jurisprudência ambiental, tanto no STF quanto no STJ, tem evoluído para incluir 

conceitos como justiça ambiental e direitos da natureza. Essas abordagens reforçam a ideia de 

que o meio ambiente deve ser protegido não apenas como recurso, mas como sujeito de direitos. 

Em alguns julgados, juízes e ministros já se referem à Amazônia como patrimônio comum da 

humanidade, conferindo-lhe um status jurídico ampliado e simbólico. 

A litigância climática, embora ainda em construção no Brasil, tem ganhado força no 

Judiciário, especialmente em ações relacionadas à Amazônia. Grupos da sociedade civil e 

associações de defesa ambiental têm recorrido aos tribunais para cobrar o cumprimento de 
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metas climáticas e a implementação de políticas públicas voltadas à mitigação e adaptação. 

Nesses casos, os tribunais têm se mostrado sensíveis à interdependência entre a proteção da 

floresta e o equilíbrio climático do planeta. 

A atuação judicial na defesa da Amazônia é, portanto, multifacetada. Ela abrange desde 

a análise da constitucionalidade de normas ambientais até a aplicação de sanções concretas a 

infratores, passando pela mediação de conflitos por meio de TACs e pela garantia de direitos 

de comunidades vulneráveis. Ao cumprir essas funções, o Judiciário não apenas exerce sua 

função jurisdicional, mas também se torna agente ativo na construção de uma governança 

ambiental mais robusta. 

Contudo, a atuação judicial, por mais avançada que seja, não substitui a necessidade de 

políticas públicas efetivas e de um aparato estatal capaz de fiscalizar, punir e prevenir os crimes 

ambientais. O Judiciário atua, em grande medida, de forma reativa, respondendo a provocações 

externas. Por isso, a integração entre os poderes da República e a sociedade civil organizada é 

essencial para alcançar uma proteção ambiental verdadeiramente eficaz na Amazônia. 

Em suma, a jurisprudência brasileira demonstra que o Judiciário está consciente de seu 

papel na proteção ambiental e tem buscado, dentro de suas competências, contribuir para a 

defesa da floresta amazônica. Ao reconhecer a centralidade do meio ambiente para os direitos 

fundamentais, a Corte Suprema e o STJ vêm construindo uma doutrina sólida, com potencial 

para influenciar positivamente tanto o ordenamento jurídico nacional quanto o cenário 

internacional. 

 

 



 

 

3 IMPORTÂNCIA SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL DA AMAZÔNIA 

 

A Amazônia é uma das maiores riquezas naturais do planeta, abrangendo cerca de 5,5 

milhões de km² e ocupando aproximadamente 60% do território brasileiro. É um bioma de 

biodiversidade incomparável, abrigando milhares de espécies de fauna e flora, muitas das quais 

ainda não catalogadas pela ciência. Além de sua exuberância ecológica, a floresta desempenha 

um papel essencial na regulação do clima global, na conservação dos recursos hídricos e na 

manutenção do equilíbrio atmosférico, sendo frequentemente chamada de “pulmão do mundo” 

por sua capacidade de absorver grandes quantidades de dióxido de carbono. 

Do ponto de vista socioeconômico, a Amazônia é o lar de milhões de pessoas, incluindo 

populações indígenas, ribeirinhas, quilombolas e comunidades tradicionais que dependem 

diretamente dos recursos naturais para sua subsistência. A floresta fornece alimentos, 

medicamentos, fibras, madeira e uma série de produtos da sociobiodiversidade que sustentam 

economias locais e regionais. Além disso, as cidades amazônicas, como Manaus e Belém, são 

centros industriais e comerciais que articulam dinâmicas econômicas com o restante do Brasil 

e até com mercados internacionais. 

Entretanto, o potencial da Amazônia ainda é subaproveitado ou explorado de forma 

predatória. O avanço do desmatamento, impulsionado por atividades como a agropecuária 

extensiva, a grilagem de terras e a mineração ilegal, tem causado profundas perdas ambientais 

e sociais. A degradação compromete não apenas o ecossistema, mas também a qualidade de 

vida das comunidades que vivem da floresta. A perda de cobertura vegetal afeta o regime de 

chuvas, aumenta a temperatura e prejudica a produção agrícola em diversas regiões do país, 

demonstrando que os impactos ultrapassam os limites da floresta. 

A valorização sustentável da Amazônia exige políticas públicas integradas, 

investimentos em ciência e tecnologia, além da escuta ativa das populações tradicionais. 

Projetos de bioeconomia, por exemplo, que promovem o uso racional e rentável da 

biodiversidade, têm o potencial de gerar renda com menor impacto ambiental. Iniciativas de 

educação ambiental e fortalecimento das cadeias produtivas locais são fundamentais para criar 

alternativas econômicas sustentáveis e romper com o ciclo de exploração predatória. 

A floresta amazônica não é apenas um patrimônio natural brasileiro, mas uma 

responsabilidade compartilhada com o mundo. A sua conservação está diretamente ligada aos 

compromissos internacionais com a mitigação das mudanças climáticas, à segurança hídrica 

global e à proteção dos direitos humanos de povos originários. Nesse sentido, preservar a 
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Amazônia é mais do que uma escolha política ou econômica é um imperativo ético e 

civilizacional. 

Portanto, compreender a importância socioeconômica e ambiental da Amazônia exige 

uma visão holística, que vá além da exploração de recursos e considere o valor intrínseco da 

floresta em pé. O desenvolvimento sustentável na região deve estar baseado em justiça social, 

conservação ambiental e respeito à diversidade cultural. Somente assim será possível garantir 

que a Amazônia continue sendo uma fonte de vida, equilíbrio e esperança para o Brasil e para 

o planeta. 

 

3.1 ASPECTOS AMBIENTAIS 

 

A Amazônia é considerada um dos ecossistemas mais complexos e fundamentais para 

a manutenção da vida no planeta. Com uma extensão que ultrapassa 5 milhões de km² e 

atravessa nove países da América do Sul, ela abriga uma imensa diversidade biológica e 

funciona como um dos principais reguladores climáticos da Terra. No Brasil, a Amazônia Legal 

representa cerca de 60% do território nacional, sendo um dos maiores patrimônios ambientais 

do país. 

Conforme Lovejoy; Nobre (2019) a biodiversidade da Amazônia é notável: estima-se 

que existam mais de 40 mil espécies de plantas, 400 tipos de mamíferos, 1.300 espécies de aves 

e milhões de insetos. Essa riqueza biológica sustenta redes ecológicas interdependentes e 

garante serviços ecossistêmicos essenciais, como a polinização, o controle biológico de pragas 

e o ciclo de nutrientes. Além disso, muitos dos compostos químicos presentes em espécies 

amazônicas têm potencial para o desenvolvimento de fármacos, o que torna a floresta uma 

importante fonte de pesquisa biomédica. 

Outro aspecto fundamental é o papel da Amazônia na regulação do clima global. A 

floresta funciona como um enorme sumidouro de carbono, absorvendo grandes quantidades de 

CO₂ da atmosfera por meio da fotossíntese. Essa capacidade de sequestrar carbono ajuda a 

mitigar os efeitos do aquecimento global, tornando a Amazônia um elemento-chave nos 

esforços internacionais para conter as mudanças climáticas. A perda dessa capacidade, por 

consequência do desmatamento e da degradação, acarreta a liberação de grandes volumes de 

gases de efeito estufa, agravando o problema climático. 

De acordo com Nobre, (2014) a vegetação amazônica também influencia o regime de 

chuvas no Brasil e em outras partes da América do Sul por meio da evapotranspiração. Esses 
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fluxos de umidade transportam vapor d’água da floresta para regiões como o Centro-Oeste, o 

Sudeste e o Sul do país, alimentando a agricultura e os reservatórios hídricos. Quando a floresta 

é desmatada, essa função reguladora é comprometida, afetando o abastecimento de água e a 

produtividade agrícola em áreas distantes da própria Amazônia. 

Para Barlow et al., (2016) a hidrografia amazônica, com destaque para o rio Amazonas 

e seus afluentes, representa a maior bacia hidrográfica do mundo. Esses corpos d’água têm valor 

ambiental incalculável, sustentando uma rica biodiversidade aquática e provendo recursos vitais 

para milhões de habitantes da região. Os rios são usados para pesca, transporte, abastecimento 

e, em muitos casos, como única fonte de água potável. A integridade desses sistemas está sendo 

ameaçada pelo garimpo ilegal, que contamina os cursos d’água com mercúrio, além de pelos 

projetos de grandes hidrelétricas que alteram drasticamente os ecossistemas fluviais. 

A Amazônia constitui um dos principais provedores de serviços ecossistêmicos do 

planeta, abrangendo funções como regulação climática, ciclagem hidrológica, manutenção da 

biodiversidade, provisão de recursos naturais e suporte aos modos de vida tradicionais. Esses 

serviços, conforme reconhecido pela literatura ambiental brasileira, representam a base 

ecológica que sustenta atividades econômicas, padrões de bem-estar social e processos culturais 

interligados à floresta. A Política Nacional de Meio Ambiente e a doutrina ambiental 

reconhecem que tais funções ecológicas são essenciais ao equilíbrio climático e à própria 

sobrevivência humana, pois se relacionam diretamente aos processos ecológicos essenciais 

protegidos constitucionalmente (Benjamin, 2007). 

A regulação climática desempenhada pela floresta é um dos serviços ecossistêmicos 

mais relevantes. Estudos técnicos mostram que o monitoramento ambiental como o realizado 

pelo PRODES e pelos sistemas de fiscalização do Ibama evidencia a importância da vegetação 

nativa para manter a estabilidade dos ciclos hidrológicos e prevenir alterações abruptas no 

regime de chuvas, fator diretamente relacionado ao equilíbrio do clima em escala regional e 

continental (Castilho et al., 2013). Esse serviço possui uma dimensão transversal: influencia a 

segurança hídrica de cidades, a produtividade agrícola e a manutenção de ecossistemas 

aquáticos, revelando a interdependência entre meio ambiente, desenvolvimento econômico e 

proteção social. 

De acordo com Rajão; Schmitt et al., (2021), outro serviço crítico refere-se à 

biodiversidade e à manutenção da estrutura ecológica da floresta. A Amazônia concentra a 

maior diversidade biológica tropical conhecida, cuja preservação garante processos de 

polinização, controle biológico e regeneração natural. Esses serviços sustentam atividades 
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econômicas como agricultura, extrativismo e biotecnologia, reforçando a noção de que a perda 

de biodiversidade compromete a resiliência ecológica e reduz o potencial econômico de usos 

sustentáveis. A literatura demonstra que a degradação ambiental prejudica diretamente esses 

serviços, seja pela expansão desordenada da fronteira agrícola, seja pela insuficiência de 

mecanismos de fiscalização e responsabilização administrativa. 

Já para Benjamin, (2007), o serviço de provisão de água, alimentos, madeira e recursos 

florestais não madeireiros também revela a transversalidade da pauta ambiental. Comunidades 

ribeirinhas, indígenas e extrativistas dependem diretamente da floresta em pé para manter 

práticas culturais e econômicas tradicionais. A Constituição de 1988, conforme destaca a 

doutrina constitucional ambiental, reconhece que o meio ambiente equilibrado é direito 

fundamental e impõe ao Estado e à sociedade deveres de proteção que se estendem à garantia 

das condições materiais de existência dessas populações. Assim, a degradação ambiental não é 

apenas uma violação ecológica, mas também social e econômica. 

Nesse sentido, Valdiones et al., (2021) realiza análises sobre desmatamento na 

Amazônia e no Matopiba indicam que parte significativa das áreas abertas não possui 

regularidade documental adequada e ocorre em desacordo com os instrumentos de gestão 

ambiental, o que reforça o papel deficiente do planejamento territorial e da governança 

ambiental. A fragilidade no acesso a informações ambientais, bem como bases de autorizações 

incompletas e inconsistentes, compromete o controle público e afeta diretamente a capacidade 

do Estado de assegurar a manutenção dos serviços ecossistêmicos que sustentam o bem-estar 

social. 

Além disso, a descentralização das competências ambientais, como apontam Schmitt e 

Scardua (2015), tem impactos expressivos sobre a gestão dos serviços ecossistêmicos, pois 

estados e municípios nem sempre apresentam estrutura técnica suficiente para fiscalizar 

desmatamentos e controlar atividades ilegais. Essa insuficiência institucional repercute na perda 

de cobertura vegetal, com implicações diretas sobre os “rios voadores”, a fertilidade dos solos, 

a estabilidade climática e a manutenção das atividades agropecuárias em diversas regiões do 

país. 

Para Avzaradel, (2009), a transversalidade entre serviços ecossistêmicos e impactos 

ambientais torna-se ainda mais evidente quando se considera a dependência econômica dos 

setores produtivos da Amazônia. Atividades como agricultura, pecuária, manejo florestal e 

turismo ecológico dependem de um ambiente funcional. O desequilíbrio ambiental compromete 
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a produtividade agropecuária, eleva custos de produção e acarreta externalidades negativas, 

como erosão, perda de fertilidade e escassez hídrica. Esses impactos reforçam a necessidade de 

políticas públicas preventivas, integradas e baseadas nos princípios ambientais da prevenção, 

precaução e do poluidor-pagador, essenciais à gestão sustentável do território. 

Em síntese, os serviços ecossistêmicos da Amazônia e os impactos ambientais 

decorrentes de sua degradação compõem um fenômeno transversal que articula dimensões 

ambientais, sociais e econômicas. A literatura nacional demonstra que a proteção efetiva da 

floresta não é apenas um imperativo ecológico, mas também condição para a estabilidade 

climática, a segurança alimentar, a manutenção da sociobiodiversidade e a viabilidade 

econômica de longo prazo. Ao reconhecer essa interdependência, políticas públicas e 

instrumentos jurídicos como o CAR, a CRA, o licenciamento ambiental e a responsabilização 

administrativa devem ser fortalecidas para assegurar a continuidade dos serviços que sustentam 

toda a sociedade brasileira. 

Além dos instrumentos jurídicos elencados acima, recentemente tem-se um instrumento 

denominado Pagamento por Serviços Ambientais (PSA)que constitui um dos instrumentos mais 

inovadores da política ambiental contemporânea, fundamentado na ideia de que a natureza, ao 

fornecer bens e serviços essenciais como água, clima estável, fertilidade do solo e 

biodiversidade gera benefícios que extrapolam os limites da propriedade e alcançam toda a 

coletividade. O PSA opera, assim, como um mecanismo de compensação e incentivo, no qual 

agentes que preservam ou recuperam ecossistemas recebem remuneração monetária ou não 

monetária pelo serviço ambiental prestado. Essa lógica busca corrigir uma falha clássica dos 

mercados: o fato de que os benefícios ambientais são difusos, mas os custos da conservação 

recaem desproporcionalmente sobre indivíduos e comunidades localizadas. 

Ao regulamentar o PSA, a Lei nº 14.119/2021 formalizou no Brasil a transição de um 

paradigma de comando e controle para um modelo híbrido, capaz de combinar fiscalização, 

regulação e incentivos econômicos. Sob essa ótica, o PSA se torna instrumento apto a promover 

a justiça ambiental, ao redistribuir os custos e os benefícios da preservação, e a garantir 

equidade na repartição dos encargos ambientais. O reconhecimento jurídico da figura do 

“provedor de serviços ambientais” pessoa física ou coletiva que preserva, recupera ou melhora 

funções ecossistêmicas amplia o campo da proteção ambiental para um sistema em que o 

Estado, o setor privado e as comunidades tradicionais compartilham responsabilidades e 

recompensas. 
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Conforme Nobre (2014) destaca, no contexto da Amazônia, o PSA assume contornos 

ainda mais estratégicos. O bioma amazônico é responsável por funções ambientais de escala 

global, incluindo a regulação climática planetária, a formação de chuvas que beneficiam amplas 

áreas agrícolas do Brasil e países vizinhos, e a manutenção da maior biodiversidade tropical do 

mundo. A Amazônia funciona como um gigantesco mecanismo de evapotranspiração que 

alimenta rios atmosféricos, essenciais para o regime hidrológico do território nacional. Esses 

serviços, entretanto, são invisíveis na lógica econômica convencional, dificultando a 

valorização da floresta em pé e criando incentivos distorcidos que favorecem atividades 

predatórias. 

Segundo análise técnica do Ibama (2013), a preservação da vegetação nativa exerce 

papel fundamental na manutenção dos ciclos hidrológicos, permitindo compreender e antecipar 

alterações ambientais. Esse equilíbrio ecológico contribui para reduzir riscos de desmatamento 

e aumenta a precisão e a confiabilidade dos procedimentos de fiscalização e apuração de ilícitos 

ambientais 

Historicamente, a economia amazônica foi estruturada por cadeias de valor baseadas na 

exploração imediatista e de alto impacto, como a extração ilegal de madeira, a grilagem, a 

mineração predatória e a pecuária extensiva. Essas atividades se tornaram mais lucrativas não 

apenas pela demanda de mercado, mas também pela insuficiência da fiscalização ambiental e 

pelas dificuldades do Estado em responsabilizar infratores ambientais. Estudos acadêmicos, 

relatórios institucionais e diagnósticos realizados nas últimas décadas evidenciam que o 

desmatamento ilegal prospera em áreas onde o custo de oportunidade11 da conservação é 

elevado e o risco de punição é baixo conforme apurado por Valdiones et al. (2021). Nesse 

cenário, o PSA surge como mecanismo capaz de alterar a estrutura de incentivos econômicos 

da região, tornando a conservação competitiva frente às atividades ilícitas. 

 
11 O custo de oportunidade consiste no valor do benefício associado à melhor alternativa não escolhida quando 

um agente econômico, público ou privado, opta por determinada forma de alocação de recursos escassos. Mankiw 

(2019) destaca que, trata-se de um conceito central da teoria econômica, fundado na premissa de que toda decisão 

implica renúncia, uma vez que os recursos disponíveis como capital, trabalho, tempo e recursos naturais são 

limitados. Assim, o custo de uma escolha não se restringe aos dispêndios financeiros realizados, mas abrange 

também os ganhos potenciais que deixam de ser auferidos em razão da opção adotada. Antunes (2022), esclarece 

que no âmbito das decisões públicas e ambientais, o custo de oportunidade revela-se especialmente relevante, pois 

evidencia que escolhas orientadas por benefícios econômicos imediatos podem acarretar a perda de alternativas 

mais eficientes e sustentáveis no longo prazo, inclusive com impactos sociais, econômicos e ambientais 

significativos. 
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Ao remunerar ações de preservação, o PSA cria estímulos econômicos que tornam a 

floresta um ativo de valor mensurável. Isso é particularmente importante na Amazônia, onde 

grande parte do território é ocupada por populações que historicamente desenvolveram modos 

de vida sustentáveis. Povos indígenas, ribeirinhos e extrativistas manejam a floresta de forma 

equilibrada, garantindo a continuidade dos serviços ambientais essenciais. A Constituição de 

1988 reconhece os direitos territoriais e culturais desses grupos, atribuindo-lhes papel central 

na preservação dos ecossistemas. Assim, mecanismos de PSA reforçam a dignidade dessas 

populações, valorizando seus conhecimentos tradicionais e criando oportunidades econômicas 

que fortalecem sua autonomia e sua permanência no território. 

Além do valor ecológico e social, o PSA possui dimensão econômica estratégica. O 

mercado global de carbono, por exemplo, tem ampliado a demanda por projetos de 

compensação que assegurem redução ou remoção de emissões. A Amazônia possui enorme 

potencial para projetos desse tipo, dado seu estoque de carbono e sua extensão territorial. O 

PSA permite integrar iniciativas locais a mercados internacionais, criando novas fontes de 

financiamento para a conservação e inserindo o Brasil em cadeias econômicas sustentáveis e 

de alto valor agregado. Andrade e Rezende (2024), analisa que, empresas de diversos setores 

têm buscado mecanismos de compensação ambiental como parte de suas políticas ESG, o que 

abre espaço para que projetos de PSA se tornem instrumentos de cooperação internacional e de 

atração de investimentos sustentáveis. 

Do ponto de vista operacional Castilho et al. (2013), destaque que a eficácia do PSA 

depende da capacidade de monitoramento, validação e verificação das áreas e atividades 

financiadas. Nesse sentido, o Brasil possui vantagem comparativa: seus sistemas de 

monitoramento ambiental como o CAR, o DETER, o PRODES e o Sinaflor permitem o 

acompanhamento quase em tempo real das dinâmicas de uso da terra. A integração entre PSA 

e esses sistemas tecnológicos aumenta a segurança jurídica, reduz fraudes e reforça a 

credibilidade dos projetos perante investidores, agências internacionais e órgãos de controle. 

Além disso, possibilita que os recursos do PSA sejam direcionados de forma mais eficiente a 

áreas prioritárias para a conservação, como regiões de alta pressão de desmatamento. 

Outro aspecto relevante é a conexão do PSA com compromissos multilaterais. A 

Agenda 2030, especialmente nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)12 13 e 15, 

 
12 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS. São 17 objetivos ambiciosos e interconectados que abordam 

os principais desafios de desenvolvimento enfrentados por pessoas no Brasil e no mundo. 
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enfatiza a necessidade de restaurar ecossistemas, combater a mudança climática e promover o 

manejo florestal sustentável. O PSA atende diretamente a esses objetivos, por combinar 

conservação ambiental com redução da pobreza e fortalecimento de economias locais. Da 

mesma forma, o Pacto Ecológico Europeu (European Green Deal13) estabelece que os países 

devem adotar instrumentos econômicos para estimular a transição verde, reconhecendo que 

incentivos financeiros são indispensáveis para transformar o modelo de desenvolvimento 

contemporâneo. 

Conforme Milaré (2014), na prática, exemplos de PSA já implementados na Amazônia 

reforçam sua eficácia. Iniciativas financiadas pelo Fundo Amazônia demonstram que a 

combinação entre compensação financeira, monitoramento satelital e envolvimento 

comunitário pode gerar impactos positivos na redução do desmatamento. Em nível local, 

programas municipais e comunitários vêm remunerando a vigilância territorial, o manejo 

sustentável de produtos florestais não madeireiros e a prevenção de incêndios, comprovando 

que o PSA pode fortalecer a governança local e reduzir vulnerabilidades ambientais. Essas 

iniciativas mostram que o PSA é capaz de transformar populações historicamente 

marginalizadas em protagonistas da proteção florestal, consolidando uma economia da 

conservação baseada em múltiplos usos sustentáveis. 

Diante desse conjunto de fatores, o PSA se apresenta como uma das ferramentas mais 

promissoras para reverter a lógica predatória que historicamente moldou a ocupação da 

Amazônia. Não se trata apenas de remunerar a conservação, mas de alterar profundamente os 

incentivos econômicos da região, fortalecer instituições locais, consolidar direitos territoriais, 

promover inclusão socioeconômica e integrar a economia amazônica às agendas globais de 

sustentabilidade. O PSA funciona, portanto, como um elo entre ecologia e economia, entre 

justiça ambiental e desenvolvimento, e entre tradição e inovação. 

Assim, ao reconhecer que a floresta produz valor econômico mesmo quando permanece 

em pé e que esse valor deve ser distribuído de forma justa o PSA se torna um instrumento 

estruturante da transição para um modelo amazônico de desenvolvimento sustentável, resiliente 

e socialmente inclusivo. 

 
13 O Pacto Ecológico Europeu é a estratégia de crescimento da União Europeia lançada em 2019, com o objetivo 

de tornar a Europa o primeiro continente neutro em termos de clima até 2050. Para isso, estabelece um pacote de 

iniciativas estratégicas que visam a transição para uma economia moderna e competitiva, mas sustentável, 

abrangendo todos os setores como energia, transportes, indústria, agricultura e finanças. 
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Conforme Nobre (2014) observa a discussão contemporânea sobre os serviços 

ecossistêmicos da Amazônia articula-se diretamente com essa teoria, pois o PSA procura 

refletir, em termos econômicos, o valor real dos benefícios proporcionados pela floresta. A 

Amazônia presta serviços ambientais de magnitude global incluindo estabilização climática, 

formação de chuvas, preservação da biodiversidade e regulação hidrológica, mas esses 

benefícios, embora essenciais à sociedade, não são remunerados pelo mercado. A ausência 

dessa precificação induz à expansão de atividades predatórias, que geram lucro rápido, ao 

mesmo tempo em que empurram os custos ambientais para toda a sociedade. Ao remunerar a 

conservação por meio de incentivos econômicos diretos, o PSA atua como mecanismo de 

indução à sustentabilidade, alinhando-se aos princípios da Política Nacional do Meio Ambiente 

e aos objetivos constitucionais de proteção ecológica. 

No contexto amazônico, o PSA assume relevância particular por enfrentar um dilema 

estrutural: a persistência de atividades altamente lucrativas e de larga escala associadas ao 

desmatamento ilegal, à extração clandestina de madeira, à grilagem e à expansão agropecuária 

predatória. Em um ambiente marcado pela fragilidade histórica da fiscalização e por 

dificuldades institucionais na responsabilização de infratores, os incentivos econômicos 

positivos se tornam um componente essencial para tornar a conservação financeiramente 

competitiva. Assim, o PSA funciona como estratégia complementar às políticas de comando e 

controle, oferecendo uma alternativa econômica real e capaz de reduzir a pressão sobre o bioma. 

Castilho (2013), sintetiza que os serviços ecossistêmicos que fundamentam o PSA 

abrangem múltiplas categorias, entre elas a regulação climática, a proteção da biodiversidade, 

a manutenção dos recursos hídricos, a formação e estabilização dos solos, a polinização, o 

controle biológico e a estocagem de carbono. Estudos técnicos do Ibama e do INPE demonstram 

que a integridade da vegetação amazônica é determinante para a estabilidade dos ciclos 

hidrológicos, que irrigam regiões agrícolas e abastecem reservatórios hídricos essenciais ao 

país. Esses serviços ambientais possuem alto valor econômico e ecológico, reforçando a 

pertinência dos princípios jurídicos do protetor-recebedor e do poluidor-pagador como 

fundamentos normativos do PSA. 

A dimensão socioambiental do PSA também é amplamente reconhecida. Além de 

promover a conservação, o mecanismo fortalece a economia florestal de base comunitária, 

valorizando práticas tradicionais de manejo sustentável mantidas por povos indígenas, 

ribeirinhos, extrativistas e comunidades tradicionais. A Constituição de 1988, ao assegurar os 
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direitos territoriais e culturais desses povos, reconhece que seus modos de vida desempenham 

papel crucial na preservação da floresta. O PSA, nesse sentido, representa um instrumento de 

justiça socioambiental, pois converte práticas ancestrais de conservação em benefícios 

econômicos concretos. 

Outro eixo fundamental da implementação do PSA é sua integração com sistemas de 

monitoramento e gestão ambiental. O Brasil possui sistemas robustos e reconhecidos 

internacionalmente como o CAR, o DETER e o PRODES, que garantem rastreabilidade, 

monitoramento contínuo e a verificação da manutenção das áreas florestais. A literatura 

consultada evidencia que a integração entre CRA, PSA, CAR, DETER e PRODES fortalece a 

governança ambiental, aumenta a credibilidade dos pagamentos e reduz riscos de fraude, 

conferindo maior eficácia às políticas de incentivo sustentável. 

No cenário internacional, o PSA dialoga diretamente com compromissos firmados pelo 

Brasil. A Agenda 2030 destaca a necessidade de proteger ecossistemas terrestres (ODS 15), 

combater a mudança climática (ODS 13) e promover modelos sustentáveis de produção e 

consumo, metas que convergem com a lógica do PSA. Paralelamente, o Pacto Ecológico 

Europeu reforça a necessidade de mecanismos financeiros que estimulem a transição ecológica, 

reconhecendo os pagamentos por serviços ambientais como instrumentos necessários para 

integrar economia e conservação. 

Terence, (2022) destaca que a prática do PSA na Amazônia já demonstra resultados 

concretos. Iniciativas financiadas pelo Fundo Amazônia, analisadas em julgados do Supremo 

Tribunal Federal, evidenciam que modelos de compensação ambiental associados ao 

monitoramento podem fortalecer a capacidade estatal de proteger ecossistemas sensíveis. Em 

nível local, programas municipais e comunitários têm remunerado ribeirinhos, extrativistas e 

comunidades indígenas pela vigilância territorial, pelo monitoramento de áreas vulneráveis e 

pela proteção de recursos naturais estratégicos. Essas experiências revelam o potencial do PSA 

para fortalecer a governança socioambiental e reduzir pressões ilegais sobre o território. 

Diante desse panorama, o Pagamento por Serviços Ambientais emerge como uma das 

ferramentas mais promissoras para enfrentar a crise ambiental amazônica. Barroso; Mello 

(2020) destacam que o PSA combina fundamentos ecológicos, mecanismos econômicos, 

inclusão social, tecnologias de monitoramento e compromissos jurídicos domésticos e 

internacionais. Ao incentivar práticas de conservação e manejo sustentável, o PSA oferece uma 

resposta concreta à lógica predatória que historicamente impulsionou o desmatamento. Mais do 
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que um instrumento complementar às ações de fiscalização, o PSA é uma política estruturante 

capaz de redefinir a relação entre economia, sociedade e natureza na Amazônia. Sua adoção e 

expansão contribuem para a proteção dos serviços ecossistêmicos que sustentam a vida, a 

produção agrícola, a geração de energia e a estabilidade climática, consolidando o caminho para 

um desenvolvimento ambientalmente responsável e socialmente justo. 

Os solos amazônicos, embora frágeis e naturalmente pobres em nutrientes, sustentam 

uma floresta exuberante graças ao ciclo constante de matéria orgânica. O desmatamento e a 

conversão de florestas em pastagens ou monoculturas quebram esse equilíbrio, levando à 

erosão, à compactação do solo e à perda de fertilidade. Em muitos casos, a terra degradada é 

abandonada após poucos anos de uso agrícola, ampliando o avanço do desmatamento para 

novas áreas. 

Além da degradação física dos ambientes naturais, há impactos significativos sobre a 

fauna. A fragmentação do habitat e a caça predatória ameaçam diversas espécies com extinção. 

Muitas delas têm funções ecológicas importantes, como dispersar sementes e controlar 

populações de outros animais. A perda dessas espécies compromete a resiliência do ecossistema 

como um todo, tornando-o mais vulnerável a distúrbios Barlow et al., (2016).  

Os incêndios florestais, muitas vezes provocados de forma intencional para abrir áreas 

à agropecuária, representam outra grave ameaça ambiental. O fogo, que não faz parte da 

dinâmica natural da floresta úmida, causa a morte de espécies vegetais e animais, empobrece o 

solo e contribui significativamente para a emissão de gases poluentes. Além disso, a fumaça 

resultante prejudica a saúde das populações locais e pode se espalhar por grandes distâncias, 

afetando a qualidade do ar em outras regiões (Artaxo, 2019). 

A destruição ambiental da Amazônia tem repercussões não apenas locais, mas também 

regionais e globais. A perda da floresta compromete a estabilidade climática, reduz a 

disponibilidade de água doce, acelera a extinção de espécies e mina as possibilidades de um 

desenvolvimento sustentável baseado em bioeconomia. A Amazônia, em sua integridade, 

representa uma solução natural para os desafios ambientais contemporâneos desde que 

preservada e manejada de forma responsável (Nobre; Lovejoy, 2019). 

Diante disso, é urgente a adoção de políticas públicas eficazes que combinem 

conservação ambiental, valorização dos saberes tradicionais e promoção de alternativas 

econômicas sustentáveis. A Amazônia deve ser vista não como um obstáculo ao 

desenvolvimento, mas como um ativo estratégico para o futuro do Brasil e do planeta. Proteger 
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seus aspectos ambientais é garantir a continuidade de serviços ecossistêmicos essenciais à vida 

e ao bem-estar humano. 

 

3.2  ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS  

 

A região amazônica brasileira possui singularidades sociais e econômicas que a 

distinguem do restante do país. Compreendendo uma vasta área territorial que inclui nove 

estados da federação, a Amazônia Legal abriga mais de 28 milhões de habitantes, distribuídos 

entre grandes centros urbanos, comunidades rurais e povos tradicionais. Essa diversidade 

populacional revela uma complexa relação entre sociedade e natureza, construída ao longo de 

séculos de ocupação, resistência e adaptação. 

A economia amazônica historicamente oscilou entre ciclos extrativistas e projetos de 

desenvolvimento promovidos pelo Estado. Durante o ciclo da borracha, no final do século XIX 

e início do século XX, houve um surto de crescimento econômico nas cidades ribeirinhas, 

sobretudo Manaus e Belém. No entanto, o colapso do setor revelou a fragilidade de economias 

baseadas em monoculturas e na exploração intensiva de um único recurso natural. Desde então, 

a região tem buscado caminhos para diversificar sua base produtiva, com variados graus de 

sucesso (Dean, 1989). 

Na segunda metade do século XX, a política de integração nacional impulsionou a 

ocupação da Amazônia por meio de obras de infraestrutura, incentivos à agropecuária e 

exploração mineral. Grandes projetos como a Transamazônica e as usinas hidrelétricas 

pretendiam “desenvolver” a região, mas frequentemente desconsideraram as especificidades 

sociais, culturais e ambientais locais. Isso resultou em desigualdade social, degradação 

ambiental e conflitos fundiários, que ainda hoje marcam o cotidiano amazônico. 

Apesar da abundância de recursos naturais, a Amazônia continua enfrentando sérios 

desafios socioeconômicos. Indicadores de saúde, educação, saneamento básico e renda per 

capita estão abaixo da média nacional em muitos municípios amazônicos. O acesso a políticas 

públicas é dificultado pelas grandes distâncias, pela escassez de infraestrutura e pela ausência 

do Estado em áreas mais isoladas. Esse contexto reforça a necessidade de pensar o 

desenvolvimento regional com base na equidade e na inclusão social (Banco Mundial, 2022).  

Grande parte da população vive em situação de informalidade econômica, sobretudo em 

áreas rurais e periféricas. Muitas famílias dependem de atividades como pesca artesanal, 

agricultura de subsistência, extração de produtos florestais e pequenos comércios. Embora essas 
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práticas estejam enraizadas nas culturas locais, elas enfrentam dificuldades devido à falta de 

assistência técnica, acesso a crédito e canais de comercialização. Ainda assim, são essas 

atividades que mantêm milhares de famílias e comunidades funcionando no cotidiano 

amazônico (Instituto Socioambiental, 2023).  

A valorização da sociobiodiversidade surge como um caminho viável para aliar 

conservação ambiental e geração de renda. Produtos como o açaí, a castanha-do-pará, o óleo de 

andiroba e o guaraná nativo possuem grande potencial de mercado. Experiências bem-

sucedidas de manejo sustentável e agroextrativismo, muitas delas lideradas por comunidades 

tradicionais e cooperativas locais, mostram que é possível gerar valor econômico sem destruir 

a floresta. No entanto, ainda faltam políticas públicas robustas para escalar essas iniciativas de 

forma sustentável e justa (Brasil, 2021).  

O avanço da bioeconomia é uma das promessas mais discutidas para o futuro da região 

amazônica, apresentando-se como alternativa capaz de conciliar desenvolvimento, justiça 

social e conservação ambiental. Como argumenta Nobre (2019), a bioeconomia baseada na 

sociobiodiversidade tem potencial para substituir o modelo predatório historicamente imposto 

à Amazônia, convertendo a floresta em fonte de riqueza duradoura sem comprometer sua 

integridade ecológica. Trata-se de um paradigma que integra uso sustentável da biodiversidade, 

inovação científica e tecnológica e valorização dos saberes tradicionais, reconhecendo que as 

populações indígenas, ribeirinhas e extrativistas detêm conhecimentos fundamentais sobre 

manejo, diversidade biológica e processos produtivos de baixo impacto, conforme ressaltam 

Bensusan (2021) e Escobar (1995) ao defenderem a centralidade dos saberes locais em modelos 

de desenvolvimento territorial sustentável. 

Nesse contexto, a bioeconomia amazônica pode impulsionar cadeias produtivas de alto 

valor agregado como fitoterápicos, fármacos, cosméticos, alimentos funcionais, bioativos e 

materiais de base florestal desde que estruturadas sob princípios de justiça socioambiental e 

repartição equitativa de benefícios, conforme previsto na legislação brasileira e nos tratados 

internacionais, como defende Rajão (2021) ao analisar o potencial da sociobioeconomia14 no 

país. Para Sachs (2017), somente um modelo de desenvolvimento que integre ciência, 

tecnologia e inclusão social é capaz de gerar prosperidade contínua para a Amazônia; e isso 

exige superar a lógica extrativa, substituindo-a por economias regenerativas e inovadoras. 

 
14 Sociobioeconomia é um modelo de economia que combina sustentabilidade ambiental com justiça social, 

valorizando a biodiversidade e o conhecimento tradicional de povos e comunidades, como indígenas e 

quilombolas. Ela se baseia em atividades que geram renda sem degradar o meio ambiente, como ecoturismo 

comunitário, manejo de produtos florestais não madeireiros (açaí, castanha) e produção em sistemas 

agroflorestais.  



66 

 

Todavia, a consolidação dessa agenda depende de investimentos estruturais que 

possibilitem escala, competitividade e governança robusta. A literatura destaca que a 

bioeconomia só se materializa quando há políticas públicas consistentes, sistema de pesquisa 

fortalecido, infraestrutura logística adequada e ambiente regulatório estável, como observam 

Veiga (2016) e Mazzucato (2018) ao analisarem a relação entre inovação, Estado e 

desenvolvimento estratégico. Além disso, a governança dos recursos naturais, segundo Ostrom 

(1990), exige instituições locais fortalecidas, participação comunitária e mecanismos de 

monitoramento e responsabilização que evitem a apropriação indevida dos recursos e 

assegurem a sustentabilidade de longo prazo. 

Assim, embora a bioeconomia represente uma oportunidade histórica para a Amazônia, 

sua efetividade depende de investimentos contínuos em pesquisa científica, educação 

ambiental, valorização dos conhecimentos tradicionais, infraestrutura compatível com a 

realidade amazônica e marcos regulatórios claros que estimulem a inovação sem comprometer 

a conservação. A adoção desse modelo pode transformar a Amazônia em referência global de 

desenvolvimento sustentável, desde que ocorra de maneira inclusiva, ética e alinhada aos 

direitos socioambientais. 

A educação é um dos pilares para a transformação socioeconômica da Amazônia. A 

falta de acesso à educação de qualidade limita a autonomia das populações locais e dificulta sua 

inserção em mercados mais complexos. Por outro lado, iniciativas que valorizam a educação 

intercultural, bilíngue e contextualizada às realidades amazônicas vêm mostrando bons 

resultados. A formação de jovens e lideranças locais é essencial para que a própria população 

amazônida assuma o protagonismo nas decisões sobre o futuro da região (Brasil, 2019).  

A Zona Franca de Manaus, criada em 1967, foi uma tentativa de industrialização e 

geração de empregos no coração da floresta. Embora tenha gerado um polo industrial 

importante, com destaque para a produção de eletroeletrônicos, motocicletas e bens de 

consumo, seu modelo apresenta limitações. A dependência de incentivos fiscais, a baixa 

integração com a economia regional e o pouco investimento em inovação sustentável mostram 

a necessidade de reformulação do modelo com foco em desenvolvimento regional inclusivo e 

ambientalmente responsável (Castro, 2018). 

O turismo ecológico, cultural e de base comunitária representa outro vetor com potencial 

socioeconômico importante. A diversidade natural e cultural da Amazônia pode atrair visitantes 

do mundo inteiro, interessados em experiências autênticas e sustentáveis. Quando bem 

estruturado, o turismo pode gerar renda, preservar tradições e fortalecer a identidade local. No 
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entanto, ele ainda é incipiente em boa parte da região e carece de políticas públicas integradas, 

formação profissional e apoio à infraestrutura básica. 

Os povos indígenas e tradicionais desempenham um papel vital na economia regional, 

tanto pela conservação de seus territórios quanto pela geração de renda por meio de práticas 

sustentáveis. Seus conhecimentos tradicionais sobre manejo florestal, agricultura e uso de 

plantas medicinais são valiosos ativos imateriais que podem ser incorporados às estratégias de 

desenvolvimento regional. O fortalecimento dos direitos territoriais e o respeito à 

autodeterminação desses povos são condições fundamentais para que contribuam com uma 

economia amazônica mais justa e sustentável. 

Por outro lado, grandes empreendimentos econômicos, como a mineração, o 

agronegócio e as obras de infraestrutura, continuam gerando conflitos socioambientais na 

região. Muitas vezes, esses projetos são implementados sem consulta prévia às comunidades 

afetadas, contrariando convenções internacionais e a Constituição Federal de 1988. Além das 

violações de direitos, os impactos ambientais e sociais são profundos: desmatamento, 

contaminação de rios, deslocamentos forçados e aumento da violência. 

A grilagem de terras e a especulação fundiária também agravam os problemas sociais 

da Amazônia. A insegurança jurídica sobre a posse da terra favorece invasões, conflitos 

armados e destruição ambiental. Regularizar terras, especialmente para comunidades 

tradicionais, é uma medida urgente para promover justiça social e proteger os meios de vida da 

população local. Além disso, a governança fundiária é peça-chave para viabilizar políticas de 

conservação e de ordenamento territorial. 

A urbanização amazônica, embora menos discutida, também traz desafios relevantes. 

Grandes cidades como Manaus, Belém, Porto Velho e Rio Branco enfrentam problemas como 

favelização, violência urbana, déficit habitacional e serviços públicos precários. A exclusão 

social nas periferias urbanas da Amazônia não difere dos grandes centros do Sul e Sudeste, mas 

é agravada pelo contexto regional de isolamento, pobreza e ausência de políticas integradas. 

Como destaca o Atlas da Amazônia Brasileira (2025, p. 10-11), “a maior parte da população 

amazônida vive em cidades [...] resultando em problemas estruturais típicos das metrópoles 

brasileiras, como desigualdade, violência e precarização dos serviços públicos, agravados pelo 

isolamento regional e pela falta de políticas integradas”. 

Em suma, os aspectos socioeconômicos da Amazônia revelam uma região rica em 

possibilidades, mas marcada por desigualdades históricas, desafios estruturais e modelos de 

desenvolvimento muitas vezes incompatíveis com sua realidade. Para garantir um futuro 
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sustentável, é essencial repensar a lógica de exploração e promover um desenvolvimento que 

valorize a floresta em pé, os saberes locais e a diversidade cultural. A Amazônia precisa deixar 

de ser vista como uma fronteira a ser conquistada e passar a ser reconhecida como um território 

vivo, com seus próprios direitos, vozes e caminhos para o bem viver. 

 

3.3  PRINCIPAIS CRIMES COMETIDOS À FLORESTA AMAZÔNICA  

 

A Floresta Amazônica, considerada o maior bioma tropical do planeta, é uma das 

regiões mais biodiversas do mundo e desempenha um papel central na regulação climática 

global. Contudo, ao longo das últimas décadas, tornou-se também palco de inúmeras violações 

ambientais que configuram crimes contra o meio ambiente e, consequentemente, contra os 

direitos das populações que dela dependem. O que se observa é uma crescente tensão entre o 

interesse econômico de curto prazo e a necessidade de preservação ambiental com justiça social. 

O Código Penal brasileiro e a Lei de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998) tipificam 

diversas condutas que afetam negativamente o meio ambiente. No artigo 2 define: 

quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, 

incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o 

gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta 

criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

 

Já no artigo 3 esclarece define a personalidade jurídica “as pessoas jurídicas serão 

responsabilizadas administrativa, civil e penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos 

em que a infração seja cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu 

órgão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade.” Ressaltando no parágrafo único 

que “A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, autoras, co-

autoras ou partícipes do mesmo fato.” 

Na Amazônia, tais infrações se materializam em larga escala e com notável impunidade. 

Os crimes não ocorrem de forma isolada: eles fazem parte de redes complexas de ilegalidade, 

muitas vezes sustentadas por interesses econômicos, omissão institucional e corrupção local. 

Entre os principais crimes cometidos contra a floresta amazônica destaca-se o 

desmatamento ilegal, responsável pela perda acelerada de cobertura florestal. Em sua maioria, 

as áreas devastadas são convertidas para pastagens ou cultivos de soja, contrariando o que 

preveem o Código Florestal e as regras de licenciamento ambiental. Além da perda de 

biodiversidade, o desmatamento afeta o ciclo hidrológico e contribui significativamente para a 

emissão de gases de efeito estufa. O Atlas da Amazônia Brasileira (2025) enfatiza que o 
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desmatamento ilegal integra um ecossistema de crimes mais amplo e figura entre os principais 

responsáveis pelas emissões de gases de efeito estufa na região. 

O desmatamento está frequentemente associado à grilagem de terras públicas, prática 

criminosa que envolve a falsificação de documentos, invasão de áreas protegidas e posterior 

regularização fundiária fraudulenta. Estima-se que milhões de hectares de terras na Amazônia 

estejam sob domínio ilegal, o que agrava os conflitos fundiários e a violência contra 

comunidades indígenas, ribeirinhas e extrativistas. 

Outro crime recorrente é a exploração ilegal de madeira, que movimenta bilhões de reais 

anualmente. O corte seletivo e clandestino de espécies nobres como ipê, mogno e jatobá causa 

danos ecológicos irreversíveis, além de promover uma cadeia de ilegalidades que envolve 

transporte, comércio e exportação fraudulenta. Estudos mostram que boa parte da madeira 

amazônica exportada possui origem duvidosa ou ilegal. O Atlas da Amazônia Brasileira (2025) 

ressalta que mais da metade da exploração madeireira no Pará ocorre sem autorização 

ambiental, revelando a dimensão do mercado clandestino e seus vínculos com estruturas de 

poder político local. 

A mineração ilegal, sobretudo a garimpagem de ouro, tem se expandido de maneira 

alarmante. Essa atividade criminosa causa contaminação dos rios por mercúrio, degradação de 

ecossistemas aquáticos e sérios impactos à saúde das populações locais, especialmente dos 

povos indígenas. O garimpo ilegal avança até mesmo sobre terras indígenas demarcadas, o que 

configura crime ambiental e infração aos direitos constitucionais desses povos. O Atlas da 

Amazônia Brasileira (2025) aponta que existem mais de 80 mil pontos de garimpo na região, 

muitos em áreas protegidas, e que mais da metade dos indígenas Munduruku apresentam níveis 

de mercúrio acima do limite de segurança, revelando a gravidade da contaminação. Além dos 

efeitos ambientais e sanitários, a exploração ilegal do ouro está associada a práticas criminosas 

organizadas, lavagem de recursos e violência contra lideranças indígenas que resistem a essa 

atividade. 

As queimadas criminosas, frequentemente utilizadas para “limpar” áreas recém-

desmatadas, representam outro grave problema. A prática é proibida, mas ainda comum na 

região, especialmente durante os meses de seca. Além de agravar o desmatamento, as 

queimadas liberam grandes quantidades de CO² na atmosfera e afetam diretamente a saúde da 

população, com aumento de doenças respiratórias. 

A valorização da sociobiodiversidade surge como um caminho viável para aliar 

conservação ambiental e geração de renda. Produtos como o açaí, a castanha-do-pará, o óleo de 
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andiroba e o guaraná nativo possuem grande potencial de mercado. Experiências bem-

sucedidas de manejo sustentável e agroextrativismo, muitas delas lideradas por comunidades 

tradicionais e cooperativas locais, mostram que é possível gerar valor econômico sem destruir 

a floresta. No entanto, ainda faltam políticas públicas robustas para escalar essas iniciativas de 

forma sustentável e justa. O relatório Uma Bioeconomia Inovadora para a Amazônia (WRI 

Brasil, 2022) reforça que a sociobiodiversidade pode sustentar uma bioeconomia de baixo 

carbono, desde que apoiada por inovação, inclusão social e políticas consistentes. 

O tráfico de animais silvestres também figura entre os crimes mais praticados na 

Amazônia. Espécies ameaçadas como araras, macacos, cobras e tartarugas são retiradas 

ilegalmente de seus habitats para abastecer o mercado nacional e internacional de animais 

exóticos. Essa atividade compromete o equilíbrio ecológico e alimenta redes criminosas 

transnacionais. Segundo o relatório da Global Initiative Against Transnational Organized 

Crime, a região amazônica é uma das principais origens de espécies traficadas, que abastecem 

mercados na Ásia, Europa e EUA, integrando um dos crimes ambientais mais lucrativos do 

mundo (Gi-Toc, 2025). 

Além disso, verifica-se a contaminação de corpos hídricos por substâncias tóxicas 

derivadas da mineração, da agropecuária intensiva e do despejo de esgoto in natura. Esse crime, 

além de violar a legislação ambiental, afeta o direito humano à água e compromete a segurança 

alimentar de populações tradicionais que dependem dos rios para pescar e se alimentar. 

As infrações às unidades de conservação também têm se intensificado. Muitas dessas 

áreas protegidas são invadidas para extração ilegal de madeira, mineração ou abertura de 

pastagens. A fragilidade na fiscalização e os ataques aos órgãos ambientais favorecem a 

degradação contínua dessas regiões, que deveriam funcionar como barreiras de contenção ao 

avanço do desmatamento. 

A violência contra defensores ambientais é uma das facetas mais dramáticas dos crimes 

cometidos na Amazônia. Lideranças comunitárias, indígenas, ambientalistas e servidores 

públicos que denunciam irregularidades frequentemente se tornam alvos de ameaças, agressões 

e assassinatos. O Brasil figura entre os países com mais mortes de defensores ambientais no 

mundo. 

A impunidade é um dos elementos estruturantes da criminalidade ambiental na região. 

As autuações realizadas por órgãos como o Ibama e o ICMBio raramente resultam em punições 

efetivas. Processos judiciais demoram anos, quando não são arquivados, e multas milionárias 
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ficam sem pagamento. Essa cultura de impunidade estimula a reincidência dos crimes e 

enfraquece o poder do Estado. 

Outro agravante é a captura política dos órgãos ambientais por interesses econômicos 

locais e grupos políticos com forte influência no Congresso Nacional e nas esferas estaduais. 

Essa captura resulta em cortes orçamentários, desmonte institucional, flexibilização de normas 

ambientais e enfraquecimento da fiscalização. A floresta, portanto, torna-se vulnerável tanto 

aos crimes materiais quanto aos crimes de gabinete. Estudos demonstram que o 

enfraquecimento institucional deliberado compromete a efetividade da política ambiental, 

expondo o bioma amazônico a riscos crescentes (Abessa; Famá; Buruaem, 2019). 

A fragilidade fundiária é mais um fator que facilita os crimes na Amazônia. A ausência 

de um cadastro fundiário confiável e atualizado permite que grileiros reivindiquem terras 

públicas como se fossem privadas. A regularização fundiária sem critérios técnicos ou 

ambientais, como defendem alguns setores, pode legalizar a destruição e premiar infratores. 

A atuação de milícias rurais e organizações criminosas também tem crescido na 

Amazônia. Essas quadrilhas controlam territórios, exploram recursos naturais de forma ilegal e 

impõem regras violentas às populações locais. Há relatos de aliciamento de trabalhadores em 

regime análogo ao escravo e de uso de força armada para garantir a permanência em áreas 

invadidas. Relatórios recentes evidenciam que essas organizações estão cada vez mais 

estruturadas, associando-se a atividades como grilagem, garimpo e tráfico, e utilizam violência 

sistemática contra comunidades locais (Instituto Socioambiental, 2023). 

Em muitos casos, os crimes ambientais estão ligados a outros delitos, como lavagem de 

dinheiro, evasão de divisas e corrupção, o que configura redes criminosas complexas. A 

extração ilegal de recursos naturais, ao gerar lucros altíssimos e imediatos, torna-se atrativa 

para grupos com acesso a meios logísticos e políticos. Essa criminalidade ambiental integrada 

representa uma ameaça à soberania nacional. 

A crise ambiental amazônica não pode ser dissociada de questões sociais e históricas. A 

ocupação desordenada da região, promovida por sucessivos governos, ocorreu sob a lógica da 

“terra sem homens para homens sem-terra15”, desconsiderando os direitos dos povos originários 

e das comunidades tradicionais. Essa visão colonizadora ainda permeia parte das políticas 

 
15 O lema “uma terra sem homens para homens sem-terra” foi utilizado como justificativa ideológica para os 

projetos de colonização agrícola e de expansão territorial no Brasil ao longo do século XX. Essa formulação, 

embora sugerisse a existência de espaços desocupados, invisibilizava a presença de comunidades indígenas, 

ribeirinhas e populações tradicionais que habitavam essas áreas. Conforme explica Martins (1996, p. 34), “a ideia 

de que havia terras vazias a serem ocupadas não passava de uma construção política, um mito que desconsiderava 

as formas sociais já constituídas nos territórios apontados como fronteiras agrícolas”. 
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públicas e do discurso político. Pesquisas mostram que desde a Ditadura Militar, com a abertura 

de estradas e projetos de colonização, consolidou-se um modelo de ocupação voltado para 

monoculturas e grandes empreendimentos, que gerou desmatamento acelerado, conflitos 

fundiários e exclusão social (Escada; Amaral; Fernandes, 2023). Da mesma forma, análises 

recentes indicam que o avanço da fronteira amazônica continua reproduzindo desigualdades e 

pressões ambientais, reforçando a permanência de um padrão colonizador de exploração 

territorial (Rito, 2024). 

As populações tradicionais da Amazônia indígenas, ribeirinhos, quilombolas e 

extrativistas, são frequentemente as maiores vítimas dos crimes ambientais. Além de perderem 

seus territórios, sofrem com a perda de modos de vida, contaminação de alimentos, exclusão 

social e violência. Defender a floresta é, portanto, também defender os direitos humanos dessas 

populações. 

As mudanças climáticas globais, agravadas pelo desmatamento e pelas queimadas, já 

impactam diretamente o ciclo hidrológico amazônico. A redução das chuvas e o aumento das 

temperaturas comprometem a agricultura familiar, a navegabilidade dos rios e a biodiversidade. 

Tais efeitos são consequências diretas dos crimes cometidos contra a floresta. 

As respostas institucionais aos crimes ambientais ainda são tímidas e desarticuladas. 

Faltam investimentos em inteligência ambiental, cooperação entre órgãos públicos e 

participação social. Quando há fiscalização efetiva, observa-se uma redução significativa nas 

taxas de desmatamento, o que evidencia a importância da presença do Estado na região. 

É urgente avançar na implementação de políticas públicas integradas que combatam os 

crimes ambientais de forma estruturada e duradoura. Isso inclui a valorização dos órgãos 

ambientais, a proteção de defensores ambientais, o fortalecimento da governança fundiária e o 

uso de tecnologias de monitoramento. A atuação articulada com o Ministério Público, a 

Defensoria Pública e o Judiciário é essencial. Como destacam Abessa, Famá e Buruaem (2019), 

o enfraquecimento institucional compromete a efetividade da política ambiental, sendo 

indispensável fortalecer os órgãos e instrumentos de governança. Além disso, estudos apontam 

que a cooperação entre órgãos de fiscalização, sistema de justiça e sociedade civil é 

fundamental para enfrentar a complexidade dos crimes ambientais na Amazônia (Barreto; 

Araújo, 2012) 

A transparência na gestão ambiental, com a disponibilização de dados em tempo real, é 

outra ferramenta poderosa no combate ao crime ambiental. O acesso à informação permite que 
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a sociedade civil, universidades e jornalistas fiscalizem a atuação do poder público e denunciem 

irregularidades. 

No plano internacional, os crimes contra a floresta amazônica têm chamado atenção pela 

conexão com os compromissos climáticos globais. O Brasil, signatário do Acordo de Paris, tem 

a responsabilidade de reduzir suas emissões e proteger seus biomas. O não cumprimento dessas 

metas pode acarretar sanções comerciais e diplomáticas. 

A cooperação internacional pode ser um aliado importante, desde que respeite a 

soberania brasileira e os direitos das populações locais. Iniciativas como o Fundo Amazônia, 

parcerias científicas e acordos de combate ao crime transnacional precisam ser fortalecidas e 

retomadas com seriedade. 

O combate aos crimes na Amazônia exige também uma mudança cultural e ética. É 

preciso romper com a ideia de que desenvolvimento só se faz com destruição. Modelos 

baseados na bioeconomia, no uso sustentável da floresta e na valorização dos saberes locais 

podem gerar riqueza sem comprometer as futuras gerações. Nesse sentido, Nobre et al. (2016) 

destacam que o futuro da Amazônia depende de um novo paradigma de desenvolvimento que 

valorize a floresta em pé e a diversidade cultural da região, integrando conservação, ciência e 

inovação para evitar o colapso socioambiental. 

A educação ambiental e o fortalecimento da cidadania constituem estratégias essenciais 

para transformar a relação da sociedade brasileira com a Amazônia, consolidando um ethos 

ecológico orientado à proteção do patrimônio socioambiental comum. Conforme argumenta 

Loureiro (2004), a educação ambiental deve promover uma compreensão crítica das dinâmicas 

ecológicas e sociais, formando sujeitos capazes de questionar modelos de desenvolvimento que 

historicamente contribuíram para a degradação da floresta. De modo convergente, Sorrentino 

(2005) enfatiza que a cidadania ambiental se efetiva quando os indivíduos participam 

ativamente das decisões que afetam os territórios e os bens ambientais, assumindo 

corresponsabilidade pela preservação do bioma amazônico. Na mesma direção, Jacobi (2003) 

sustenta que a educação socioambiental exige a articulação entre conhecimento científico, ética 

e práticas comunitárias, permitindo que a dimensão ambiental se torne elemento estruturante 

da vida em sociedade. 

A perspectiva pedagógica de Freire (1996) reforça essa compreensão ao defender que 

toda prática educativa deve partir da realidade concreta dos sujeitos, estimulando uma leitura 

crítica do mundo e a ação transformadora. Tal abordagem é ampliada por Gadotti (2000), que 

propõe uma pedagogia da sustentabilidade como fundamento civilizatório, na qual a proteção 
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da vida, da biodiversidade e dos ecossistemas se integra ao projeto educativo e social. No campo 

jurídico, essa dimensão formativa encontra respaldo na interpretação de Milaré (2014), para 

quem a tutela ambiental não se consolida apenas por normas e instituições, mas pela 

incorporação social do dever constitucional de proteger o meio ambiente como bem comum. 

Em complementaridade, Fiorillo (2022) ressalta que a cidadania ambiental deriva do 

reconhecimento da função socioambiental dos recursos naturais e da adoção de práticas 

preventivas que concretizam os princípios estruturantes do Direito Ambiental. 

Assim, formar uma nova geração de brasileiros conscientes da centralidade da 

Amazônia não se limita a difundir informações ecológicas, mas implica desenvolver cidadãos 

críticos, participativos e comprometidos com a proteção de um território essencial à estabilidade 

climática e ao futuro do país. A floresta, longe de ser obstáculo ao progresso, deve ser 

compreendida como ativo estratégico para um modelo de desenvolvimento sustentável, plural 

e inclusivo. Investir em educação ambiental, portanto, é fortalecer a democracia ambiental e 

assegurar que o Brasil avance na construção de um projeto de sociedade capaz de harmonizar 

justiça social, proteção jurídica e integridade ecológica. 

Por fim, compreender os crimes cometidos contra a Amazônia é mais do que listar 

infrações. É reconhecer um modelo histórico de ocupação violenta, excludente e predatória. 

Superá-lo exige coragem política, compromisso ético e vontade coletiva. A floresta viva, 

protegida e respeitada é o maior legado que podemos deixar às próximas gerações. 



 

 

4 IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS E AMBIENTAIS DA EXTRAÇÃO DE 

MADEIRA ILEGAL NA AMAZÔNIA 

 

A Amazônia, detentora da maior floresta tropical contínua do planeta, ocupa posição 

estratégica no equilíbrio climático, ecológico e socioeconômico global. Trata-se de um 

patrimônio natural cuja relevância ultrapassa as fronteiras nacionais, pois desempenha funções 

ecossistêmicas essenciais, como a regulação hídrica, o sequestro de carbono e a manutenção da 

biodiversidade. Como lembra Milaré (2021, p. 103), “a Amazônia é um dos maiores 

reservatórios de diversidade biológica do mundo, constituindo-se em verdadeiro patrimônio da 

humanidade”. Essa visão reforça a noção de que a proteção do bioma não é apenas um dever 

interno do Estado brasileiro, mas uma responsabilidade compartilhada internacionalmente. 

Entretanto, a extração ilegal de madeira representa uma das maiores ameaças à 

integridade do bioma. Essa atividade insere-se em um mercado clandestino altamente lucrativo, 

marcado por redes organizadas que conectam exploradores locais, atravessadores e 

consumidores nacionais e internacionais. Fiorillo (2022, p. 87) observa que “a atividade ilegal 

não se limita à retirada de madeira, mas alimenta um sistema de corrupção e fraude documental 

que fragiliza os mecanismos de gestão ambiental e dificulta a atuação do poder público”. Assim, 

o problema vai além da dimensão ecológica, atingindo também a esfera institucional e jurídica. 

O caráter predatório da prática é ainda mais evidente quando se analisa o modelo de 

exploração. Diferentemente do manejo florestal sustentável, que busca compatibilizar uso 

econômico e preservação, a exploração ilegal desconsidera limites ecológicos e sociais. Sobre 

esse ponto, Antunes (2021, p. 59) enfatiza, “a proteção do meio ambiente deve ser 

compreendida como condição indispensável para a manutenção da própria ordem econômica e 

social, não podendo ser vista como obstáculo ao desenvolvimento, mas como pressuposto para 

que este seja sustentável.” 

A extração clandestina não apenas reduz a diversidade florestal, mas também 

desencadeia um processo em cadeia: a abertura de estradas ilegais, o avanço da grilagem, a 

conversão de áreas em pastagens e, por fim, o desmatamento total. Barlow et al. (2016) 

denominam esse processo de “efeito cascata da degradação”, no qual a retirada seletiva de 

madeira abre caminho para uma transformação radical da paisagem. Trata-se de um fenômeno 

estrutural que amplia a vulnerabilidade da floresta, mesmo quando a perda de cobertura não é 

imediatamente visível em imagens de satélite. 
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Os impactos da ilegalidade, contudo, não se limitam à degradação ecológica. Eles se 

expandem sobre as comunidades amazônicas, que sofrem com conflitos territoriais, 

precarização laboral e violência. O Instituto Socioambiental (Isa, 2023, p. 42) relata que 

“lideranças comunitárias e indígenas que denunciam a extração ilegal tornam-se alvos de 

ameaças e agressões, revelando a face violenta da disputa por recursos florestais”. Esse cenário 

coloca em evidência a dimensão social do problema, marcada por violações de direitos 

humanos. 

No plano econômico, o Brasil perde anualmente milhões em arrecadação tributária 

devido ao comércio clandestino. Segundo o Imazon (2023, p. 15), “a informalidade que 

caracteriza o setor madeireiro ilegal priva os cofres públicos de recursos que poderiam ser 

reinvestidos em políticas sociais e ambientais”. Além disso, a madeira de origem ilícita reduz 

a competitividade de empreendimentos legalizados, que operam com maiores custos 

regulatórios. 

Em escala internacional, a presença de madeira de origem duvidosa expõe o país a 

barreiras comerciais, sobretudo diante da adoção de legislações de rastreabilidade em países 

importadores. A União Europeia, por exemplo, já condiciona o acesso de produtos florestais ao 

mercado ao cumprimento de critérios ambientais. Nesse contexto, Milaré (2021, p. 457) 

adverte: “a ilegalidade na exploração florestal compromete não apenas a soberania sobre os 

recursos naturais, mas a própria credibilidade do Brasil perante a comunidade internacional.” 

Portanto, a extração ilegal de madeira não deve ser vista como um crime ambiental 

isolado, mas como um fenômeno estrutural que afeta a ordem ecológica, social, econômica e 

jurídica. Trata-se de um processo que ameaça a base de sustentabilidade do país, ao mesmo 

tempo em que fragiliza suas instituições e compromete sua inserção no mercado global. 

 

4.1  IMPACTO AMBIENTAIS 

 

A exploração ilegal de madeira na Amazônia desencadeia um processo de degradação 

florestal difusa, que muitas vezes não é detectado de imediato, mas compromete de forma 

irreversível a dinâmica ecológica do bioma. Diferente do desmatamento raso, que elimina a 

cobertura vegetal por completo, a degradação avança de forma silenciosa, mantendo a aparência 

de continuidade florestal, mas enfraquecendo os ecossistemas em sua essência (IPAM, 2020). 

Ao retirar seletivamente espécies de elevado valor econômico, como ipê, mogno e 

castanheira, ocorre a chamada erosão genética, comprometendo a capacidade de regeneração 
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da floresta. Como observa o IPAM (2020, p. 12), “a degradação florestal é um inimigo 

silencioso, que mantém a cobertura arbórea aparente, mas destrói a integridade ecológica da 

floresta”. Esse processo não apenas reduz a diversidade biológica, mas também altera 

profundamente o equilíbrio funcional dos ecossistemas. 

A derrubada de árvores adultas provoca aberturas no teto da floresta, que modificam o 

microclima, intensificando a luminosidade no sub-bosque, elevando a temperatura e reduzindo 

a umidade relativa. Tais alterações favorecem espécies invasoras e comprometem processos 

naturais de sucessão florestal (Barlow et al., 2016). Nesse sentido, Barlow et al. (2016, p. 145) 

reforçam que “a perturbação antropogênica pode dobrar as perdas de biodiversidade causadas 

pelo desmatamento”. 

Além disso, a abertura de estradas clandestinas fragmenta habitats e facilita o acesso 

humano a áreas antes intactas, ampliando a vulnerabilidade da floresta ao fogo e à caça 

predatória. Esse fenômeno é descrito por Milaré (2021, p. 456) como “efeito dominó da 

degradação”, no qual a retirada ilegal de madeira abre caminho para atividades secundárias 

igualmente destrutivas. 

Um aspecto crítico é a relação entre a exploração ilegal e as emissões de gases de efeito 

estufa (GEE). A degradação florestal responde por uma parcela significativa das emissões 

brasileiras, estimada em até 40% do total associado ao desmatamento (Nobre et al., 2014). Ao 

comprometer o papel da Amazônia como sumidouro de carbono, a atividade ameaça o 

cumprimento das metas climáticas assumidas pelo Brasil no Acordo de Paris. 

Nobre et al. (2014, p. 3) alertam que “a continuidade das práticas predatórias aproxima 

a Amazônia de um ponto de não retorno, no qual grandes áreas podem se converter em savana 

degradada”. Esse cenário coloca em risco não apenas o bioma amazônico, mas a estabilidade 

climática de toda a América do Sul, já que a região influencia os regimes de chuvas que 

sustentam a agricultura e a produção energética. 

Outro impacto relevante refere-se à hidrologia regional. A movimentação de toras e o 

uso de maquinário pesado promovem o assoreamento de igarapés e a contaminação da água por 

óleos e combustíveis. O IBAMA (2022, p. 27) ressalta que “as alterações na qualidade da água 

impactam a ictiofauna e dificultam a subsistência de comunidades ribeirinhas que dependem da 

pesca artesanal”. 

O desmatamento associado à extração ilegal reduz a capacidade da floresta em regular 

o ciclo hidrológico, afetando a evapotranspiração e, consequentemente, o transporte de 

umidade. Antunes (2021, p. 198) enfatiza que “a Amazônia constitui peça-chave na regulação 
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climática do continente, e sua degradação compromete a segurança hídrica de diversas regiões 

do país”. 

Além dos efeitos físicos e químicos, há também os impactos biológicos decorrentes da 

perda de espécies-chave. A retirada seletiva de árvores de grande porte, fundamentais para 

dispersão de sementes e manutenção da fauna, gera desequilíbrios tróficos que afetam toda a 

cadeia alimentar (Sirvinskas, 2018). 

No campo da biodiversidade, a exploração ilegal acelera o processo de ameaça a 

espécies endêmicas, muitas delas com potencial farmacológico ainda desconhecido. Como 

adverte Fiorillo (2022, p. 92), “o desaparecimento de espécies vegetais e animais não representa 

apenas uma perda ambiental, mas a supressão de possibilidades futuras de desenvolvimento 

científico e tecnológico”. 

A perda de integridade ecológica da floresta também aumenta a incidência de doenças 

zoonóticas. Ambientes degradados favorecem a proliferação de vetores de enfermidades, 

ampliando riscos para as populações humanas locais e urbanas (IPAM, 2020). 

A pressão antrópica decorrente da extração ilegal cria condições para uma espiral de 

degradação: a abertura de novas áreas gera mais fragmentação, que por sua vez amplia os riscos 

de incêndios e perda de biodiversidade, retroalimentando o ciclo destrutivo. MapBiomas (2024) 

documenta que “mais da metade das áreas degradadas pela extração madeireira convertem-se 

em desmatamento total em poucos anos”. 

Do ponto de vista da resiliência climática, a perda da floresta compromete a capacidade 

de absorção de choques ambientais, como secas e enchentes. A Amazônia degradada perde sua 

função de barreira natural contra eventos extremos, o que aumenta a vulnerabilidade 

socioeconômica da região (Nobre et al., 2014). 

Outro impacto invisível, mas crucial, refere-se ao solo amazônico. A retirada de 

cobertura arbórea expõe o solo à erosão, reduzindo sua fertilidade natural. Milaré (2021, p. 212) 

observa que “a degradação do solo na Amazônia é particularmente crítica, pois trata-se de um 

ecossistema adaptado à ciclagem de nutrientes da biomassa viva, e não à retenção mineral”. 

Além disso, a exploração ilegal afeta a paisagem cultural da região, uma vez que o 

equilíbrio entre floresta e comunidades tradicionais é rompido. Povos indígenas e ribeirinhos 

perdem acesso a recursos essenciais, como madeira de subsistência, frutos, caça e plantas 

medicinais, comprometendo sua autonomia (Isa, 2023). 

O enfraquecimento das funções ecossistêmicas compromete ainda o turismo 

sustentável, atividade econômica em crescimento na região amazônica. Áreas degradadas 
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perdem atratividade, diminuindo a geração de renda e empregos associados a práticas de baixo 

impacto (Imazon, 2023). 

A degradação florestal, portanto, não pode ser analisada isoladamente: trata-se de um 

processo multidimensional, que conecta aspectos ecológicos, climáticos, sociais e econômicos. 

Sirvinskas (2018, p. 215) destaca que “a tutela do meio ambiente é indivisível, pois a violação 

de um recurso natural compromete todo o sistema ecológico”. 

Por fim, é necessário compreender que os impactos ambientais da extração ilegal de 

madeira não se limitam ao presente. Trata-se de uma prática que projeta danos intergeracionais, 

comprometendo o direito das futuras gerações a um meio ambiente equilibrado. Antunes (2021, 

p. 67) sintetiza: “a proteção ambiental não é apenas uma escolha política de ocasião, mas uma 

imposição constitucional de justiça entre gerações, que obriga a sociedade contemporânea a 

agir em prol do futuro.” 

Dessa forma, os efeitos da exploração ilegal extrapolam a dimensão ecológica, 

alcançando a esfera ética, jurídica e social, configurando-se como um dos maiores desafios 

ambientais do século XXI. 

 

 

4.2  IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS  

 

A extração ilegal de madeira na Amazônia não se limita a gerar degradação ambiental; 

seus efeitos estendem-se também ao campo socioeconômico, produzindo distorções 

significativas no mercado, precarização das relações de trabalho e agravamento de 

desigualdades sociais. Trata-se de um fenômeno de múltiplas dimensões que corrói a base 

econômica formal e fragiliza a governança estatal sobre os recursos florestais (Antunes, 2021). 

Em primeiro lugar, a atividade ilícita compromete a competitividade do mercado legal 

de madeira. Como aponta Fiorillo (2022, p. 88), “a comercialização clandestina cria 

concorrência desleal, pois não incorpora custos de licenciamento, manejo e fiscalização, 

desestimulando os empreendedores que buscam a conformidade legal”. Isso significa que 

empresas que atuam dentro das normas são penalizadas, enquanto agentes ilegais acumulam 

vantagens econômicas. 

Esse cenário gera um processo de desincentivo ao manejo florestal sustentável, 

reduzindo investimentos em práticas responsáveis e comprometendo políticas públicas voltadas 

à bioeconomia amazônica. O Imazon (2023, p. 14) destaca que “a ilegalidade representa um 
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entrave ao desenvolvimento de cadeias produtivas sustentáveis, pois torna inviável a 

competição justa com produtos de origem duvidosa”. 

Outro efeito evidente é a evasão fiscal. Estima-se que milhões de reais deixam de ser 

recolhidos anualmente devido à informalidade do setor. Esses recursos poderiam ser revertidos 

em políticas sociais e ambientais. Segundo o Imazon (2023, p. 15), “a informalidade do setor 

madeireiro ilegal priva o Estado de milhões em arrecadação, contribuindo para a manutenção 

de indicadores sociais críticos na região amazônica”. 

Do ponto de vista laboral, a extração ilegal é marcada pela precarização das condições 

de trabalho. Trabalhadores frequentemente enfrentam jornadas exaustivas, falta de 

equipamentos de proteção e remunerações irregulares. Em muitos casos, configuram-se 

situações análogas à escravidão. O Instituto Socioambiental (2023, p. 42) registra que “não são 

raros os casos de trabalhadores encontrados em condições degradantes em áreas de exploração 

ilegal”. 

Além disso, a insegurança no trabalho é agravada pela violência associada ao setor. 

Grupos que controlam a extração ilegal utilizam estratégias de intimidação, resultando em 

agressões e ameaças contra trabalhadores, lideranças comunitárias e agentes públicos. Como 

afirma Sirvinskas (2018, p. 215), “a violação ao meio ambiente quase sempre se acompanha da 

violação a direitos humanos, sobretudo nas regiões de maior vulnerabilidade social”. 

O impacto sobre comunidades tradicionais e povos indígenas é particularmente grave. 

A invasão de territórios e a retirada de madeira de forma ilegal comprometem não apenas a base 

material de sua sobrevivência, mas também sua identidade cultural. O Isa (2023, p. 47) relata 

que “a extração clandestina em terras indígenas tem provocado não apenas perdas materiais, 

mas também rupturas sociais e culturais de difícil reparação”. 

Em muitos casos, a ilegalidade gera conflitos fundiários violentos, nos quais 

comunidades locais são pressionadas a abandonar suas terras. Essas disputas aumentam o 

número de deslocamentos forçados e alimentam ciclos de exclusão social. Nesse sentido, Milaré 

(2021, p. 466) observa que “os conflitos fundiários amazônicos são expressão direta da ausência 

do Estado e da fragilidade na aplicação da legislação ambiental e agrária”. 

Outro impacto refere-se ao desvio da renda gerada pela atividade ilegal. Os lucros 

concentram-se em intermediários e agentes externos, enquanto as comunidades locais recebem 

apenas benefícios temporários e insuficientes. Antunes (2021, p. 318) afirma que “a exploração 

predatória aprofunda desigualdades, pois concentra renda e distribui custos socioambientais 

para as populações mais vulneráveis”. 
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A extração ilegal também compromete a imagem internacional do Brasil. A inserção de 

madeira de origem duvidosa em cadeias exportadoras sujeita o país a barreiras não tarifárias, 

investigações e sanções comerciais. Para Milaré (2021, p. 457), “a tolerância à exploração ilegal 

fragiliza a posição do país nas negociações multilaterais e alimenta a imagem de conivência 

com crimes ambientais”. 

Em termos macroeconômicos, a prática ilegal impacta negativamente o setor florestal 

formal e limita a possibilidade de geração de empregos estáveis na região. Ao substituir 

empregos regulares por vínculos informais e temporários, a ilegalidade contribui para a 

manutenção da pobreza e da desigualdade estrutural (Fiorillo, 2022). 

Outro aspecto relevante é a ligação entre a extração ilegal de madeira e outras atividades 

ilícitas, como o tráfico de drogas e armas. Ao criar corredores clandestinos, a prática fortalece 

organizações criminosas e amplia a insegurança pública na Amazônia. O Isa (2023) observa 

que “a madeira ilegal não circula sozinha: junto dela transitam armas, drogas e corrupção, 

criando um ambiente de violência permanente”. 

A corrupção institucional é outro efeito colateral da atividade. O uso de documentos 

falsos, como guias florestais e autorizações forjadas, compromete a credibilidade das 

instituições ambientais. Antunes (2021, p. 334) destaca que “a corrupção é fator multiplicador 

dos danos ambientais, pois fragiliza a aplicação da lei e reforça o ciclo da ilegalidade”. 

O setor financeiro também é afetado, uma vez que empresas envolvidas em cadeias 

ilegais enfrentam risco reputacional e dificuldades de acesso a crédito. Muitos bancos e 

investidores internacionais já exigem comprovação de legalidade e sustentabilidade nas 

operações, criando um filtro que pode excluir produtores brasileiros do mercado global 

(Imazon, 2023). 

Do ponto de vista das comunidades, a perda de recursos florestais representa a erosão 

de meios de subsistência tradicionais, como a extração de frutos, plantas medicinais e madeira 

para uso doméstico. Isso compromete a segurança alimentar e cultural dessas populações. O 

IPAM (2020, p. 17) ressalta que “a degradação florestal é também degradação social, pois retira 

das comunidades sua base de reprodução material e simbólica”. 

Outro impacto de médio e longo prazo é a redução do potencial turístico sustentável da 

região. Áreas degradadas perdem atratividade para ecoturismo e pesquisa científica, atividades 

que poderiam gerar renda lícita e estável. Fiorillo (2022, p. 94) observa que “o turismo 

sustentável depende de integridade ecológica; sem floresta, não há turismo”. 
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A perpetuação da ilegalidade gera também uma cultura de impunidade, na qual agentes 

econômicos passam a considerar que o crime compensa, desincentivando a formalização e a 

responsabilidade socioambiental. Para Sirvinskas (2018, p. 223), “a eficácia da legislação 

ambiental não se mede apenas pela norma escrita, mas pela certeza da punição ao infrator”. 

Assim, os impactos socioeconômicos da extração ilegal de madeira configuram um 

quadro estrutural de injustiça ambiental, no qual benefícios privados são obtidos à custa de 

prejuízos coletivos. Essa lógica fragiliza não apenas a economia regional, mas o próprio Estado 

de Direito. 

Em síntese, a prática compromete a sustentabilidade econômica, social e ambiental da 

Amazônia. Como conclui Antunes (2021, p. 59) “a proteção do meio ambiente deve ser 

compreendida como condição indispensável para a manutenção da própria ordem econômica e 

social, não podendo ser vista como obstáculo ao desenvolvimento, mas como pressuposto para 

que este seja sustentável.” 

 

 

4.3 PROPOSIÇÕES DE MEDIDAS E RECOMENDAÇÕES PARA APRIMORAR A 

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E A APLICAÇÃO DAS LEIS  

 

O aprimoramento da legislação ambiental brasileira exige mais do que reformas 

normativas isoladas: requer uma reestruturação profunda das condições materiais, 

administrativas e institucionais que sustentam sua efetividade. Apesar de possuir um dos 

arcabouços legais mais abrangentes do mundo, como evidenciam a Política Nacional do Meio 

Ambiente (Lei nº 6.938/1981), o Código Florestal (Lei nº 12.651/2012), a Lei de Crimes 

Ambientais (Lei nº 9.605/1998) e o art. 225 da Constituição, a distância entre norma e realidade 

permanece significativa. A literatura demonstra que o país vive um cenário persistente de 

proteção deficiente, conceito amplamente desenvolvido por Herman Benjamin, segundo o qual 

a insuficiência estatal no cumprimento dos deveres ambientais constitui violação constitucional 

direta. 

A fragilidade estrutural é perceptível quando se analisam dados de fiscalização e 

responsabilização administrativa. Estudos de Rajão, Schmitt e colaboradores mostram que, 

embora o Brasil possua avançados sistemas de monitoramento, como DETER e PRODES, a 

efetiva responsabilização pelos danos ambientais enfrenta gargalos relacionados ao julgamento 

administrativo, à prescrição de autos de infração e à baixa execução de multas. A cadeia 
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sancionatória que compreende detecção, autuação, julgamento e execução sofre rupturas 

sistêmicas, resultando em impunidade recorrente, especialmente no que tange ao desmatamento 

na Amazônia. 

Nesse cenário, uma recomendação fundamental é o fortalecimento do SISNAMA, por 

meio da recomposição de quadros, ampliação orçamentária e autonomia técnica. A LC 

140/2011 descentralizou competências, mas o processo ocorreu sem a necessária equalização 

de capacidades administrativas entre União, estados e municípios. Como destacam Schmitt e 

Scardua (2015), as secretarias estaduais de meio ambiente continuam subestruturadas, o que 

faz com que o IBAMA cuja atuação deveria ser supletiva ainda assuma grande parte da 

fiscalização na Amazônia, comprometendo sua capacidade de atuação nacional. 

Outra medida indispensável é a modernização tecnológica e integração das bases de 

dados ambientais. Relatórios como o “Desmatamento Ilegal na Amazônia e no Matopiba” 

(2021) revelam que há baixa transparência e inconsistência nas informações sobre autorizações 

de supressão vegetal em vários estados da federação. Essa opacidade viola a Lei de Acesso à 

Informação e reduz a capacidade de controle social. A integração obrigatória de sistemas 

estaduais e federais, a interoperabilidade com o CAR e o uso intensivo de ferramentas de 

inteligência geoespacial são condições imprescindíveis para que o Estado atue com eficiência. 

Além da fiscalização, é preciso aprimorar os instrumentos econômicos de proteção 

ambiental previstos na PNMA e no Código Florestal. Entre eles, destaca-se a Cota de Reserva 

Ambiental (CRA), que, conforme analisam Zanatta e Benfatti (2024), possui enorme potencial 

para promover regularização fundiária e conservação florestal por meio de incentivos de 

mercado. Entretanto, sua adoção ainda é tímida em razão de lacunas normativas, insegurança 

jurídica e baixa confiança dos produtores rurais no sistema. O aperfeiçoamento das plataformas 

digitais de transação, com maior rigor técnico e transparência, pode transformar a CRA em 

instrumento efetivo de preservação. 

A promoção de uma cultura de integridade e compliance ambiental no setor privado é 

outro eixo estratégico. Estudos recentes, como o de Andrade e Rezende (2024), evidenciam que 

programas de compliance ambiental capazes de incorporar os princípios da prevenção e 

precaução reduzem riscos de danos e fortalecem práticas empresariais éticas. Inserir exigências 

de compliance em licenciamentos de grande impacto, contratos com o poder público e 

financiamentos verdes contribuirá para internalizar externalidades ambientais negativas e 

incentivar condutas responsáveis. 
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No campo da fiscalização direta, recomenda-se o aumento da presença territorial do 

Estado, especialmente em regiões críticas, como a Amazônia Legal. Embora o uso de tecnologia 

seja indispensável, a atuação presencial de fiscais ainda representa um papel simbólico e 

dissuasório relevante. A combinação de monitoramento remoto com operações presenciais, 

planejamento integrado e cooperação entre IBAMA, ICMBio, Polícia Federal e Forças de 

Segurança estaduais pode elevar o risco percebido pelos infratores e reduzir práticas ilegais. 

Também se faz necessário fortalecer a participação social e o controle democrático das 

políticas ambientais. Mecanismos como conselhos ambientais, audiências públicas, consultas 

prévias e plataformas de monitoramento cidadão deve ser valorizados. Conforme indica a 

Agenda 2030 da ONU, a governança ambiental depende de processos decisórios transparentes 

e participativos, nos quais a sociedade civil tenha papel ativo na formulação e fiscalização das 

políticas públicas. 

Além disso, recomenda-se o fortalecimento do licenciamento ambiental, que enfrenta 

pressões políticas para flexibilização e redução de requisitos. A experiência comparada e 

doutrina ambientalista afirmam que o licenciamento é um dos instrumentos mais importantes 

da PNMA. A sua desestruturação comprometeria a aplicação dos princípios da prevenção e da 

precaução, essenciais para evitar danos irreversíveis antes que ocorram. 

A implementação de diagnósticos ambientais contínuos e relatórios de qualidade 

ambiental também deve ser intensificada. Embora previstos na PNMA, esses instrumentos 

ainda são subutilizados. A construção de uma base nacional permanente de indicadores 

ambientais permitiria decisões mais informadas, ampliaria a transparência estatal e subsidiaria 

o Judiciário em litígios estruturais ambientais. 

O fortalecimento institucional precisa estar alinhado à política climática, especialmente 

em face das metas internacionais assumidas pelo Brasil no Acordo de Paris. A legislação 

ambiental deve dialogar com a Política Nacional de Mudanças Climáticas, com a estratégia 

brasileira de REDD+16 e com o mercado de carbono, em conformidade com as exigências de 

mitigação e adaptação climática. 

No âmbito da persecução penal e civil, recomenda-se a criação de varas especializadas 

em direito ambiental e clima, com equipes técnicas multidisciplinares, peritos próprios e 

protocolos de julgamento que considerem a complexidade dos danos ambientais. A 

 
16 REDD+ é um mecanismo financeiro desenvolvido no âmbito das Nações Unidas que recompensa países em 

desenvolvimento por reduzir emissões de gases de efeito estufa provenientes do desmatamento e da degradação 

florestal. 
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judicialização crescente exige tribunais mais preparados para lidar com provas técnico-

científicas, crimes ambientais transfronteiriços e litígios climáticos. 

Por fim, é imprescindível assegurar que o Poder Judiciário continue desempenhando 

papel ativo no combate ao retrocesso ambiental. A atuação do STF em casos como ADPF 708 

(Fundo Clima) e ADO 59 (Fundo Amazônia) evidencia a importância de uma jurisdição 

constitucional que reconhece a proteção ambiental como dever fundamental do Estado e 

combate políticas públicas insuficientes. Contudo, a efetividade dessas decisões depende de 

mecanismos de monitoramento judicial e da capacidade da Administração em cumprir ordens 

estruturais. 

Em síntese, aprimorar a legislação ambiental significa fortalecer a governança, 

promover transparência radical, modernizar instrumentos legais, profissionalizar a fiscalização 

e integrar tecnologia, ciência e participação social. A efetividade do art. 225 da Constituição 

não será alcançada por meio de reformas legislativas fragmentadas, mas pela construção de uma 

política ambiental robusta, interdisciplinar e coerente com os desafios climáticos do século 

XXI. 

A efetividade da legislação ambiental brasileira depende, de forma direta, da capacidade 

institucional dos órgãos responsáveis por sua implementação. A insuficiência de recursos 

humanos, a limitação orçamentária e a precarização das estruturas estatais têm comprometido 

o desempenho de instituições como IBAMA, ICMBio e secretarias estaduais de meio ambiente. 

Tal cenário compromete o cumprimento do dever constitucional de proteção ambiental, 

previsto no art. 225 da Constituição, revelando, como afirma Benjamin (2007), um quadro de 

“proteção insuficiente”, caracterizado pela incapacidade do Estado em assegurar tutela 

adequada aos bens ambientais. 

A fragilização institucional não se manifesta apenas na falta de fiscalização em campo, 

mas também na deterioração do rito de responsabilização administrativa. Rajão e Schmitt 

(2021, p. 2) demonstram que “mudanças que prejudicam o rito de responsabilização 

administrativa […] contribuem de forma significativa para o aumento da impunidade dos 

desmatadores ilegais”, uma vez que a cadeia sancionatória detecção, autuação, julgamento e 

execução permanece repleta de rupturas. Em razão disso, ainda que a infração seja detectada, a 

ausência de julgamento célere e execução efetiva de multas reduz drasticamente a capacidade 

coercitiva do sistema. 

A descentralização promovida pela Lei Complementar n.º 140/2011 buscou redistribuir 

competências entre União, estados e municípios. Contudo, como mostram Schmitt e Scardua 
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(2015), a descentralização ocorreu sem a correspondente transferência de meios, resultando em 

profunda assimetria entre os entes federados. Assim, enquanto os estados são responsáveis pela 

fiscalização de mais de 80% dos casos de desmatamento na Amazônia, é o órgão federal quem 

continua atuando de forma supletiva em grande parte das situações, sobrecarregando sua 

estrutura e reduzindo sua capacidade de atuação nacional. 

Nesse contexto de fragilidade institucional, a tecnologia tem assumido papel central no 

combate ao desmatamento. Sistemas como o PRODES e o DETER, ambos desenvolvidos pelo 

INPE, permitem o monitoramento contínuo das áreas de floresta, possibilitando a identificação 

de desmatamento quase em tempo real e subsidiando operações de fiscalização mais rápidas e 

precisas. Como ressaltam Castilho et al. (2013, p. 2449), “o geoprocessamento tornou-se 

ferramenta indispensável ao monitoramento e controle dos desmatamentos, garantindo maior 

confiabilidade ao processo de apuração do ilícito ambiental”. 

O uso de imagens de satélite, inteligência geoespacial e alertas remotos representa uma 

evolução significativa em relação aos modelos tradicionais de fiscalização. Conforme destacam 

Teures e Castilho (2011), o emprego de sistemas integrados permitiu melhorar a análise da 

dinâmica do desmatamento e forneceu provas robustas e irrefutáveis para subsidiar processos 

administrativos e judiciais. Dessa forma, a tecnologia tanto aprimora a fiscalização quanto 

fortalece juridicamente os instrumentos de responsabilização. 

No entanto, a eficácia desses sistemas depende da integração entre plataformas federais 

e estaduais. Estudos sobre desmatamento ilegal na Amazônia e no MATOPIBA mostram 

problemas recorrentes de opacidade e inconsistência nas bases de dados de autorizações de 

supressão de vegetação. Valdiones et al. (2021) verificaram que diversos estados ainda não 

disponibilizam informações completas, violando a Lei de Acesso à Informação e dificultando 

a distinção entre desmatamento legal e ilegal. A ausência de interoperabilidade entre CAR, 

SICAR, PRODES, DETER e sistemas estaduais compromete a confiabilidade dos dados e 

reduz a capacidade de ação coordenada do SISNAMA. 

Além disso, é necessário reconhecer que o monitoramento tecnológico não substitui a 

atuação presencial. Rajão et al. (2021) demonstram que, mesmo com o aumento de alertas e 

dados disponíveis, a efetividade da fiscalização depende da presença territorial do Estado, da 

execução de operações, do embargo de áreas e da apreensão de equipamentos. A tecnologia 

orienta e aprimora o trabalho dos fiscais, mas não elimina a necessidade de ações de campo, 

que possuem papel simbólico e dissuasório fundamental. 
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Outro aspecto essencial é o investimento continuado em infraestrutura e capacitação. 

Em muitos estados, as secretarias ambientais ainda operam com sistemas defasados, baixa 

conectividade, falta de equipes técnicas de geoprocessamento e inexistência de protocolos 

padronizados de análise. Tal realidade impede o uso avançado dos instrumentos disponíveis e 

perpetua a dependência tecnológica da esfera federal. 

Por fim, fortalecer as instituições e aprimorar o monitoramento tecnológico implica 

garantir estabilidade administrativa e continuidade das políticas públicas ambientais. Mudanças 

abruptas, tentativas de flexibilização normativa e cortes orçamentários têm efeitos diretos sobre 

a fiscalização e sobre a capacidade do Brasil de cumprir compromissos climáticos 

internacionais. A consolidação de uma política de Estado e não de governo para o combate ao 

desmatamento é condição indispensável para a preservação da Amazônia e dos demais biomas 

brasileiros. 

A adoção de instrumentos econômicos e de mercado tem se tornado elemento central 

nas políticas ambientais contemporâneas, especialmente em contextos onde a mera coerção 

estatal se mostra insuficiente para induzir mudanças estruturais no uso da terra. A Política 

Nacional do Meio Ambiente já reconhece, desde a década de 1980, que a gestão ambiental deve 

combinar comando e controle com estímulos econômicos capazes de promover 

comportamentos mais sustentáveis. Essa diretriz está alinhada ao que apontam organismos 

internacionais e à própria Agenda 2030 da ONU, que reforça a necessidade de modelos 

econômicos inclusivos, de baixo carbono e baseados no uso racional dos recursos naturais. 

Nesse cenário, destacam-se instrumentos como a Cota de Reserva Ambiental (CRA) e 

o PSA, ambos previstos no Código Florestal e na Lei n.º 14.119/2021. A CRA permite que 

proprietários com excedente de vegetação nativa negociem esse saldo com aqueles que possuem 

déficit de Reserva Legal, criando um mercado regulado de compensações. Estudos recentes 

mostram que a CRA pode se tornar um mecanismo eficiente para regularização ambiental em 

larga escala e para valorização econômica da floresta em pé. Zanatta e Benfatti (2024, p. 123) 

ressaltam que “a utilização da análise por mapeamento georreferenciado possibilitou a análise 

mais eficiente do cumprimento da manutenção da reserva legal em propriedades rurais”, 

evidenciando a robustez técnica necessária para conferir segurança jurídica às transações no 

mercado de cotas. 

Já o Pagamento por Serviços Ambientais constitui importante via de reconhecimento 

econômico das funções ecológicas desempenhadas por comunidades tradicionais, agricultores 

familiares e povos indígenas. Ao recompensar práticas conservacionistas, o PSA contribui para 
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reduzir a pressão pelo desmatamento, fortalecer economias locais e incentivar a restauração 

ecológica. Conforme argumentam Santilli (2020) e Milaré (2014), o PSA materializa a transição 

de um modelo punitivo para um paradigma de corresponsabilidade ambiental, no qual o 

produtor deixa de ser visto apenas como potencial poluidor, tornando-se agente estratégico na 

proteção dos ecossistemas. 

Outros instrumentos econômicos emergem como essenciais na transição para modelos 

de produção mais sustentáveis. A bioeconomia amazônica, baseada no uso sustentável da 

sociobiodiversidade, apresenta grande potencial de geração de renda, inovação e inclusão 

socioambiental. Estudos do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação indicam que cadeias 

produtivas como castanha, açaí, óleos vegetais, fitoterápicos e insumos biotecnológicos 

movimentam bilhões de reais ao ano, mas ainda carecem de incentivos fiscais, apoio logístico, 

infraestrutura e marcos regulatórios adequados. Nesse sentido, o fortalecimento da 

bioeconomia encontra respaldo no que aponta a literatura econômica sobre desenvolvimento 

regional sustentável (INPE; Imazon). 

Além disso, políticas de certificação ambiental, como selos verdes, rastreabilidade 

socioambiental e compras públicas sustentáveis, funcionam como mecanismos de mercado 

capazes de elevar padrões ambientais em cadeias produtivas globais. Bons exemplos incluem a 

certificação FSC para produtos florestais, o selo Rainforest Alliance17 e as diretrizes 

Environmental, Social and Governance18 (ESG) exigidas por fundos de investimento 

internacionais. Fiorillo (2022) observa que instrumentos de reputação ambiental estimulam 

empresas a adotar práticas responsáveis, uma vez que a conformidade ambiental passa a integrar 

diretamente sua competitividade. 

Outro eixo relevante é a economia circular, que propõe o redesenho de cadeias 

produtivas para reduzir desperdícios, ampliar a vida útil de produtos e incentivar o reuso e a 

 
17 A Rainforest Alliance é uma organização internacional que trabalha para criar um mundo mais sustentável, 

protegendo a natureza e melhorando a vida de produtores e comunidades. A organização é mais conhecida pelo 

seu programa de certificação, que usa um selo para identificar produtos com ingredientes produzidos de acordo 

com rigorosos padrões sociais e ambientais.  
18 O conceito de ESG (Environmental, Social and Governance) refere-se ao conjunto de critérios ambientais, 

sociais e de governança corporativa utilizados para avaliar o desempenho sustentável das organizações e sua 

capacidade de gerir riscos e impactos relacionados ao meio ambiente, às relações sociais e à integridade da gestão. 

Trata-se de uma abordagem que ganhou força global a partir de iniciativas promovidas no âmbito da ONU, 

especialmente após o relatório Who Cares Wins de 2004, que consolidou o termo como diretriz estratégica para 

instituições financeiras e empresas. Conforme explica Lehmen (2024), ESG representa uma evolução na 

compreensão do papel corporativo, integrando preocupações climáticas, socioambientais, direitos humanos e 

práticas de governança responsável ao núcleo das decisões empresariais, reforçando inclusive o dever fiduciário 

de considerar impactos sobre diferentes stakeholders. Nesse sentido, ESG deixa de ser apenas uma agenda 

voluntária para se tornar um padrão de gestão que orienta investimentos, regula comportamentos corporativos e 

promove transparência, ética e sustentabilidade de longo prazo. 
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reciclagem. De acordo com Silva, Lima e Mastrodi Neto (2021), modelos circulares são 

fundamentais para diminuir a pressão sobre recursos naturais e promover padrões de consumo 

mais sustentáveis. Esse movimento dialoga com as tendências internacionais, como o Pacto 

Ecológico Europeu, que coloca a circularidade como um dos pilares da transição para a 

neutralidade climática até 2050. 

No contexto brasileiro, a combinação entre instrumentos econômicos, incentivos fiscais, 

políticas de crédito verde e apoio técnico pode transformar a dinâmica de conservação 

ambiental. A experiência recente de bancos públicos, como o BNDES, em linhas de 

financiamento para restauração florestal, eficiência energética e inovação sustentável 

demonstra que políticas financeiras bem estruturadas ampliam a capacidade de indução 

ambiental do Estado. No entanto, ainda persistem barreiras como burocracia excessiva, 

insegurança jurídica e falta de integração entre políticas setoriais. 

É fundamental ressaltar que os instrumentos de mercado não substituem o comando e 

controle, mas o complementam. Como enfatiza Milaré (2014), a proteção ambiental eficiente 

exige um conjunto integrado de mecanismos jurídicos, econômicos e institucionais. A lógica 

econômico-ambiental busca transformar práticas sustentáveis em alternativas viáveis e, 

preferencialmente, mais vantajosas do que atividades predatórias, criando um ambiente 

favorável à mudança de comportamento tanto no setor empresarial quanto entre produtores 

rurais. 

Por fim, a implementação efetiva desses instrumentos demanda governança sólida, 

transparência, sistemas confiáveis de monitoramento e forte participação social. A integração 

entre CRA, PSA, CAR, DETER e PRODES, aliada ao uso de tecnologias de 

georreferenciamento e blockchain, pode reduzir riscos de fraude e conferir credibilidade às 

transações ambientais. Dessa forma, os incentivos econômicos deixam de ser apenas uma 

promessa normativa e passam a constituir ferramentas estratégicas para conciliar 

desenvolvimento econômico e conservação ambiental. 

A eficácia do sistema sancionatório ambiental brasileiro depende não apenas da sólida 

previsão normativa existente, mas sobretudo da capacidade estatal de aplicar sanções de forma 

tempestiva e efetiva. Embora o ordenamento jurídico contemple punições administrativas, civis 

e penais, persistem déficits significativos em sua implementação. Relatório recente demonstra 

que 94% do desmatamento registrado entre 2012 e 2020 na Amazônia e no MATOPIBA 

ocorreu de forma ilegal, sem adequada responsabilização dos infratores, o que evidencia um 

quadro de baixa efetividade das instituições de controle (VALDIONES et al., 2021). 
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No plano teórico-constitucional, Herman Benjamin (2007) alerta que a Constituição de 

1988 não admite níveis insuficientes de proteção ambiental. Segundo o autor, quando o Estado 

falha em assegurar a tutela adequada dos recursos naturais, incorre em "inconstitucionalidade 

por omissão", pois descumpre o dever de garantir o direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. Essa omissão não se traduz apenas na ausência de produção 

legislativa, mas também na incapacidade de aplicar as sanções previstas, na morosidade 

administrativa e na desarticulação entre diferentes esferas de fiscalização. 

Pesquisas sobre responsabilização ambiental confirmam esse problema estrutural. Rajão 

e Schmitt (2021) demonstram que a morosidade no julgamento dos autos de infração, a elevada 

taxa de prescrição e a baixa cobrança de multas contribuem decisivamente para a sensação de 

impunidade. Conforme destacam Rajão e Schmitt, (2021, p. 4), “mudanças que prejudicam o 

rito de responsabilização administrativa […] contribuem de forma significativa para o aumento 

da impunidade dos desmatadores ilegais”. Assim, não basta lavrar autos de infração: é 

necessário assegurar que estes avancem pelas fases de julgamento e execução de forma célere. 

A judicialização dos conflitos ambientais enfrenta desafios semelhantes. O uso 

excessivo de recursos protelatórios, a sobrecarga de varas comuns e a ausência de equipes 

técnicas especializadas dificultam a tramitação eficiente das ações. Nesse contexto, diversos 

autores e organismos internacionais têm defendido a especialização de varas ambientais como 

medida essencial para aprimorar a qualidade e a agilidade das decisões. A experiência 

comparada demonstra que a especialização permite lidar com provas complexas, integrar 

saberes multidisciplinares e estruturar respostas judiciais mais compatíveis com a natureza dos 

litígios ambientais. 

Outra recomendação relevante diz respeito à integração entre as esferas administrativa, 

civil e penal, que ainda operam de forma fragmentada. Uma atuação coordenada entre 

Ministério Público, IBAMA, ICMBio e órgãos estaduais pode reduzir a duplicidade de 

esforços, acelerar a conversão de multas em ações de recuperação ambiental e priorizar 

infrações de maior impacto. A criação de plataformas únicas de dados também contribui para 

garantir mais transparência, evitando que processos administrativos e judiciais tramitem de 

maneira dissociada. 

Adicionalmente, é fundamental revisar os mecanismos que permitem atrasos 

injustificados na responsabilização. A digitalização integral dos processos, a adoção de prazos 

mais rígidos para julgamento e a criação de ritos sumarizados para infrações flagrantes podem 

reduzir a percepção de impunidade. Como ressaltam Machado (2013) e Milaré (2014), a sanção 
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ambiental só cumpre sua finalidade pedagógica e dissuasória quando aplicada dentro de um 

período razoável e proporcional ao dano causado. 

Por fim, o combate à impunidade ambiental deve ser compreendido como política 

transversal, que envolve não apenas punição rigorosa, mas também fortalecimento institucional, 

integração entre sistemas de fiscalização e aprimoramento da governança ambiental. O atual 

cenário de elevada ilegalidade no desmatamento evidencia que a responsabilização ambiental 

não pode permanecer como etapa frágil da política ambiental brasileira. Sem sanções efetivas, 

previsíveis e céleres, o arcabouço jurídico ambiental se enfraquece, e os objetivos 

constitucionais de proteção ambiental permanecem comprometidos. 

A incorporação de práticas de compliance ambiental no setor privado representa uma 

das estratégias mais promissoras para a prevenção de ilícitos ambientais e para a consolidação 

de uma cultura empresarial ética. Em um cenário de crescente complexidade regulatória, 

pressões globais por sustentabilidade e exigências internacionais relacionadas às cadeias 

produtivas, o compliance torna-se não apenas um diferencial, mas uma necessidade estratégica. 

Programas bem estruturados de integridade ambiental permitem identificar riscos, prevenir 

danos, assegurar conformidade legal e promover uma cultura de responsabilidade 

socioambiental em todos os níveis da organização. 

Andrade e Rezende (2024), ao analisarem o caso Dieselgate19, demonstram que a 

ausência de uma cultura organizacional voltada para a ética e a prevenção foi determinante para 

a ocorrência da fraude envolvendo manipulação de dados de emissão de poluentes. Segundo 

Andrade, Rezende (2024, p. 4), “o compliance ambiental seria uma ferramenta capaz de evitar 

a fraude e os danos causados, ao impor à organização uma cultura ética de prevenção e 

precaução”. Essa análise revela que o compliance não é apenas um instrumento de controle 

interno, mas um mecanismo estruturante capaz de moldar comportamentos, reduzir riscos e 

evitar danos de grande magnitude, atuando como barreira preventiva contra práticas ilícitas. 

O fortalecimento de programas de compliance é especialmente relevante em setores 

considerados de alto impacto ambiental, como mineração, petróleo e gás, agroindústria, 

logística florestal e grandes empreendimentos urbanos. Essas atividades, por sua natureza, 

envolvem riscos significativos de degradação ambiental, exigindo padrões mais elevados de 

governança e diligência devida. Assim, a ampliação da exigência de mecanismos de integridade 

 
19 "Dieselgate" refere-se ao escândalo de fraude da Volkswagen, descoberto em 2015, em que a empresa usou 

software para manipular os testes de emissões de seus veículos a diesel. O software permitia que os carros 

parecessem menos poluentes em testes de laboratório do que eram na vida real, com os motores ativando sistemas 

de controle de emissão apenas durante os testes. Isso resultou em 11 milhões de veículos afetados globalmente, 

incluindo modelos da Audi e Porsche, e gerou repercussões legais, sociais e econômicas para a empresa.  
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seja por regulamentação estatal, seja por pressão de investidores ou exigências de mercado 

constitui passo fundamental para alinhar o setor privado às melhores práticas internacionais. 

Nesse contexto, o paradigma ESG ocupa posição de destaque. Empresas que adotam 

critérios ESG tendem a apresentar maior transparência, melhor gestão de riscos e maior 

capacidade de atrair investimentos, além de reduzir custos associados à responsabilização civil 

e administrativa. Fiorillo (2022) destaca que a adoção de boas práticas ambientais e de 

governança está diretamente relacionada à competitividade empresarial, uma vez que mercados 

internacionais têm exigido cada vez mais rastreabilidade, responsabilidade ambiental e 

comprovação de conformidade regulatória. Assim, o compliance ambiental torna-se elemento 

essencial para garantir acesso a mercados, financiamentos verdes e cadeias globais de valor. 

Para além de seu impacto preventivo, o compliance ambiental contribui para a 

consolidação de um ambiente institucional mais robusto. A existência de políticas internas 

claras, códigos de conduta, auditorias ambientais, canais de denúncia e mecanismos de 

monitoramento contínuo fortalece a governança corporativa e reduz a ocorrência de crimes 

ambientais associados a corrupção, falsificação de documentos, uso irregular de áreas 

protegidas e desrespeito às normas de licenciamento. Milaré (2014) observa que a prevenção é 

o pilar central do Direito Ambiental moderno, e programas de integridade são instrumentos 

privilegiados para concretizar o princípio da precaução, especialmente em atividades que 

envolvem riscos tecnológicos e socioambientais complexos. 

Outro ponto relevante é que o compliance ambiental favorece a atuação coordenada 

entre setor privado e Estado, especialmente no combate a práticas ilegais recorrentes, como 

desmatamento, mineração irregular e fraudes documentais. Empresas com sistemas eficazes de 

due diligence20 tendem a evitar a contratação de fornecedores que operam à margem da 

legislação, contribuindo, assim, para a redução da ilegalidade em cadeias produtivas. Essa 

lógica é particularmente importante no contexto da Amazônia Legal, onde diversos estudos 

revelam que parte significativa dos ilícitos está associada a redes econômicas privadas e cadeias 

de suprimentos que carecem de controle interno. 

 
20 O termo Due Diligence pode ser traduzido como “diligência devida” ou “averiguação prévia”. No direito, ele 

representa um conjunto de ações investigativas feitas para avaliar a saúde jurídica de uma empresa. O objetivo é 

identificar riscos antes da celebração de contratos importantes ou transações societárias. Trata-se de um 

levantamento documental, jurídico e regulatório para dar segurança jurídica às partes envolvidas. Esse processo é 

conduzido por advogados especializados, com apoio de equipes contábil, fiscal e técnica, se necessário, em um 

trabalho no qual cada área contribui para a análise completa da operação em questão. 
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Nesse sentido, políticas públicas podem desempenhar papel fundamental no estímulo e 

na exigência de programas de compliance ambiental. A inclusão de requisitos de integridade 

em editais de licitação, concessões públicas, contratos administrativos e processos de 

licenciamento pode induzir empresas a adotarem sistemas mais rigorosos de autorregulação. A 

experiência de países que condicionam benefícios fiscais, financiamentos ou autorizações a 

práticas de compliance demonstra que tais medidas produzem efeitos significativos para elevar 

padrões ambientais e transformar comportamentos empresariais. 

Por fim, o compliance ambiental deve ser compreendido como instrumento de 

transformação cultural. Não basta criar procedimentos formais: é necessário que os valores da 

integridade, da legalidade e da sustentabilidade façam parte da identidade organizacional e 

permeiem todos os níveis hierárquicos. Andrade e Rezende (2024) enfatizam que programas 

eficazes de integridade adotam abordagem top down21, em que a liderança demonstra, por 

palavras e atitudes, compromisso autêntico com o respeito às normas ambientais. Quando esse 

compromisso é real, o setor privado deixa de ser mero destinatário de políticas públicas e passa 

a atuar como protagonista na governança ambiental, contribuindo para reduzir ilícitos, prevenir 

danos e fortalecer a proteção ecológica no país. 

O alinhamento da legislação ambiental brasileira com os compromissos multilaterais 

firmados no plano internacional constitui uma exigência contemporânea para a consolidação de 

um modelo de desenvolvimento ambientalmente responsável e economicamente competitivo. 

A Agenda 2030 da ONU, o Acordo de Paris e o Pacto Ecológico Europeu não apenas 

estabelecem metas ambientais globais, como também condicionam o acesso a mercados, 

investimentos, créditos internacionais e regimes de preferência comercial. Nesse sentido, a 

harmonização normativa deixa de ser mera escolha político-institucional, tornando-se 

componente estratégico de inserção do Brasil na nova economia verde global. 

A Agenda 2030 estabelece parâmetros universais que articulam desenvolvimento 

econômico, inclusão social e proteção ecológica, estruturando-se em 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS). Muitos deles, como os ODS 12 (consumo e produção 

sustentáveis), ODS 13 (ação climática) e ODS 15 (vida terrestre), incidem diretamente sobre 

 
21 A abordagem top down, conforme Andrade e Rezende (2024), consiste em um modelo de implementação do 

compliance ambiental no qual o compromisso ético e preventivo parte diretamente da alta administração e se 

difunde para todos os níveis hierárquicos. Nessa estrutura, a liderança assume papel central na definição do tom 

organizacional, adotando práticas exemplares, demonstrando respeito às normas ambientais e reforçando a cultura 

de integridade. Assim, o comportamento ético não é apenas imposto, mas incorporado pelos colaboradores, 

garantindo que os princípios de prevenção e precaução passem a orientar efetivamente as decisões empresariais e 

evitando que o compliance se torne apenas formal ou decorativo. 
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políticas públicas ambientais e instrumentos de comando e controle. Esses objetivos orientam 

os Estados a adotar políticas de mitigação de emissões, conservação da biodiversidade, 

valorização da restauração ecológica, transparência informacional e fortalecimento 

institucional. Trata-se de um compromisso voluntário, mas de forte efeito vinculante indireto, 

diante das exigências regulatórias de parceiros comerciais e organismos internacionais. 

Por sua vez, o Acordo de Paris, ratificado pelo Brasil em 2016, inaugura uma 

governança climática baseada em metas nacionais (NDCs) e no dever de progressividade. Sua 

implementação demanda atualizar e robustecer instrumentos domésticos, como a Política 

Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 12.187/2009), os mecanismos de reporte e 

verificação de emissões, e as políticas setoriais de agricultura, energia e uso da terra. Avzaradel 

(2009) observa que princípios estruturantes do Direito Ambiental como precaução, prevenção, 

poluidor-pagador e solidariedade intergeracional se tornam ainda mais relevantes na era da 

mudança climática, especialmente frente ao debate que antecedeu um novo acordo internacional 

para suceder o Protocolo de Quioto. Essa leitura permanece atual, pois tais princípios continuam 

a orientar o reposicionamento do Brasil diante das emergentes responsabilidades climáticas 

globais. 

Já o Pacto Ecológico Europeu projeta sobre o comércio internacional uma agenda 

ambiental ambiciosa, marcada pela neutralidade climática até 2050, pela redução de emissões 

em 55% até 2030 e por exigências de rastreabilidade de produtos, combate ao desmatamento 

importado e incentivo à economia circular. Na prática, países exportadores como o Brasil são 

pressionados a adotar padrões ambientais equivalentes, sob pena de restrições tarifárias, 

barreiras regulatórias ou perda de competitividade. O recente Regulamento Europeu 

Antidesmatamento, por exemplo, exige que produtos agrícolas exportados à UE comprovem 

não estar associados a desmatamento ilegal ou legalizado após 2020, o que reforça a 

necessidade de fortalecer cadastros ambientais, sistemas de monitoramento e transparência 

pública, conforme sintetiza Nusdeo (2022). 

Diante desse cenário, o Brasil precisa promover a convergência entre suas políticas 

internas e esses referenciais internacionais. Entre as medidas urgentes, destaca-se a 

regulamentação efetiva do mercado de carbono nacional previsto desde 2009, mas ainda em 

construção, que permitiria maior integração com mercados globais, atração de investimentos e 

valorização de ativos ambientais. Igualmente, a adoção de sistemas robustos de rastreabilidade, 

especialmente na cadeia da carne e da soja, é fundamental para demonstrar integridade 
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ambiental e reduzir práticas ilícitas, como desmatamento ilegal e grilagem, amplamente 

documentadas em estudos recentes. 

Outro desafio reside no fortalecimento institucional da governança ambiental. Como 

revelam relatórios sobre fiscalização e responsabilização ambiental, a impunidade nos crimes 

ambientais permanece elevada, o que compromete a credibilidade internacional do país e afeta 

diretamente o cumprimento das metas climáticas. A integração dos compromissos 

internacionais ao ordenamento jurídico brasileiro deve vir acompanhada do reforço das 

capacidades administrativas, da modernização das estruturas de monitoramento e do 

aperfeiçoamento dos procedimentos sancionatórios. 

Nesse contexto, a Política Nacional do Meio Ambiente, o Código Florestal e a PNMC 

precisam ser revisados e articulados com as diretrizes multilaterais. A transparência dos dados 

ambientais princípio inerente à Agenda 2030 e ao próprio princípio democrático deve ser 

fortalecida, garantindo acesso público a bases fundiárias, autorizações de supressão vegetal e 

cadastros ambientais. Tal abertura é essencial para diferenciar produção sustentável de ilícitos 

ambientais, assegurando que cadeias produtivas não sejam contaminadas por práticas ilegais. 

Em síntese, o aprimoramento da legislação ambiental brasileira não pode ser dissociado 

das obrigações internacionais assumidas pelo país. Trata-se de uma agenda integrada que 

articula fortalecimento institucional, modernização tecnológica, incentivos verdes, 

responsabilização efetiva, cultura organizacional de integridade empresarial e integração com 

normas e padrões internacionais. A construção desse arcabouço exige compromisso do Estado, 

das empresas e da sociedade civil, em um pacto intergeracional voltado à proteção do meio 

ambiente e ao desenvolvimento sustentável. Somente com essa convergência normativa e 

estratégica o Brasil poderá assegurar competitividade, segurança jurídica, atratividade 

econômica e a efetividade do direito fundamental ao meio ambiente equilibrado. 

A consolidação da política ambiental brasileira exige um esforço integrado que combine 

fortalecimento institucional, inovação regulatória e articulação internacional, em consonância 

com os pressupostos de um Estado socioambiental contemporâneo. A experiência acumulada 

desde a promulgação da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981) e o 

advento da Constituição Federal de 1988 evidencia que, embora o país disponha de um dos 

arcabouços jurídicos ambientais mais sofisticados do mundo, a efetividade prática dessas 

normas ainda enfrenta obstáculos significativos. A ecologização constitucional, como destaca 

Benjamin (2007), operou verdadeira inflexão paradigmática, deslocando o meio ambiente para 

o centro do projeto constitucional brasileiro e estabelecendo um sistema de deveres estatais e 
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sociais que vincula todos os Poderes. Entretanto, a distância entre a robustez normativa e sua 

implementação revela que a política ambiental brasileira permanece refém de assimetrias 

institucionais, vulnerabilidades federativas, insuficiências orçamentárias e fragilidades na 

governança. 

Nesse sentido, o fortalecimento da cooperação federativa constitui premissa 

indispensável para a consolidação das políticas ambientais. A descentralização prevista na 

Constituição e detalhada pela Lei Complementar nº 140/2011 buscou harmonizar competências 

entre União, estados e municípios, priorizando a atuação mais próxima do território e das 

especificidades locais. Contudo, a realidade indica profundas disparidades entre os entes 

federativos, especialmente no que se refere à capacidade administrativa, técnica e financeira. A 

atuação supletiva da União sobretudo por meio do IBAMA permanece essencial em áreas 

sensíveis como a Amazônia Legal, demonstrando que a descentralização formal não resultou, 

por si só, em fortalecimento institucional homogêneo. Dessa forma, recomenda-se o desenho 

de uma política estrutural de fortalecimento de capacidades, envolvendo transferência de 

tecnologia, capacitação contínua, modernização de estruturas administrativas e ampliação da 

cooperação interfederativa, de modo a permitir que estados e municípios exerçam de forma 

plena suas competências constitucionais. 

Outro eixo estratégico fundamental refere-se à ampliação e qualificação dos 

instrumentos econômicos e tecnológicos de política ambiental. As Cotas de Reserva Ambiental 

(CRA), previstas no Código Florestal, representam importante mecanismo de compensação 

florestal capaz de conciliar regularização ambiental, conservação e eficiência econômica, 

especialmente quando integradas a plataformas digitais seguras e auditáveis. A expansão de 

instrumentos de mercado associados à valoração de serviços ecossistêmicos como pagamento 

por serviços ambientais, créditos de carbono e certificações socioambientais também se mostra 

essencial para atrair investimentos e incentivar práticas produtivas sustentáveis. Em paralelo, o 

uso de tecnologias de monitoramento remoto, inteligência artificial e análise geoespacial já 

exemplificado pela atuação do INPE com os sistemas DETER e PRODES deve ser ampliado e 

integrado a sistemas de fiscalização automatizados, incremento que permitiria maior precisão 

na detecção de ilícitos, rapidez nas respostas administrativas e maior transparência pública. 

No plano internacional, o Brasil deve consolidar sua posição como ator estratégico na 

governança ambiental global. A Agenda 2030 da ONU, o Acordo de Paris e outros instrumentos 

multilaterais estabelecem compromissos que não apenas orientam políticas internas, mas 

também influenciam fluxos econômicos, padrões de comércio e mecanismos de financiamento 
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climático. A internalização desses compromissos exige políticas públicas duradouras, capazes 

de transcender mudanças governamentais e conferir estabilidade regulatória. Ao alinhar sua 

legislação e suas metas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável especialmente os ODS 

13 (ação climática) e ODS 15 (vida terrestre), o Brasil reforça a credibilidade internacional de 

sua governança ambiental, amplia oportunidades de cooperação técnica e econômica e fortalece 

sua capacidade de participar de mercados verdes emergentes. 

A integração entre compliance ambiental e cultura organizacional de integridade 

constitui outro pilar indispensável ao aprimoramento da política ambiental. Programas de 

integridade, quando estruturados de forma séria e não meramente simbólica, funcionam como 

instrumentos de prevenção de riscos, mitigação de danos e promoção de condutas alinhadas aos 

princípios da precaução e da prevenção. Tal abordagem é especialmente relevante em setores 

de alto impacto ambiental, como mineração, energia, infraestrutura, agroindústria e química, 

nos quais falhas de governança geram consequências socioambientais irreversíveis. A 

consolidação dessa cultura ética dentro das organizações privadas e públicas contribui não 

apenas para reduzir a ocorrência de ilícitos, mas também para qualificar a interação Estado-

empresa, promovendo maior transparência, responsabilidade e segurança jurídica. 

Por fim, a política ambiental brasileira somente alcançará sua plena efetividade se 

incorporar a educação ambiental, a transparência e a participação social como elementos 

estruturantes. A democratização da informação ambiental por meio da ampliação de bases 

públicas, cumprimento rigoroso da Lei de Acesso à Informação e desenvolvimento de 

plataformas digitais de consulta fortalece o controle social e permite que a sociedade civil e 

instituições de pesquisa atuem como co-fiscalizadoras das ações estatais. A participação em 

conselhos, audiências públicas, consultas e iniciativas de governança colaborativa amplia a 

legitimidade das políticas ambientais e favorece soluções mais democráticas e eficazes. 

Conforme destacam Silva e Felício (2017), a proteção ambiental depende de um sistema 

normativo coerente, mas também de engajamento social contínuo e de um ethos coletivo 

comprometido com as presentes e futuras gerações. Assim, o Brasil precisa avançar na 

construção de uma governança ambiental inclusiva, transparente e resiliente, capaz de 

responder aos desafios globais com responsabilidade, inovação e solidez institucional. 

 

 

 



 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente dissertação analisou a aplicação da legislação ambiental brasileira no 

enfrentamento à extração ilegal de madeira na Amazônia e as repercussões socioeconômicas 

decorrentes dessa prática ilícita. O estudo evidenciou que o desmatamento clandestino constitui 

fenômeno estrutural de elevada complexidade, cuja compreensão e enfrentamento exigem 

articulação entre fundamentos jurídicos, institucionais, econômicos e ecológicos. A 

investigação demonstrou que, embora o país detenha arcabouço normativo sofisticado, sua 

efetividade é continuamente limitada por insuficiências estatais e pela atuação de redes ilícitas 

altamente organizadas. 

O ordenamento jurídico brasileiro, estruturado a partir do art. 225 da Constituição 

Federal de 1988, consagrou o meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito 

fundamental, conferindo densidade aos princípios da prevenção, precaução, responsabilidade 

objetiva, função socioambiental da propriedade e solidariedade intergeracional. Embora tais 

princípios orientem de modo robusto a proteção ambiental, constatou-se que sua concretização 

depende de condições materiais e institucionais que o Estado brasileiro tem dificuldade em 

assegurar de maneira plena e contínua, resultando em cenário reiterado de proteção insuficiente. 

Verificou-se que a extração ilegal de madeira não se desenvolve isoladamente, mas 

integra complexo esquema criminoso envolvendo cadeias logísticas, corrupção, falsificação 

documental, lavagem de ativos e escoamento clandestino para mercados nacionais e 

internacionais. Essa dinâmica revela significativa fragilidade estatal na fiscalização e no 

controle territorial, especialmente em áreas remotas e de difícil acesso. A persistência dessas 

práticas evidencia a incapacidade do poder de polícia ambiental em dissuadir condutas lesivas 

e assegurar cumprimento das normas. 

A análise do processo administrativo sancionador expôs rupturas relevantes ao longo de 

suas etapas, desde a detecção da infração até a execução final das sanções. A morosidade dos 

julgamentos, a baixa taxa de cobrança de multas e o elevado percentual de autos anulados ou 

prescritos comprometem a efetividade do sistema repressivo. Tal cenário enfraquece o caráter 

educativo e dissuasório das sanções ambientais e alimenta a sensação de impunidade, 

incentivando a continuidade de práticas degradadoras. 

A fragilização institucional dos órgãos ambientais federais, especialmente IBAMA e 

ICMBio, foi identificada como fator central na crise de efetividade do Direito Ambiental. 

Reduções orçamentárias, falta de servidores, limitações tecnológicas, tensões políticas e 
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interferências administrativas prejudicam o pleno exercício das competências constitucionais 

desses órgãos. Ademais, a fragmentação federativa e a ausência de coordenação entre União, 

estados e municípios agravam a desorganização das ações de fiscalização e dificultam a 

implementação harmônica das políticas públicas ambientais. 

A análise econômica demonstrou que o desmatamento ilegal gera prejuízos 

significativos ao país, afetando serviços ecossistêmicos, regimes hídricos, produtividade 

agrícola e estabilidade climática. A degradação ambiental reduz a resiliência dos biomas, 

compromete cadeias produtivas e aumenta a vulnerabilidade socioeconômica das populações 

amazônicas. Além disso, projeções internacionais indicam que a continuidade dessas práticas 

afeta a competitividade econômica do Brasil, criando barreiras comerciais e dificultando acesso 

a mercados que exigem rastreabilidade e padrões elevados de sustentabilidade. 

Do ponto de vista internacional, constatou-se que o desmatamento ilegal compromete a 

credibilidade diplomática brasileira, colocando o país em posição defensiva em negociações 

climáticas globais. A fragilização das políticas ambientais internas gera descompasso entre 

compromissos assumidos, como o Acordo de Paris e a Agenda 2030, e os resultados práticos 

obtidos. Essa contradição produz impactos diretos na capacidade do Brasil de captar recursos 

internacionais e de participar de forma qualificada de acordos multilaterais voltados ao 

desenvolvimento sustentável. 

No plano social, observou-se que a extração ilegal de madeira intensifica conflitos 

socioambientais, especialmente em territórios indígenas, unidades de conservação e áreas 

tradicionais. A violência associada ao avanço de redes criminosas afeta modos de vida, ameaça 

direitos fundamentais e fragiliza a integridade cultural das comunidades amazônicas. Tais 

impactos reforçam o caráter multidimensional do desmatamento, que atinge não apenas a esfera 

ecológica, mas também a dignidade humana, a justiça distributiva e a segurança territorial. 

Os instrumentos econômicos previstos na legislação ambiental, como Pagamento por 

Serviços Ambientais, Cotas de Reserva Ambiental e mercados regulados de carbono, 

mostraram-se essenciais para indução de comportamentos conservacionistas, mas ainda operam 

de modo restrito e insuficiente. A falta de institucionalização ampla, de segurança jurídica e de 

incentivos adequados limita sua capacidade de transformar o modelo econômico vigente. A 

transição para uma economia de baixo impacto exige que tais instrumentos sejam fortalecidos 

e integrados a políticas públicas permanentes. 



100 

 

A modernização tecnológica, especialmente o uso dos sistemas DETER, PRODES e 

outras plataformas de geoprocessamento, revelou-se instrumento indispensável ao 

monitoramento e ao controle ambiental. Todavia, verificou-se que a tecnologia somente cumpre 

sua função quando integrada a políticas de fiscalização eficientes, equipes tecnicamente 

capacitadas e mecanismos administrativos capazes de transformar informações em ações 

efetivas. A ausência dessa integração reduz a utilidade dos sistemas e restringe seu potencial 

transformador. 

O licenciamento ambiental, enquanto principal instrumento preventivo da PNMA, 

permanece alvo de debates intensos e tentativas de flexibilização. A pesquisa demonstrou que 

sua desestruturação comprometeria princípios elementares do Direito Ambiental, abrindo 

espaço para atividades potencialmente poluidoras sem adequada análise prévia. O 

fortalecimento desse instrumento é imprescindível para assegurar segurança jurídica, 

racionalidade administrativa e proteção preventiva. 

A atuação do Poder Judiciário, notadamente em ações estruturais envolvendo clima e 

proteção da Amazônia, revelou-se essencial para contenção de retrocessos e reafirmação de 

direitos constitucionais. Entretanto, a judicialização excessiva indica deficiências 

administrativas e ressalta a necessidade de fortalecimento das instituições estatais incumbidas 

da execução das políticas ambientais. A criação de varas especializadas em meio ambiente e 

clima apresenta-se como medida necessária para o tratamento adequado de litígios complexos 

e tecnicamente sensíveis. 

Ficou evidente que o enfrentamento ao desmatamento ilegal exige abordagem integrada, 

que articule elementos jurídicos, econômicos, tecnológicos e sociais. Somente políticas 

públicas concebidas como políticas de Estado dotadas de continuidade, estabilidade normativa, 

financiamento adequado e racionalidade técnica serão capazes de romper com ciclos de 

devastação e assegurar proteção efetiva ao bioma amazônico, bem como condições dignas às 

comunidades que dele dependem. 

A educação ambiental surge como elemento estruturante para o desenvolvimento de 

consciência crítica e para a formação de cidadãos aptos a compreender a importância ecológica, 

social e econômica da Amazônia. Paralelamente, a ampliação da participação social em 

conselhos, audiências e instâncias decisórias constitui instrumento de democratização da 

governança ambiental e de fortalecimento da legitimidade das políticas públicas. 
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Em síntese, a análise empreendida demonstrou que a proteção da Amazônia requer 

aperfeiçoamento normativo, fortalecimento institucional, integração federativa, modernização 

tecnológica, mecanismos econômicos eficazes e compromisso político contínuo. Trata-se de 

tarefa que demanda ação conjunta do Estado, do setor privado e da sociedade civil, 

considerando que a floresta é patrimônio nacional e ativo estratégico global. 

Conclui-se que o enfrentamento ao desmatamento ilegal não se limita a questões de 

tutela ecológica, mas envolve a defesa da soberania nacional, a promoção da justiça 

socioambiental e a preservação das condições de vida de presentes e futuras gerações. A 

presente dissertação contribui para esse debate ao oferecer análise crítica, sistematizada e 

interdisciplinar dos desafios que envolvem a governança ambiental amazônica e ao apresentar 

caminhos possíveis para a construção de políticas públicas sólidas, coerentes e juridicamente 

comprometidas com a efetividade do Direito Ambiental. 

Em síntese, a análise do desmatamento ilegal na Amazônia revela-se essencial para a 

efetivação do Direito Ambiental, na medida em que evidencia a necessidade de aplicação mais 

rigorosa e eficiente da legislação vigente. A persistência da degradação florestal decorre, em 

grande parte, da fragilidade na fiscalização e da insuficiência das sanções, o que compromete 

os princípios da prevenção, da precaução e da responsabilização. Assim, o enfrentamento do 

desmatamento ilegal exige o fortalecimento institucional do Estado e a adoção de medidas 

jurídicas mais severas, capazes de inibir condutas ilícitas e assegurar a proteção do meio 

ambiente para as presentes e futuras gerações.
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